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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.611.400/0001-04
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CONTRATO DE N° 00519010020603/2015A
REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N° 00519010020503/2015 DO
PREGÃO PRESENCIAL DE N° 005/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
1901002/2015 CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
COMBUSTlVEL DO TIPO GASOLINA
COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO
S10 PARA ATENDER A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA.
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOM LUGAR E A EMPRESA POSTO
METALCO LTDA-ME CNPJ: 09.552.171-
0001-06.

Por este instrumento particular. a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Manoel Severo, S/N - Centro, Bom Lugar
MA, inscrita no CNPJ sob o n° O 1.611.400/0001-04 neste ato representado pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, representada pela a Sr.3 Aryennes da Cruz Miranda,
portadora do CPF n° 634.448.873-53 a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa
POSTO METALCO LTDA-ME, situada na R.Q 41, BAIRRO SERRA DOURADA N 25 -
CEP: 65715-000 Lago da Pedra - MA, CNPJ: 09.552.171-0001-06. Neste ato representado pelo
Senhor SIMIAo CARNEIRO JOVITA portador da Cédula de Identidade. N° 843717SSPMA e
do CPF n° 252.970.583-68 a seguir denominada CONTRATADA. acordam e justarn firmar o
presente Contrato, nos termos da Lei n'' 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais
legislações pertinentes, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modal idade Pregão tombado sob o n° 005/2015, em conformidade
com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n°
10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Contratação de empresa para aquisição de combustível do tipo gasolina comum. óleo diesel comum.
óleo S IO para atender a prefeitura municipal de Bom Lugar, estes a serem executados conforme

e Referência, do Edital. E de acordo com a Lei n° 8.666/93 e
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNP J N° 01.611.400/0001-04

Processo: A~ t OO~ I .7P (]
Fls.: 1-"\
Rubrica:

L- Item I Descriminação Unidade Quantidade PreçoUnitário PreçoTotal
i 1--+~asolina_c_o_m__um__ -+__L_it_ro__ ~ __ 3_8_._00_0~,_00__ ~R~$ 3~,4_0__ +-R~$ 1_2_9_.2_0_0~,OO__ -4

3 IDiesel510 Litro 50.000,00 I R$ 2,85

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 271.700,00 (duzentos e setenta e um mil e
setecentos reais). Os pedidos dos itens a serem adquiridos pela Prefeitura Municipal de Bom
Lugar. serão realizados ao longo da vigência deste Contrato e deverão ser fornecidos de forma
parcelada. a ser pago mediante a entrega dos itens e em conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da Prefeitura Municipal. acompanhadas das
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas
as condições da proposta. observadas a condições da proposta adjudicada e o seguinte:

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 10 (Dez) meses
da contratação. hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.

3.3. O pagamento será efetuado em até o 10° (décimo) dias do mês subseqüente ao da entrega
dos objetos licitado. após adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação
tratada neste subitern. observadas as disposições editalícias. através de crédito na Conta Bancária
do licitante vencendo r dos itens ou através de cheque nominal.

3.4. Por ocasião da aquisição dos itens o contratado deverá apresentar a ordem de Fornecimento
assinada pelo Secretario Responsavel pela pasta e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota
Fiscal deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA;
com endereço na Rua Manoel Severo. Centro Bom Lugar. CEP 65.704-000. Bom Lugar - MA ..
inscrito no CNP J sob o n" 01.611.400/0001-4

CLÁ1JSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2015. podendo ter a sua duração prorrogada por iguais
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração até 48 (quarenta e oito) meses, na forma do artigo 57. IV da Lei Federal n."
8.666/93. alterada e consolid a.

---_ .._---------- ----- ------------------------------------------
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNP.I N° 01.611.400/0001-04

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no
orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA; sob a rubrica:

I ORGÃO 03 - SEC. ADMINISTRAÇÃO
I UNID~DE GESTORA 0301- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
I FUNÇAO 04 - ADMINISTRAÇÃO
IsUBFUNÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
IPRÓGRAMA~-

_-- --------_._-----_._-----_----_._---~---
0003 - GESTAO ADMINISTRATIVA

[PROJETO AT!V!DADE 2.004 - MANUT FUNC. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
I CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
lI_ONTE DE RECURSO I 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório. da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n." 10.520/02.

6.2. A CONTRATADA obriga-se a:

6.2.1. A entregar os itens durante a vigência desse contrato no prazo estipulado, previamente,
pela Unidade Gestora, compreendido no período Contratual e rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas na proposta vencedora do edital, sendo que a não observância destas
condições. implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadirnplente., assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação
a terceiros. em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) indicar preposto. aceito pela Prefeitura Municipal, para representá-lo na execução do contrato.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado

zJl(c;:o--
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.611.400/0001-04

deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;

d) aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos
itens. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1°
do artigo 65 da Lei na 8.666/93;

e) a aquisição dos itens deve ser adquirida durante a vigência deste contrato de forma a não
comprometer o funcionamento do contratante.

f) em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para a entrega dos itens que
dever atender as ordens de fornecimento.

a) apresentar documenta ão falsa exigida para o certame;

~
I

6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos itens Iicitados às normas e exigências
especificadas no anexo Termo de Referencia do Edital ou na Proposta da Contratada, o
Contratante os recusará. devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às
supracitadas condições;

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente
identificados. a todos os locais onde se fizer necessária a entraga dos itens licitados, prestando
lhe todas as informações e esclarecimentos que. eventualmente. forem solicitados;

6.3.2. Efetuar o pagamento ao CONTRA TADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁ.USULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES:

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas.
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes
penas:
7.1.1. Se a CONTRA TADA deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame. ensejar o retardamento da execução de seu objeto. não mantiver a proposta. falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bom Lugar e será descredenciado
no Cadastro da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA; pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.61 1.400/0001-04

b) não manter a proposta:

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

11-multa moratória de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços
licitados. até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior i 30
(trinta) dias:

111-multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado. na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços:

lV- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do Iicitante de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos suhitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na
Lei n" 8.666/93. alterada e consolidada. e na Lei n." I0.520/02. as seguintes penas:

a) advertência:

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

7.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município ern
favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.

7.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federal n." 8.666/93. alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais. as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito. independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes ida
sua execução. ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses
previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.611.400/0001-04

8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

CLÁlJSULA NONA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

9.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta Iicitatória,

9.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.

9.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n." 8.666/93, alterada e consolidada.

9.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

9.6. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela
Adrninistração.

9.7. A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais. não poderá sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

9.8. A Administração rejeitará, no todo, aquisição dos itens em desacordo com os termos do
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

9.9. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

9.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos
atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSlJLA DEZ - DO FORO:
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10.1. O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas. as partes firmam o presente Instrumento. perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos

Bom Lugar - Maranhão, 06 de Março de 2015.

PREFEITU UNICIPAL DE BOM LUGAR
CNPJ: 01.611.400/0001-04

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ARYENNES DA CRUZ MIRANDA

CPF N° 634.448.873-53

CPF n° 252.970.583-68
Contratada

TESTEl\RUNHAS: fi
~.Le~ '2)!'c"~..9 Xo.;lh"en l~e.J.e CPFnoQb2,(jS?1.!Á2-?, -o'b

=1L< I~ CJ1àJes G t.1~ CPF n° 6os:S:3(, O» -0,;2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.611.400/0001-04

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 00519010020603/2015A

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA e a Empresa: POSTO
METALCO LTDA-ME CNPJ: 09.552.171-0001-06, OBJETO: Contratação de empresa para
aquisição de combustível do tipo gasolina comum, óleo diesel comum, óleo SI O. Conforme
cspcci Iicaçõcs contidas no processo licitatório de n° 1901002/2015 da modalidade Pregão
Presencial n° 005/2015. e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: O valor total a ser pago pela execução dos serviços será de R$ 271.700,00 (duzentos e
setenta e um mil e setecentos reais. VIGÊNCIA: 06 de Março de 2015 a 31 de Dezembro de
2015. As despesas correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária ORGÃO: 03-SEC.
ADMINISTRAÇÃO - UNIDADE GESTORA: 030t-PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM
LUGAR - FllNÇÃO: 04-ADMINISTRAÇÃO - SUBFUNÇÃO: 122-ADMINISTRAÇÃO
GERAL - PROGRAMA: 0003-GESTÃO ADMINISTRATIVA - PROJETO ATIVIDADE:
2.004-MANllT. FlJNC. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE DE RECURSO: 000-
RECURSOS ORDINÁRIOS. SIGNATÁRIOS: Aryennes da Cruz Miranda, CPF n° 634.448.873-
53. pela Contratante e o Sr. Simião Carneiro Jovita CPF n° 252.970.583-68. pela contratada. data da
assinatura. 06 de Março de 2015.

\
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CONTRATO DE N° 00519010020603/2015B
REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N° 00519010020503/2015 DO
PREGÃO PRESENCIAL DE N° 005/2015
PROCESSO ADMINISTRAT1VO N°
1901002/2015 CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
COMBUSTlVEL DO TIPO GASOLINA
COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO
SIO PARA ATENDER A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA.
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOM LUGAR E A EMPRESA POSTO
METALCO LTDA-ME CNPJ: 09.552.171-
0001-06.

Por este instrumento particular. a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA,
pessoa jurídica de direito público. situada na Rua Manoel Severo. S/N - Centro. Bom Lugar -
MA. inscrita no CNPJ sob o n° 01.611.40010001-04 neste ato representado pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. representada pela a Sr.". Jocilene Farias de
Vasconcelos Miranda. portadora do CPF n° 837.960.153-68 a seguir denominada
CONTRATANTE. e a empresa POSTO METALCO LTDA-ME Situada na R.Q 41. BAIRRO
SERRA DOURADA N 25 - CEP: 65715-000 Lago da Pedra - MA. CNPJ: 09.552.171-0001-06.
Neste ato representado pelo Senhor SIMIÃO CARNEIRO JOVITA portador da Cédula de
Identidade. N° 843717SSPMA e do CPF n° 252.970.583-68 a seguir denominada
CONTRA TADA. acordam e justam firmar o presente Contrato. nos termos da Lei n" 8.666, de
21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas
cláusulas a seguir expressas:

CL.ÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação. na modalidade Pregão tombado sob o n° 005/2015. em conformidade
com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n°
10.520. de 17í07/2002.

CL.ÁUSULA SEGUNDA - DO OB.JETO:

2.1. Contratação de empresa para aquisição de combustível do tipo gasolina comum. óleo diesel comum.
óleo SIO para atender a prefeitura municipal de Bom Lugar. estes a serem executados conforme
discriminação do Anexo... Termo de Referência. do Edital. E de acordo com a Lei n° 8.666/93 e
Lei 10.520/2002. ~_---;;;I-:"'__
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Item Unidade

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais); Os
pedidos dos itens a serem adquiridos pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar, serão realizados
ao longo da vigência deste Contrato e deverão ser fornecidos de forma parcelada, a ser pago
mediante a entrega dos itens e em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da Prefeitura Municipal, acompanhadas das Certidões Federais. Estaduais e
Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta,
observadas a condições da proposta adjudicada e o seguinte:

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 10 (Dez) meses
da contratação. hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getulio
Vargas.

3.3. O pagamento será efetuado em até o 10° (décimo) dias do mês subseqüente ao da entrega
dos objetos licitado, após adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias. através de crédito na Conta Bancária
do licitante vencendor dos itens ou através de cheque nominal.

3.4. Por ocasião da aquisição dos itens o contratado deverá apresentar a ordem de Fornecimento
assinada pelo Secretario Responsavel pela pasta e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota
Fiscal deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA;
com endereço na Rua Manoel Severo, Centro Bom Lugar, CEP 65.704-000. Bom Lugar - MA.,
inscrito no CNPJ sob o n° 01.611.400/0001-4

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 20 IS, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração até 48 (quarenta e oito) meses, na forma do artigo 57, IV da Lei Federal n."
8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSlJLA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no
ll.LJl,~~~,"-'U'AL DE BOM LUGAR/MA; sob a rubrica:



Rubrica:

Processo: ~C\.() \ OOJ-/ c-?P~"

4=Fls.:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.611.400/0001-04

! ORGÃO 08 - SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
luNIDADE GESTORA 0805 - FUNDO MUNICiPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
I FUNÇÃO _ 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
i SUBFUNÇAO ' 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
i PROGRAMA I 0032 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
r-PROJETO ATiVIDADE 2.057 - MANUT. E FUNC. DA SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
1--1 C-l-A-SS-I-F-I-CA-Ç~Ã~O-E-C-O-N-CÔ~M-I-C-A----+-3-.-3.-9-0.-30--.-00--MATERIAL DE CONSUMO

Li9NI~_!?E RECURSO 000 - RECU~_S_O_S_O~D_IN_Á~O_S.. ~ ~_

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:

6. t. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório. da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n." 10.520/02.

6.2. ;\ CONTRATADA obriga-se a:

6.2.1. A entregar os itens durante a vigência desse contrato no prazo estipulado, previamente,
pela Unidade Gestora, compreendido no período Contratual e rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas na proposta vencedora do edital, sendo que a não observância destas
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadirnplente., assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos. taxas e quaisquer ônus de origem federal. estadual e municipal, bem coro.
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação
a terceiros. em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

a) a reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objetd do
contrato em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções;

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado:

c) indicar preposto. aceito pela Prefeitura Municipal. para representá-lo na execução do contrato.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratrdo
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes; ,

~
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.61 1.40010001-04

d) aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem! nos
itens. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dol§ 1°
do artigo 65 da Lei n° 8.666/93: :

e) a aquisição dos itens deve ser adquirida durante a vigência deste contrato de forma não
comprometer o funcionamento do contratante.

f) em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para a entrega dos itens]que
dever atender as ordens de fornecimento. ;

6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos itens licitados às normas e exigências
especificadas no anexo Termo de Referência do Edital ou na Proposta da Contratada, o
Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às
supracitadas condições; .

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a entraga dos itens licitados, prestando
lhe todas as informações e esclarecimentos que. eventualmente. forem solicitados;

6.3.2. Ffetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁlJSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES:

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666jQ3, alterada e consolidada, as seguiptes
penas:
7.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame. ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, fitará
impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bom Lugar e será descredenciado
no Cadastro da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA; pelo prazo de até 5
(cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais corninações legaisf

1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
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Rua Manoel Severo .- Centro Administrativo
CNPJ N° 01.611.400/0001-04

Rubrica:

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo:

11-multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços
licitados. até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. caso seja inferior ~ 30
(trinta) dias: i

111-multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços;

IV- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato. às atividades da administração. desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento. no contrato ou em outros documentos que o complernentern] não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas na
Lei n° 8.666/93. alterada e consolidada, e na Lei n." 10.520/02, as seguintes penas: .

a) advertência;

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

7.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Municípiq em
favor da Contratada ou cobradas judicialmente. na inexistência deste. I

7.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 d~ Lei
Federal n." 8.666/93. alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. COlf as
conseqüências contratuais. as previstas em lei e no Edital. :
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de ~Ieno
direito. independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contrata~a o
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da
sua execução. ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipó~eses
previstas na Legislação, na for os artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. '
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CNPJ N° 01.61 1.400/0001-04

8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações. !

!

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

9.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, Iem
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação. 1

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação ie à
proposta licitatória. !

9.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação le à
proposta Iicitatória.

i
r

9.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogati~as
dispostas no artigo 58 da Lei n.? 8.666/93, alterada e consolidada.

9.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acq'do
elas partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. !

i
9.6. A inadirnplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, rfm
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços ~ela
Administração, i,

9.7. A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuai~ e
legais, não poderá sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administra~o.

9.8. A Administração rejeitará, no todo, aquisição dos itens em desacordo com os termos Ido
Processo l.icitatório. da proposta e deste contrato. i

i

9.9. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. i

9.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos
aros praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

lJIrí
i,
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10.1. O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei
8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstn.meuto, perante testemunhas que também o
assinam. para que produza os seus jurídicos e legais efeitos

Bom Lugar - Maranhão. 06 de Março de 20 ~5.

PREFEITURA 1 UN eIPAL DE BOM LUGAR
CNP J: 01. 11.400/0001-04

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
.JOCILENE FARIAS DE VASCONCELOS MIRANDA

ETA ,~O . DA-ME
CN .J: 09.552.171-0001-06

SIMIÃO CARNEIRO JOVITA
CPF n° 252.970.583-68

Contratada

~:~~-~~'II-'t-------------------- CPF n° rib-1J2-:: {17 3 --P.L
~~~,4&~~" W' ?_~i-~- CPF n° C5+ ?/{2 6?-3;- cJ 2_
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Rubrica:

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 00519010020603/2015B

P \RTES: PRIJTITllRA MUNICIPAL DE BOM LUGAR -- MA c a Empresa: POSTO
METALCO LTDA-ME CNPJ: 09.552.171-0001-06. OBJETO: Contratação de empresa para
aquisição de combustível do tipo gasolina comum, óleo diesel comum, óleo S IO, Conforme
cspeci ficações contidas no processo licitatório de n? 190I002/20 15 da modalidade Pregão
Presencial n" 005/2015. e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: O valor total a ser pago pela execução dos serviços será de R$ 20.400,00 (vinte mil e
quatrocentos reais), VIGÊNCIA: 06 de Março de 2015 a 31 de Dezembro de 2015, As despesas
correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária ORGÃO: OS-SEC. MUN. DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - UNIDADE GESTORA: 0805-FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNÇÃO: 08- ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUBFUNÇÃO: 122-
ADMINISTRAÇÃO GERAL - PROGRAMA: 0032-ASSISTÊNCIA SOCIAL - PROJETO
ATIVIDADE: 2.057-MANUT. E FUNC. DA SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE DE
RECURSO: OOO-RECURSOS ORDINÁRIOS. SIGNATÁRIOS: Jocilene Farias de Vasconcelos
Miranda. CPF na 837.960.153-68, pela Contratante e o Sr. Simião Carneiro Jovita CPF n°
252.970.583-68, pela contratada, data da assinatura, 06 de Março de 2015.
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Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.611.400/0001-04

CONTRATO DE N° 00519010020603/2015C
REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N° PPRP00501605032015 DO
PREGÃO PRESENCIAL DE NU 005/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
1901002/2015 CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
COMBUSTIVEL DO TIPO GASOLINA
COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO
S10 PARA ATENDER A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA.
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOM LUGAR E A EMPRESA POSTO
METALCO LTDA-ME CNPJ: 09.552.171-
0001-06.

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Manoel Severo, S/N - Centro, Bom Lugar -
MA, inscrita no CNP J sob o n° 01.611.400/0001-04 neste ato representado pela SECRET ARfA
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO OBRAS E URBANISMO, representado pelo o Sr. Antonio
Andrade de Moura, portador do CPF n° 734.527.063-15 a seguir denominada CONTRATANTE,
c a empresa POSTO METALCO LTDA-ME Situada na R.Q 41, BAIRRO SERRA
DOlíRADA N 25 - CEP: 65715-000 Lago da Pedra - MA. CNPJ: 09.552.171-0001-06. Neste
ato representado pelo Senhor SIMIÃO CARNEIRO JOVITA portador da Cédula de Identidade.
N° 843717SSPMA e do CPF n" 252.970.583-68 a seguir denominada CONTRATADA, acordam
e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas
alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSlJLA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão tombado sob o n° 005/2015, em conformidade
com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n°
10.520, de 17/07/2002.

CL.ÁlJSli LA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Contratação de empresa para aquisição de combustível do tipo gasolina comum, óleo diesel comum,
óleo SI O para atender a prefeitura municipal de Bom Lugar. estes a serem executados conforme
discriminação do Anexo ... Termo de Referência, do Edital. E de acordo com a Lei n° 8.666/93 e
Lei 10.520/2002.~=-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNP J N° 01.61 1.400/0001-04

Descriminação ' Unidade I
Diesel 510 Litro

Óleo Lubrificante Litro 720 i R$ 13,05
---r-------------+-------+-----------+

L J _____ _j__ ..L_. .__

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 52.146,00 (cinquenta e dois mil e cento e
quarenta e seis reais). Os pedidos dos itens a serem adquiridos pela Prefeitura Municipal de
Bom Lugar, serão realizados ao longo da vigência deste Contrato e deverão ser fornecidos de
forma parcelada. a ser pago mediante a entrega dos itens e em conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da Prefeitura Municipal, acompanhadas das
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas
as condições da proposta, observadas a condições da proposta adjudicada e o seguinte:

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reaj liste, antes de decorridos 10 (Dez) meses
da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.

3.3. O pagamento será efetuado em até o JQC> (décimo) dias do mês subseqüente ao da entrega
dos objetos licitado, após adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias. através de crédito na Conta Bancária
do licitante vencendor dos itens ou através de cheque nominal.

3.4. Por ocasião da aquisição dos itens o contratado deverá apresentar a ordem de Fornecimento
assinada pelo Secretario Responsavel pela pasta e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota
Fiscal deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGARlM.f\;
com endereço na Rua Manoel Severo, Centro Bom Lugar, CEP 65.704-000, Bom Lugar - MÁ ..
inscrito no CNP.l sob o n° 01.611.400/0001-4

CLAuSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2015, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para! a
Administração até 48 (quarenta e oito) meses, na forma do artigo 57, IV da Lei Federal ri."
8.666/93. alterada e consolidada.

CLÁlISlJLA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
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CNPJ N° 01.611.400/0001 -04

! ORGÃO 06 - SEC. MUN. DE OBRAS, URBAN, TRANSP. E TRÂNS
r-
I UNIDADE GESTORA 0601- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
FUNÇÃO

-
15 - URBANISMO

SUBFUNÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL I
PROGRAMA 0003 - GESTÃO ADMINISTRATIVA I

t PROJETO ATIVIDADE 2.046 - MANUT. E FUNC. DASEC. OBRAS, URBAN. TRANSP. E
TRÂNS

l_--Ç_l.~~SIFIÇ_~ÇÃOEÇON9_~_!Ç_~ ___ 3.3.90_i0.00 - MATE_~I~~ DE Ç_ONSUMO
FONTE DE RECURSO 000 - RECURSOSORDINARIOS
---- -------- -- -------- - -------------- ---------------
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo Centro Administrativo

Rubrica:

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇAO DAS PARTES.
I

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumtnto
convocatório. da Lei Federal n? 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n." 10.520/ 2.

6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
I

6.2.1. A entregar os itens durante a vigência desse contrato no prazo estipulado, previarnqnte,
pela Unidade Gestora. compreendido no período Contratual e rigorosamente de acordo co~ as
especificações estabelecidas na proposta vencedora do edital. sendo que a não observância d1stas
condições, implicará na não aceitação do mesmo. sem que caiba qualquer tipo de reclamaçã ou
indenização por parte da inadimplente., assumindo a responsabilidade pelo pagamento de t dos
os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal. estadual e municipal, bem c no,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fisca s e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com rei ção
a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato. e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeti do
contrato em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções;

b) responsabilizar-se pelos danos causados dirctarnente à Prefeitura Municipal ou a tercei os,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo ssa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) indicar preposto, aceito pela Prefeitura Municipal, para representá-lo na execução do cont
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contra
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das med das
convenientes;

d) aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem os
itens, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 1°

do artigo 65 da Lei n?_~8.~6:..6~6/~9.:.3.:..;0:::::::::::::---"-
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e) a aquisição dos itens deve ser adquirida durante a vigência deste contrato de forma ai não
comprometer o funcionamento do contratante. I

i
1) em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para a entrega dos itensl'que
dever atender as ordens de fornecimento.

6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos itens licitados às normas e eXigêt'Cias
especificadas no anexo Termo de Referencia do Edital ou na Proposta da Contratad • o
Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequad s às
supracitadas condições; !

i

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: I
I

6.3.1. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devida1nte
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a entraga dos itens licita.dos, presta do
lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente. forem solicitados;

6.3.2. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES:
i

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das Obrigat'ões
definidas neste instrumento, ou em outros documentos q.ue o complementem, serão aplic as,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada, as segu tes
penas:
7.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida p ra o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto. não mantiver a proposta, falha ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. fi ará
impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bom Lugar e será descredenc ado
no Cadastro da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA; pelo prazo de é 5
(cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais1

I
i
I
i

1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame:

b) não manter a proposta;

c) fraudar na execução do contrato:



Rubrica:

I
i

11- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos ser"iiços
licitados, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior f 30
(trinta) dias; !

i

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNP J N° 01.611.400/0001-04

111- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de attaso
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços; i

!
IV- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos' ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicaçã de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obriga ões
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, ão
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções prevista na
Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n." 10.520/02, as seguintes penas:

a) advertência;

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado:

i
7.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município fm
favor da Contratada ou cobradas judicialmente. na inexistência deste. :

i
7.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da ~ei
Federal n." 8.666/93. alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisao, com i as
conseqüências contratuais. as previstas em lei e no Edital. I

8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de PI~O
direito. independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratad o
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes a
sua execução. ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóte es
previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. i

8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações. \

i,
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSICOES FINAIS:
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Rubrica:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNP J N° 01.611.400/0001-04

9.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato.' em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta Iicitatória.

9.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.

9.4. O CONTRA TANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n." 8.666/93. alterada e consolidada.

9.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes. com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

9.6. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. mern
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços 'pela
Administração.

9.7. A contratada. na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais. não poderá sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorizaçãq da
Adm in istração.

9.8. A Administração rejeitará, no todo, aquisição dos itens em desacordo com os termos do
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

9.9. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

9.10. A Contratada. na vigência do Contrato, será Li única responsável perante terceiros pelos
atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DEZ - DO FORO:

10.1. O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento. perante testemunhas que também o
.ídicos e legais efeitos

/
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Bom Lugar - Maranhão, 06 de Março de 2015.

PREFEITURA MIJ~AL IlEIlOMLUGAR
CNP": 01.611.400/0001-04

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE HABILITAÇÃO OBRAS E URBANISMO
ANTONIO ANDRADE DE MOURA

CPF N° 734527.063-15

LCO _T A j E
CNPJ: 09.552.17!-OOOJ-06

SIl\'lIÃO CARNEIRO JOVIT A
CPF n" 252.970.583-68

Contratada
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ESTADO DO MARANHÃO B..-_--====1!:;:::=:J
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.61 1.400/0001-04

EXTRATO DO CONTRATO DE N°00519010020603/2015C

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE B01v1 LUGAR - MA e a Empresa: POS!T0
METALCO LTDA-ME CNP.J: 09.552.171-000·1-06.OB.JETO: Contratação de empresa para
aquisição de combustível do tipo gasolina comum. óleo diesel comum, óleo S IO, Conforme
especifi~ações ~ontid~s no .pro.cesso licitatório d,e n°, 1,901002/.2015 da modalidade prfiJãO
Presencial n" 00.)/201.), e proposta apresentada. BASE LEGAL: LeI n° 8.666/93 e suas alteraç es.
VALOR: O valor total a ser pago pela execução dos serviços será de R$ 52.146,00 (cinquen a e
dois mil c cento e quarenta e seis reais). VIGÊNCIA: 06 de Março de 2015 a 31 de Dezembr de
2015. As despesas correrão por conta da ~eguülle rubrica orçamentária ORGÃO: 06 SEC. Mi·N.
DE OBRAS, URBAN. TRASP. E TRANS. - UNIDADE GESTORA: 0601-PREFEIT A
MlfNICIPAL DE BOM LUGAR - FUNÇÃO: 15-URBANISMO - SUBFUNÇÃO: 22-
ADMINISTRAÇÃO GERAL - PROGRAMA: OOOJ-GESTÃO ADMINISTRA TIV'" -
PRC,?JETOATIVIDADE: 2.~46-MANU1~.E FUNC. DA SEC. OBRAS, URBAN. TRANS*. E
TRANS. - CLASSIFICAÇAO ECONOMICA: 3.3.90.30.00-MATRIAL DE CONSU~O.
SIGNATÁRIOS: Antonio Andrade de Moura, CH~·n" '/34.527.063-15, pela Contratante e oi Sr.
Simião Carneiro Jovita CPF n° 252.970.583-68. pela contratada, data da assinatura. 06 de Março de
2015. I

Antonio A .drode de Moura
Sec. Habit. Obras e Urbanismo

CPF: 734.531.063-15



Rubrica:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo ~ Centro Administrativo
CNP J N° 01.611.400/0001-04

CONTRATO DE N° 00519010020603/2015D
REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N° 00519010020503/2015 DO
PREGÃO PRESENCIAL DE N° 005/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
1901002í2015 CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
COMBUSTIVEL DO TIPO GASOLINA
COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO
S10 PARA ATENDER A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOM LUGAR E A EMPRESA POSTO
METALCO LTDA-ME CNPJ: 09.552.171-
OOOt-06.

Por este instrumento particular, a PREFEITlJRA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA.,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Manoel Severo, S/N - Centro, Bom Lugar -
MA. inscrita no CNPJ sob o n" 01.611.400/0001-04 neste ato representado pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, representado pelo o Sr. Valcione Sousa Silva.
portador do CPF n" 799.691.403-34 a seguir denominada CONTRATANTE. e a empresa
POSTO METALCO LTOA-ME Situada na R.C) 41, BAIRRO SERRA DOURADA N 25 -
CEP: 65715-000 Lago da Pedra - MA. CNPJ: 09.552.171-0001-06. Neste ato representado pelo
Senhor SIMIÃO CARNEIRO JOVITA portador da Cédula de Identidade. N° 843717SSPMA e
do CPF n° 252.970.583-68 a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o
presente Contrato, nos termos da Lei n" 8 666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais
legislações pertinentes. assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão tombado sob o n° 005/2015, em conformidade
com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n"
10.520. de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Contratação de empresa para aquisição de combustível do tipo gasolina comum, óleo diesel comum.
óleo S10 para atender a prefeitura municipal de Bori lugar. estes a serem executados conforme
discriminação do Anexo ... Termo de Referência .. cio Edital, E de acordo com a Lei n° 8.666/93 e
Lei 10.520/2002.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.611.400/0001-04

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais)( Os
pedidos dos itens a serem adquiridos pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar, serão realizados
ao longo da vigência deste Contrato e deverão ser fornecidos de forma parcelada, a ser ~ago
mediante a entrega dos itens e em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

r
atestadas pelo Gestor da Prefeitura Municipal, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e

i
Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta,

iobservadas a condições da proposta adjudicada e o seguinte:

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reaj liste, antes de decorridos 12 (Dez) nfses
da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas. :

3.3. O pagamento será efetuado em até (> ,décimo) dias do mês subseqüente ao da entrega
dos objetos licitado, após adimplernento da obrigação c encaminhamento da documentação
tratada neste subitern, observadas as disposições edital ícias. através de crédito na Conta Bancária
do licitante vencendor dos itens ou através de cheque nominal. '

3.4. Por ocasião da aquisição dos itens o deverá apresentar a ordem de Fornecimento
assinada pelo Secretario Responsável pela ;; a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e lNota
Fiscal deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA;
com endereço na Rua Manoel Severo, Centro Bom Lugar, CEP 65.704-000, Bom Lugar - *A.,
inscrito no CNPJ sob o n° 01.611.400/0001 .4 I

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA.:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de! sua
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 20: 5. podendo ter a sua duração prorrogada por iguais
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração até 48 (quarenta c oito) meses. na forma do artigo 57, IV da Lei Federal n.?
8.666/93. alterada e consolidada. .

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no
orçamento da PREFf:ITURA MUNI -::.PAL DF. BOM L11GAR/MA; sob a rubrica: .
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CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇ,\O DAS PA.RTES:

6.1. As partes se obrigam reciprocamente :1': .r .pri. integralmente as disposições do instrurr ento
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, e consolidada e da Lei Federal n.? 10.520/D2.

6.2. A CONTRATADA obriga-se a:

6.2.1. A entregar os itens durante a vigência desse contrato no prazo estipulado, previamente,
pela Unidade Gestora. compreendido no período Contratual e rigorosamente de acordo co]n as
especificações estabelecidas na proposta '< er.cuk' ra ,:h edital, sendo que a não observância destas
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadirnplenre., 'E,;'" '"J'J a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ónus d( ("';~:'iT1 f.: ..Icral, estadual e municipal, bem c pmo,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários, fisc IS e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação
a terceiros. em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

a) a reparar. corrigir, remover Oll substituir. ,',c, suas expensas, no total ou em parte, o obje o do
contrato em que se verificarem vícios. di::~'i\.hpu incorrcçõcs:

b) responsabi Iizar-se pelos danos C311Sar.!c -, heI f'T".?I1'Ç a Prefeitura Municipal ou a terce rros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na cxcn:;:;l:i do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acc"-T":lh,'FY}rnto pelo órgão interessado:

c) indicar preposto, aceito pela Prefeitura r\~l.nicips'. para representá-lo na execução do con ato.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contr, tado
deverão ser comunicadas a seus supcriore em rcmpo hábil para a adoção das me: idas
conven ientes:



1) em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para a entrega dos itens que
dever atender as ordens de fornecimento.
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ESTADO 00 MARANHAo
PREFEITURA MUNiCIPAL OE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo _ Centro Administrativo
CNPJ N° {)!.6! 1.400/0001-04

d) aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem nos
itens, até 25% (vinte e cinco por cento) do valo: inicial atualizado do contrato, na forma do § 1°
do artigo 65 da Lei n° 8.666/93:

e) a aquisição dos itens deve ser adqu dura-ire a vigência deste contrato de forma a não
comprometer o funcionamento do contratante

6.2.2. No caso de constatação da inac'equação d,'s itens licitados às normas e exigê cias
especificadas no anexo Termo de Referencia do Edital ou na Proposta da Contratad , o
Contratante os recusará, devendo no prazo ;\-'0 de 24 (vinte e quatro) horas ser adequad s às
supracitadas condições:

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devida nte
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a entraga dos itens licitados, presta do-
lhe todas as informações e esclareciment-v '; .ventualrnente. forem solicitados;

6.3.2. Efetuaro pagamento ao CONTR.l\ (i'J~C :1'.1 !()rma prevista neste instrumento;

CL.ÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÜES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obriga ões
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplic das,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 8.666/93. alterada e consolidada, as segu ntes
penas:
7.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida p ra o
certame, ensejar o retardamento da exc'_'i;y'1::(]c 'i(._i objeto. não mantiver a proposta, falh ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se C'C modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ará
impedido de licitar e contratar com :l Pr; .ura Municipal de Bom Lugar e será descredenc ado
no Cadastro da PREFEITURA MtJNICIPAL OE BOM LUGAR/MA; pelo prazo de té 5
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação . inte., multas e das demais cominações legais

1-multa de 20% (vinte por cento) sobre o valer cb cnntratação no caso de:

a) apresentar documentação falsa exigida ;-;;::a ; certa: nc:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo

CNP.J N° 01,61 1.400/0001-04

c) fraudar na execução do contrato:

d) comportar-se de modo inidôneo;

11- multa moratória de 0,3% (três décimos p.'! .:U tn) por dia de atraso na prestação dos ser iços
licitados. até o limite de 10% (dez por cento i s,lbre o valor do contrato, caso seja inferior 30
(trinta) dias;

111- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de a raso
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serv iços;

IV- Na hipótese de ato ilícito, outra" ocorrências que possam acarretar transtorno ao
desenvolvimento do contrato. às atividades eh administração, desde que não caiba a aplicaç o de
sanção mais grave, ou descumprimento por p;I,·te do licitante de qualquer das obrig ões
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem não
abrangidas nos subitens anteriores, serão ap] icadas, sem prejuízo das demais sanções previst s na
Lei n" 8.666/93. alterada e consolidada. c na l.ci n." I0.520/02. as seguintes penas:

a) advertência:

b) multa de até 5% (cinco por cento) sob, c' o ' ~d,)" contratado:

7.2. Após o devido processo administre'; ,e, . '.'1,1> "'11C disposto no Edital. as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontada: qualquer crédito existente no Municípi em
favor da Contratada ou cobradas judicialmente. na inexistência deste.

7.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 d Leie Federal n." 8.666/93, alterada e consolidada c; nu instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - HA RESCIS \()
8.1. A inexecução total ou parcial . t> contrcto enseja a sua rescisão, co as
conseqüências contratuais, as previstas >,'ir. e w, Fdital.
8.2. Além da aplicação das multas ,:3 idu'. o presente contrato ficará rescindido de
direito, independente de notificação jUi.!;(:iil! cu extrajudicial. sem que assista à Contrata a o
direito de reclamar indenizações relativa- 01; :esfk':<tS decorrentes de encargos provenient s da
sua execução. ocorrendo quaisquer inf;';H;{L':, ;IS >U,E cláusulas e condições ou nas hipó eses
previstas na Legislação. na forma dos artigos '77 C' 7R da Lei 8.666/93.

8.3. O procedimento de rescisão ObS2"\: ()~ dir;lllles previstos nos artigos 79 e 80 da L
Licitações.

,
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Rua Manoel Severo ''-'Centro Administrativo

CNPJ N° O1.6l J .400/0001-04

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSICOES FiNAIS:

9.1. A CONTRATADA se obriga a ,l:,'ltCr. durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ek :!:,<.umidas, todas as condições de habilitaç o e
qualificação exigidas na licitação.

9.2. O presente contrato tem seus termos c sua execução vinculada ao edital de licitaçã e à
proposta Iicitatória.

9.3. O presente contrato tem seus terr.u. , su.: .\ ccução vinculada ao edital de licitaçã e à
proposta Iicitatória.

9.4. O CONTRATANTE se reserva (' (r de fazer uso de qualquer das prerroga ivas
dispostas no artigo 58 da Lei n." 8.666/93. aLe; ada c consolidada.

9.5. O presente contrato poderá ser alter-ido unilateralmente rela Administração ou por ardo
das partes. com as devidas justificativas. no" casos previstos na Lei.

9.6. A inadimplência da CONTRA.Ti" D,\ (y~ referência aos encargos trabalhistas, fisc is e
comerciais não transfere ao CONTRATi\ \, 11 ,,\ responsabi Iidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou rc,!ringii J regularização e o uso dos serviços pela
Adm in istração.

9.8. A Administração rejeitará, no todo. aq i~
Processo Licitatório, da proposta e desr: c, n'i'~l"

dos itens em desacordo com os term do

9.7. A contratada, na execução do contrato. "er~l prejuízo das responsabilidades contratu is e
legais. não poderá sub-contratar partes de \.:,'U(:· ',) ,:';;1, <1expressa autorização da Administr ção.

9.9. Integram o presente contrato. indc)e:1i.Lmc de transcrição.
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

9.10. A Contratada. na vigência do Contrato, "erú ii única responsável perante terceiros
atos praticados por seu pessoal, eximida ;1 C'c)I\t:':l''-;l11e de quaisquer reclamações e indeniza

CL.ÁtJStJLA DEZ - DO FORO:

10.1. () foro da Comarca de Sacar);'! \/;!!'(jphãG é o competente para dirimir que tões
decorrentes da execução deste Contraio, e.n ()Ílc,h?!iC:9 ao disposto no § 2° do artigo 55 d Lei
8.666 de 21 de junho de 1993 alterada E: idada.
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ESTADO DO ,VIARANHAo

PREFEITURA MliN iC IPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo

CNPJ N" Ol.6! IAOO/OOO 1-04

Rubrica:

Assim pactuadas, as partes firmam o presente instrumento perante testemunhas que tamb m o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos

BClll lugar _.Maranhão, 06 de Março de 015.

DE BOM LUGAR
. O 10001-04

"\liDE E SANEAMENTO

RJ';FiPO ,JOVITA
CPF n" )52. 9'"105~U-(8

TESTEMUNHAS:
-~~1) ~el CO~~u __m_ -

-~~JLw @~_~ONUO



• •

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0051'HHlhI:OúOJ!201SD

PARTES: PREFEITURA. MUNICIPAL DF: BU\1 LUGAR - MA e a Empresa: PO TO
METALCO LTDA-ME CNPJ: 09.552.171-UOO!-Íi6 OI3.1ETO: Contratação de empresa ara
aquisição de combustível do tipo gasolina coruurn. óleo diesel comum, óleo SI O, Conf rme
especificações contidas no processo Iiciratório de n" 1901002/2015 da modalidade Pr gão
Presencial n° 005/2015. e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas altera ões.
VALOR: O valor total a ser pago pela execução do:~ serviços será de R$ 34.00,00 (trinta e qu tro
mil reais). VIGÊNCIA: 06 de Março de 201.': ~! _'.1 de Dezembro de 2015, As despesas corr rão
por conta da seguinte rubrica Orç"1I11-.:L;cU';á dl~t;,\O: 0-1-SEC. MUN. DE SAÚD E
SANEAMENTO- lJNIDADE GESTORA: (j·W3-FliNDO MUNICIPAL DE SAÚ E
FUNÇÃO: 10-SAliDE - Sl1BFl'NÇAo: 122-AíHHN1STRAÇÃO GERAL - PROGRA A:
0003-GESTÃO A[)MI~ISTRATIVA· PRO,h, n.) ATiVIOADE: 2.009-MANUT. E FU C.
DA SEC. DE SAllDE E SANEAMENTO - CL\.2'iSU;ICAÇAo ECONÔMICA: 3.3.90.3 .00
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE ;JE lU.CURSO: OOO-RECURSOS ORDINÁR OS.
SIGNATÁRIOS: Valcione Sousa Silva. C'PF n" j·!<).ó91.40J-34. pela Contratante e o Sr. Si rao
Carneiro Jovita (,PF n° 252.970.583 ..68" pela co-urar.ida. dota dei assinatura, 06 de Março de 201 .
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ESTADODOMARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manocl Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° O1.6! 1.400/0001-04

Fls.: _~'-'-.'...r---
Rubrica:_

CONTRATO DE N° 00519010020603/2 15E
RFFERENTE A ATA DE REGISTRO DE
PHEÇOS N° 00519010020503/2015 DO
PI{EGAO PRESENCIAL DE N° 005
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
19010112/2015 CONTRATAÇÃO
LVIPRESA PARA AQUISIÇÃO
COMBUSTIVEL DO TIPO GASO
COMLJ 1\1, ÓLEO DIESEL COMUM, Ó
SIO PARA ATENDER A PREFEIT RA
VWNíCIPAL DE BOM LUGAR - A.
A i'RA VÉS DA PREFEITURA MUNICI AL
DE BOM LUGAR E A EMPRESA PO TO
i'vIETA,LCOLTDA-ME CNPJ: 09.552. 71-
II(l(Il-06.

Por este instrumento particular. a PREFEITtiRA \UII'\ICIPAL DE BOM LUGAR - A,
pessoa jurídica de direito público. situada na Rua Manoel Severo, S/N - Centro, Bom Lu
MA. inscrita no CNPJ sob o n° O J.6 i ! AOO/OOO i -Oe; -"..'stc ato representado pela SECRETA
MUNICIPAL DE EDUCA(..\O. repre~_:;,ud(l pe .", Maria Icleia Sousa Miranda, port dor
do CPF n° 270.260.783-72 a seguir l1c;1;\,'~i!nd;1 (Oi'\iTRATANTE, e a empresa PO TO
METALCO LTDA-ME Situada na R.(l 41. i-L\il-<!-«) ~rRRA DOURADA N 25 - CEP: 65 15-
000 Lago da Pedra - MA. CNPJ: 09.'~5:2.!7!-()O-ii·('6. Neste ato representado pelo Se hor
SIMIÃO CARNEIRO JOViTA portador da Cúlul:! de «íentidade. N° 843717SSPMA e do PF
n° 252.970.583-68 a seguir denominaria CON lRAI.\D!\. acordam e justarn firmar o pres nte
Contrato. nos termos da Lei n" 8J)'):, :' I 'o>: _>:'li;O de !993. suas alterações e de ais
legislações pertinentes, assim ('c·'no ::h ii '<;,.;\-:r expressas:

1.1. Processo de Licitação, na rnodai !~L:dei)rc.~~io.nJnb,:,]o sob I) n° 005/2015, em conformi ade
com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei (lW, Li": iltlblicas c/c os termos da Lei Feder I n°
10.520. de 17/07/2002.

CLÁUSULA S~~GUNDA - DO OB.VFTO·

2.1. Contratação de empresa para aquisicào -1::, combusuvc] ao tipo gasolina comum, óleo diesel co
óleo S IO para atender a prefeitu., nll;' ;-, ,.,,' (.•»1 ...uga. estes a serem executados conf rme
discriminação do Anexo ... Termc de RCiCrb,("<1. do Fdi:al. E de acordo com a Lei n° 8.666/ 3 e
Lei 10.520/2002.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFElTliRA MUNICIPAL OE BOM LUGAR

Rua ;\,LdÍ\Ie i Severo - ( entro Administrativo
(NI'J 1'.(' I) 1.61 IAOO,'()OO1-04

pt~~':~:~~ção---ru~:~:d~f --Q~~~~iij~~-~-'__;':---R---$'--''---=------+------=.----+---I

I 2 Óleo Lubrificante Litro -l
~_}__ ~~SOli.':l~_Ç~,rnUI1"l.~t Litro
I !

CLÁlJSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REA.nrSTE E DO PAGAMENTO:

3.1. O valor global da presente avença e de RS :JO:'.165,OO (duzentos e dois mil e duzen
sessenta e cinco reais), Os pedidos dos ikn" .'J se.rem adquiridos pela Prefeitura Munici
Bom Lugar, serão realizados ao longo du vigcncia deste Contrato e deverão ser fornec
forma parcelada, a ser pago mediante a entc.::g:1 dos itens e em conformidade com as
fiscais/faturas devidamente atestadas pc.::b Gestor Prefeitura Municipal, acompanhad
Certidões Federais, Estaduais te' \iltil!cipa..:. ciu i;c IU,Ht: vencedor. todas atualizadas, obse
as condições da proposta. obsc-vx'a: l ":.·'Li ".\_",;:, ,,' 1[": hla idjudicada e o seguinte:

3.2. O valor do presente Cont rau: ii "I>
da contratação. hipótese 11(1 qu..' podcrú ',I.:;'

Vargas.

u _..1\,' i '1:,\\'. antes de decorridos) O (Dez)
u'd' o índice f(JP-rvl da Fundação

3.3. O pagamento será efetuado cm :'\1,;: o
dos objetos licitado, após adin':pf~:d:fi-jDda
tratada neste subitern, observadas a' .:'
do licitante vencendor dos itens ou dlLí'i~"

(;:CC ;i'W I dias do mês subseqüente ao da pnf'''pcr<>

"bng"çt:c e encaminhamento da docum
,·.._ii',ajíçi.,< através de crédito na Conta B
.::. rOi,1 inal.

3.4. Por ocasião da aquisição dos r> ',1T,d:l(n ,.1("\\:1'::' apresentar a ordem de Fornecim
assinada pelo Secretario Respor: .,J \ :;i ,,' :,; Icspccriva Nota Fiscal. A Fatura e
Fiscal deverá ser emitida em nome da PRJ:-i,'ErfURA !VllJNICIPAL DE BOM LU
com endereço na Rua Manoel Severo, (entro Ho'n ! lig~tr. CEP 65.704-000, Bom Lugar-
inscrito no CN PJ sob o n" O 1.61 IAi: (} i ..,

CLÁlJSULA QUARTA - DA VV;f,i';]Cl \:

<,(U:; lU['i(í1c:}S e legais eleitos a partir da data de
ter il sua duração prorrogada por i

,k ;'rvdl'; c condições mais vantajosas
,;,,,5>. I>, ii·mi,1 (;0 artigo 57. IV da Lei Fede

sua4.1. O presente Instrumento produzirá
assinatura e vigerá até 31 de dezerr f"'T;

e sucessivos períodos com V:'1:1<: ;>

Administração até 48 (quarel1(;' ." i

8.666/9:i. alterada e consnlidmh

a
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Rubrica:
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I UNIDADE GESTORA i :405 -. FUI'.:De: fJ!'JNCiPAL DE EDUCAÇÃO
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FUNÇAO :}?:::~!?_LJ~~ç~o-----------------------t--____i
SUBFUNÇÃO i 122 _-ADrvll~,!;STPAÇfi,o GERALf-----'---------------+-- ------------o.---------------------+-------1
PRO_§_I3~_!y1_~____________________ j 0003 _.GESTÃü ,\'?I\IlI""~~B~TI_Y_~ --;;; t-____i

PROJETO ATIVIDADE i 2.025-MANUT. FUNC. DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
- A -T-:--- ------------------------------------I CLASSIFICAÇAO ECONOMICA _nl_~_:~_J_C.]S'_:Q~}.: ~~~i:I_ERiALD_'_E_C-=O_N_S_U_M_O----:::-- --lf----I

i FONTE DE RECURSO -'-_º:t~-::_.:.i:~.::J_Fl.~OSD~.) ri_NADº~~_E_D_U_C_A_Ç"_Ã_O _+--'

ESrADO no VL\.RANHAo
PREFEITURA MtNIC1PAL OE BOM LUGAR

Rua Manocl Severo -- Centro Administrativo
CNPJ N° 01.611.400/0001-04

5.1. As despesas deste contrato correrão P('" .orua da Dotação Orçamentária consignad no
orçamento da PREFEITURA MVNICWAL DE BOM LUGAR/MA; sob a rubrica:

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGA('&.O DA:~ l"A.RTES:

6.1. As partes se obrigam reciprocamente :.. i.Un,;)l'!( integralmente as disposições do instru nto
convocatório, da Lei Federal n° ~.66(1i93, ";.cr.,da c consolidada e da Lei Federal n." 10.520/ 2.

6.2. A CONTRATADA obriga-se a

6.2.1. A entregar os itens durante 'i:.!.'!· "'.':'.<' ,.,'jjl·~i~\) no prazo estipulado, previam nte,
pela Unidade Gestora. compreendido 1;;\ peiei,,;' C,rilraUlal c rigorosamente de acordo co
especificações estabelecidas )1,1. )','1'" \1 "r,d: ii ; d,} .'::[a!. sendo que a não observância d
condições. implicará na não é.lCciL!c;::,, ;lu ii,,_':·,I\!!_i. >un clde caiba qualquer tipo de reclamaçã ou
indcnização por parle da inadi"T\' ;, ,:' :. ;;\bilidade pelo pagamento de t dos
os impostos, taxas c quaisquer ':' '.'.' ,:t; -,i i" ,'l" al. estadual c municipal, bem c mo,
quaisquer encargos judiciais ou exrrajudiciai-. sejam trabalhistas, previdenciários, fisc s e
comerciais resultantes da execução do ccnrrato ~lUI; lhes sejam imputáveis, inclusive com rei ção
a terceiros, em decorrência da celebração do ('(FI tia to, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou st:!Jslilu,}. ~U;I': expensas. no total ou em parte, o objet do
contrato elTI que se verificarem \ i\.'···)~. <~'lh)\_;, i ~iiiu.orrcçôes:

b) responsabilizar-se pelos dan ,: I..'

decorrentes de sua culpa ou do!.
responsabilidade a fiscalização ou o

li .'U~:r'êik Ú ;)I'·~'f~:ituraMunicipal ou a terce ros,
CX',':U~'Ü" r:,; contrato. não excluindo ou reduzindo ssa

ni inlcntn 1)('1\, órgão interessado;

c) indicar preposto. aceito pela Pi'! I; ;'Ii,'( "h'nici : para representá-lo na execução do cont ato.
As decisões e providências que u! a competência do representante do contra ado
deverão ser comunicadas a :;,~:h , ,p le]);:) hábil para a adoção das med das
convenientes:



Processo;Á'Y o1a?2lt;2IJl i
Fls.: ?J11i /'I

_ tiL_Rubrica:

ESTADO DO \~AR"NHÃO
PREFEITURA lVIL\iIClP.\L DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ;<" 016: ],·;·00/0001-04

I

d) aceitar. nas mesmas condições contratuais, ('IS .icréscimos ou supressões que se fizerem nos
itens, até 25% (vinte e cinco pOI Ci;,lilO) ,':c, va!o l:,ÍC;<ll arualizado do contrato, na forma do § 1°
do artigo 65 da Lei n° 8.666/93:

e) a aquisição dos itens deve S'':' :,dq'l' ;i'il.: Pt: a vigência deste contrato de forma a não
comprometer o funcionamento do c"n!r"wnt:

t) em nenhuma hipótese serão concedidas ~TO!Tf)i_!a')'ôes dê prazo para a entrega dos itens que
dever atender as ordens de fornccuucn:o.

6.2.2. No caso de constataçàr na
especificadas no anexo Termo de Rct, '·..:n.:i\
Contratante os recusará, devendo no prazo '"
supracitadas condições;

I,: itens licitados às normas e exigêr cias
Ldital ou na Proposta da Contratada, o
24 (vinte e quatro) horas ser adequadr s às

6.3. O CONTRATANTE obriga-se ,1:

6.3.1. Assegurar o livre ac'.'~s) d::
identificados. a todos os locais onde Sé'

cor\J m.A I ADi\. e de seus prepostos, devidamente
", entraga dos itens licitados, presta do

!:~uai,rjCntf. forem solicitados;lhe todas as informações e escl.vc ,:;T .'ii" ,c

6.3.2. Efetuar o pagamento ar COi' ! l(" ! ' •Yi~lprevista neste instrumento;

CLÁUSlJLA SÉTIMA - DAS S.\:q, ()

7.1. Na hipótese de descumprimento. por
definidas neste instrumento. ou ç n ".IU o:,
sem prejuízo das sanções previ ,L,':

da Contratada, de qualquer das obriga ões
'nlni~n:)que o complementem, serão aplicadas,

"a I, '1 L i; :,(:()l(n, alterada e consolidada, as seguintes
penas:
7.1.1. Se a CONTRAtADA dcix,i: (i, ~:< '._~!l .u: ;:l;~''-.<.:nw( documentação falsa exigida pa a o
certame, ensejar o rerardamcn.c di! :; ",.~: ", 'Jbjuu, não mantiver a proposta, falha ou
fraudar na execução do contrato. comportar-se modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, fi ará
impedido de licitar e contratar CO::l a Prefeitura Municipal de Bom Lugar e será descredenc ado
no Cadastro da PREFEITURA MCNICIPAL DF BOM LUGAR/MA; pelo prazo de a é 5
(cinco) anos. sem prejuízo de aplll>,}(, eh, ,<:::",'!1L',) multas e das demais corninações legais:

1- multa de 20% (vinte por cem": ',;!tr ,:,"':x:,1açJo no caso ele:

a) apresentar documentação falsa ,-,,,!:).j:!

r



Rubrica:

11- multa moratória de 0,3% (três
licitados. até o limite de 10%) (dez per
(trinta) dias;

P,;! (Li por dia J~atraso na prestação dos ser IÇOS
:,,,:")1,; o valor do contrato, caso seja inferior 30

ADO no l'iL'\lV\NHAo
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo -- Centro Administrativo
CN PJ N" Ol.61 1.400/0001-04

c) fraudar na execução do contrato:

d) comportar-se de modo inidóneo:

111- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de a raso
superior a 30 (trinta) dias na dos serviços;

lV- Na hipótese de ato ii i.1S que possam acarretar transtorno ao
desenvolvimento do contrato. às ati i.i.srraçãn, desde que não caiba a aplicaç o de
sanção mais grave. ou dcscumpr do licitante de qualquer das obrig ões
definidas neste instrumento. 11'. "U umentos que o complementem, não
abrangidas nos subitens anteriores. "Cião -em prejuízo das demais sanções previst s na
Lei n° 8.666/93. alterada e consol :: n:l Lei n." J 0,520/02. as seguintes penas:

a) advertência:

b) multa de até 5% (cinco por cento)

7.2. Após o devido processo
previstas neste Instrumento serão
favor da Contratada ou cobradas ;

I' disposto no Edital, as multas pecuni nas
iI!: qualquer crédito existente no Municípi em

:";,'J t;~C'\l deste.

7.3. As partes se submeterão a
Federal n.? 8.666/93. alterada e

impostas nos artigos 86 a 88 d Lei
."st, urnento convocatório.

CLÁUSllLA OITAVA - DA RESCiS.'\O
8.1. A inexecução total ou p:;"c:i '
conseqüências contratuais ..as rre\ is
8.2. Além da aplicação das mulr,»
direito. independente de notificação
direito de reclamar indenizações cc.
sua execução. ocorrendo quai
previstas na Legislação, na forma du.-,

contrato enseja a sua rescisão. co as
ital

contrato ficará rescindido de
udicial, sem que assista à Contrata a o

i • ;pC':,1" decorrentes de encargos provenient s da
':rs cláusulas e condições ou nas hipó eses

77 c' 78 da Lei 8.666/93.

8.3. O procedimento de rescisd
Licitações.

previstos nos artigos 79 e 80 da L
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EST·\DO DO MARANHÃO
PREFEliTURA lVHiNICIP.\L DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo· Centro Administrativo
CNPJ N° 01.6: IAOO/OOO1-04

CLÁUSULA NONA - DAS DlSPOSICOEs F:,i\AIS:

9.1. A CONTRATADA se obriga a manter. durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações pur ,'~),l.i:'i,Jas. todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

9.2. O presente contrato tem ;,ll'; !e,'lnflo) c SU, execução vinculada ao edital de licitaçãe e à
proposta Iicitatória.

9.3. O presente contrato tem "l' ~,;;;0)"',: \.:. s.i., ,~,~:,-llção vinculada ao edital de licitaçãe e à
proposta Iicitatória.

9.4. O CONTRATANTE ,......fazer USo} de qualquer das prerroga ivas
dispostas no artigo 58 da Lei n." g 66U93, ah:rada c consolidada.

9.5. O presente contrato poderá "\:1' ,tii.C'·::clt, UI' ;,:! ralrncnte pela Administração ou por acordo
das partes. com as devidas justi ficativ .IS. !lOS casos previstos 113 Lei.

9.6. A inadimplência da CO~;'IK\T,\D\ co.. i'!:!~>t~ncia[lOS encargos trabalhistas, fisc is e
comerciais não transfere ao ('ONTRATANTl. ~I responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objero do contraio i)\í .e':;F!!::~I!'~: n.'gularização e o uso dos serviços pela
Administração.

9.7. A contratada. na execução ,k VH,lLil('. SIJn prciu.zo das responsabilidades contratu is e
legais, não poderá sub-contrata: CY1L (;,d ',~m c, expressa autorização da Administn~ão.

9.8. A Administração rejeitará. no tudo, aquisição dos itens cm desacordo com os termos do
Processo Licitatório. da prorc<~: . ! t "f~1:,' .

9.9. Integram o presente COnlí..liq 'ckr' ...."knw ,j._ 1I.1lhcr;\'<1o, todas as peças que forme rn o
procedimento licitatório e a propo-ia 'i>i.:

9.10. A Contratada, na vigência ~,.' '~
aros praticados por seu pessoa'. ,:\.; "i'

'1;:':~l responsável perante terceiros I elos
OUZl!::qUC'f reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DEZ - DO FORO:

10.1. O foro da Comarca de [lac,eba ,\/~.r:n:h:~(ié o competente para dirimir que tões
decorrentes da execução deste Cmlli·;~t.:,_ - C;'-', d;(~l'ci,l H) disposto no § 2° do artigo 55 dr Lei
8.666 de 21 de junho de 1993. (iJ~ c ('!~'I·<;();idadJ.

I



•

Rubrica:

_ .._---

IPAL DE BOM LUGAR

ESTA.DO DO :\lARANHAo
PREFEITtRA MlJNICIP/\L Dl'~BOM LUGAR

Rua Manocl SC\I..TO - Ccuro Administrativo
C '.!PJ N OU;! I, ,1·()O/l)OO 1-0-1-

Assim pactuadas, as partes firmam o presente 11L'Humento. perante testemunhas que també o
assinam. para que produza os seus jur.dicos e . efeitos

BC"il 1 .igar . Maranhão. 06 de Março de 2 15.

CN )J: 1l.61L4üO/0001-04
SECRETARiA, .i. ''-.rlCn'\L DE EDUCAÇÃO

l\'L\RL\ !CU'T\ ";(R SA ~,HRANDA
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"""IIllillt f ' F Rubrica:

EST ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNP.I N° 01.61 IAOO/OOOJ-04

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 00519010020603/2015E

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 30\1 LUGAR - MA e a Empresa: POS O
METALCO LTDA-ME CNP.J: 09.552.171-0001-06. OBJETO: Contratação de empresa ra
aquisição de combustível do tipo gasolina comum. óleo diesel comum, óleo SI O, Confo ne
especificações contidas no processo licitatório de n° 1901002/2015 da modalidade Pre ão
Presencial n° 005/20 J5. e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n? 8.666/93 e suas alteraç es.
VALOR: O valor total a ser pago peja execução dos se~viços será de R$ 202.265,00 (duzenh~ e
dois mil e duzentos e sessenta e cinco reais), VIGENCIA: 06 de Março de 2015 a 31 de
Dezembro de 2015. As despesas correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária: ORGÃO: 4-
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO - UNIDADE GESTORA: 0405-FUNDO MUNICIPAL E
EDUCAÇÃO- FUNÇÃO: 12-EDUCAÇ'ÃO - SUBFliNÇÃO: 122-ADMINISTRAÇ O
GERAL - PROGRAMA: 0003-GESTÃO AUMH',aSTHAnVA - PROJETO ATIVIDA E:
2.025-MANLiT. FlJNC. DA SECRETARIA OE EDUCAÇÃO - CLASSIFICAÇ O
ECONÓMICA: 3.3.90.30.00-MATERiAL DE CONS1JMO - F'ONTE DE RECURSO: O~1-
RECURSOS DESTINADOS À EDUCAÇAo. SIdN/\ rARIOS: Maria Ieleia Sousa Miran~a,
CPF n° 270.260.783-72. pela Contratante ê o Sr. Sirnião Carneiro Jovita CPF n° 252.970.583-~8,
pela contratada. data da assinatura. 06 de Março de 2015. I

<III..;.Is_ Qn;....I.
secretária de Educaçllo
CPF: 270.260.783-72



Rubrica:
~.~.~: '..... . .... ':'.';1.' ~.í''l.yi!i::':,':\,. :' .r- /ti':>*~ ~~"o','No~~f~tIAO ::' ~

~~.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA lVWNJCIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Se, cm - Centro Administrativo
CN PJ N' O1.6 i 1.400/0001-04

CONTR.i\TO [)E N° 00519010020603/2 15F
nEFERENTE A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N° 00519010020503/2015 DO
PREGÃO PRESENCIAL DE N° 005/ 015
FROCESSO ADMINISTRATIVO N°
1901002/2,)15 CONTRATAÇÃO DE
L,VIPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
CO!\ilBl'STlVEL DO TIPO GASOL NA
COMlJM, ÓLEO DIESEL COMUM, Ó
SlO PARA ATENDER A PREFEIT
,\1LNICJPAL DE BOM LUGAR -
ATRA VÊS DA PREFEITURA MUNICI
OE BOM LUGAR E A EMPRESA PO O
METALCO LTDA-ME CNPJ: 09.552.1 1-
0001-(16.

Por este instrumento partícula;', d FREFEnL'R/. :\HJ:\ICI?AL DE BOM LUGAR -
pessoa jurídica de direito público, na Rua l\hl'~(lelSevero. S/N - Centro, Bom Lug
MA. inscrita no CNP J sob o n" Ol.61 IAOG.r(lon: ,Oe: .cste ato representado pela SECRETA
MUNICIPAL DE ASSISTENCL\ S()CIA representada pela a Sr." Jocilene Farias de
Vasconcelos Miranda. portadora do CPI n' gJ 7.960.153-68 a seguir denomin da
CONTRATANTE. e a empresa POSTO \H\T/,LCO LTDA·ME Situada na R.Q 41, BAIR O
SERRA DOURADA N 25 - CEPo úS7!5-0CO Lauo da Pedca - MA. CNPJ: 09,552,171-0001- 6.
Neste ato representado pelo Senhor S;\ll}\iJ C\RT"URO JOVITA portador da Cédula de
Identidade. N° 843717SSP;VL\ .: do C;)1 ,i' 252,970.583-68 a seguir denomin a
('~(_)1'(rRl\T:\Dl\" acordam e: jusiar ',' i~ j ~·ji~:~,_'rL...- C_\,nt-r'ito .. nos termos da Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993, S1I3S .,; ',i', icgi<;laçõc:; pertinentes, assim como pe as
cláusulas a seguir expressas:

CLÁlJSULA PRIMEIRA - DO Ft,'iLI/" 'iE'~TOLEGAL:

1.1. Processo de Licitação. na I11lJd;li d.xle p, c~0, L, nbado sob o n° 005/2015. em conformida e
com a Lei federal N° 8.666/93 - ! .t:t ,h:, Lei !\_)biiulS c/c os termos da Lei Federal °
10.520. de 17/07/2002.

CLÁUSliLA SEGUNDA - no 01" L,

2.1. Contratação de empresa para <[qu
óleo S10 para atender a prefeitur, ':1.11

discriminação do Anexo ... Termo cL.: R,;

". ",;,,'usthe! do tino gasolina comum. óleo diesel comu
'-;_íkn : LIga:'. estes a serem executados confor e

J;' do Fdiul. E de acordo com a Lei n° 8.666/93 e
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Fls.: __ _;;!.%.!~~--
Rubrica:

ESTADO no MoAHAl'lI1ÃO
PREFEITURA, rÍ/1FN1CIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manocí Severo Centro Administrativo
CN PJ ,,~('O i ,ú : iAOO/OOOJ -04

~. Descriminação
~ Gasolina Comum

,

·--.--.1-----.···-·,---------

~_l!_~i~él_c!l?j Quamidade
! Litro !

._----_----.--

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 \/\.LOR. 00 iU,AJLSTE E DO PAGAMENTO:

3.1. O valor global da presente avenc« ',' de Ro'-;68.üOO,OO (sessenta e oito mil reais). Os ped dos
dos itens a serem adquiridos pelá Pr,.:tcilw~l\! r.ic ipal de Bom Lugar. serão realizados ao I
da vigência deste Contrato e deverão Si', fi)! (1''\0 idos de forma parcelada, a ser pago med
entrega dos itens e em conformidade co:,'t ,h i!Olas fiscais/Iaturas devidamente atestadas
Gestor da Prefeitura Municipal, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Munic
do licitante vencedor, todas atualivadas. .\ as as condições da proposta, observad
condições da proposta adjudicrda .: c .;, ~'.":'i

3.4. Por ocasião da aquisição (>"o~ii '"
assinada pelo Secretario RCS;'ii)(,~:;(;"

Fiscal deverá ser emitida em nome da p~~

"~<; dever.i apresentar a ordem de Forneci
,.; :-: ;eSI1<:'c1:va Nota Fiscal. A Fatura e

iTLRA l\HJNICIPAL DE BOM LUG

3.2. O valor do presente Contraio n,\' So:i':, !edillsfc. antes de decorridos 10 (Dez)
da contratação. hipótese na :0:1' .nilizado ,! índice IGP-M da Fundação
Vargas.

3.3. O pagamento será efetuado e.n é:i~_ c
dos objetos licitado, após aJirnpk"",:!l
tratada neste subirem. observarias eh '.:

do licitante vencendor dos itens :T ;,1;

ii I imo ) dias do mês subseqüente ao da ",nt.",cr<>

; i~dÇG( ( encaminhamento da documen
','(I ~'t;ÍciJs. através de crédito na Conta Ban

'h-quc nominal.

com endereço na Rua Manoel Severo, CCllU'· (km Lugar, CEP 65.704-000, Bom Lugar
inscrito no CNP.I sob o n" 01.( Il.,1i":(j

CLÁUSULA QUARTA - D \.vn;h< r

4.1. O presente Instrumento pro\:lL./"oú
assinatura c vigerá até 31 de
e sucessivos períodos com \':~;'(:,: ' (:
Administração até 48 (quarente: C' ',;:,; I

8.666/93. alterada e consolidud ...:

,'.'U.'o il., i.:.Lcos e ie~aís efeitos a partir da data de
,OH o?l' ii sua duração prorrogada por' s
J, \: condições mais vantajosas a

i,',.)o 'o i" ("n,; I do artigo 57, IV da Lei Federal n.?

CLÁUSlJLA QUINTA - DA ORéGF\; no.., I..FCL'RSOS:

5.1. As despesas deste contrato ,i...c ,: f',), , I,rll" d,l Dotação Orçamentária consignada no
~l'r',;_. 1lF HOM UrCA,R/MA; sob a rubrica:



Processo:.:! qOl a:t2102015
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Rubrica: ()(~
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PREFEITURA l\H'j\KIPAL DE llOM LUGAR
Rua Manocl Se\ ,~hJ - Centro Administrativo

CNPJ N' 01.6 lI.400/Ü()O 1-04

..._-_._....__ ..~=-=-=-,---:::-::---=:-:-~-----+---,
N, DE ASSISTENCIA SOCIALORGÃO .. ---r·Og-=·---,~:.;.C'. f'._~'

- _._- - -

UNIDADE GESTORA \ ~,!UO[''i'L_,:NICIPALDE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNÇÃOISUBFLINÇ-;-·XÕ--·----·------rr~-----------~---~---
PROGRAMA
ROJETOATlVIDADE
~ASSIFICAÇAO

ECONÓMICA

- __ .. - ------_._._---- --
''('': \. S()('! /\ L

M[ j'NTYARIA
-..--...--.-----.-------+---1

t FONTE DE RECURSO
....--- .----.-.----------------+---1

1\[0 ,:;~Sf)SDO FNAS.....- . ----_...---.-----------------+---'__J03 i

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIC,,:,,C ,Ci if,';.:~ P,\RTES:

6.1. As partes se obrigam reciprocamente c), ;, ,. intezralmente as disposições do instrum nto
convocatório, da Lei Federal n" g,h(1)/" " ,1',;l :1:1" e con\o;;dada e da Lei Federal n." 10.520/02.

6.2. A CONTRATADA obriga-se a

6.2.1. A entregar os itens durante 2; contrato no prazo estipulado, previamehte,
pela Unidade Gestora, compreendido lie ai c rigorosamente de acordo con as
especificações estabelecidas iid ;i, VI i, h d .'idd" ::'r:;[,) sendo que a não observância de tas
condições, implicará na não 3CLi ,;" '.c i' \' ',un que caiba qualquer tipo de reclamaçãc ou
indenização por parte da inad;':Tt.,\',.:, ,.,,' .,ei) 'l",(" (:;;\bilidade pelo pagamento de todos
os impostos. taxas e quaiscuc. ,: ,,',;, .: ii estadual e municipal, bem co no,
quaisquer encargos judiciais ou c';';'r:,'t!i ,U) ...e.arn .rabalhistas. previdenciários, fiscai e
comerciais resultantes da execução de contnl1;, '.lUl~ Ines sejam imputáveis, inclusive com rela ão
a terceiros, em decorrência da cclcbraçào do Contrato, e ainda:

a) a reparar, corrigir, removei' ClU S'-f,s,:iu:" ',.';a~ cx!"'_!1s.3s, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarei!' ,r,'· ", '.' , ,;;il'.'f', '.'01:'<

b) responsabilizar-se pelos da:
decorrentes de sua culpa ou Cí i
responsabilidade a fiscalização cu (l

:1:;.,::',1, [l "refzitura Municipal ou a terceirps,
, ;:)1;'1"3,10. 1180 excluindo ou reduzindo e sa

! ,..

c) indicar preposto, aceito pela P(ck:iq,"~l 1 ni('l[) " p,!r(\ representá-lo na execução do contra o.
As decisões e providências que Ui ,':11),1',<1""1:\ n cnmp:'!(:j1('la do representante do contratado
deverão ser comunicadas [\ ';,'il:< hábil para a adoção das medi! as
conven lentes;



Rubrica:

ESTADO DO \IAR;\.NHAo
PREFEITURA lVH \fCiPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Se' crü (entro Administrativo
C>Wl(\' O\.h I I AO()/OOO1·,04

d) aceitar. nas mesmas condições contratua s. ,": acrcscimos ou supressões que se fizere nos
itens. até 25% (vinte e cinco nor cento i~,,·,·:.!laiualizado do contrato, na forma do § 1°
do artigo 65 da Lei n" 8,666i9J:

e) a aquisição dos itens deve Sê' ,1((1'1: 'd du: ,: hf a \ ic;:enc;a deste contrato de forma não
comprometer o funcionamento .lu c.;nU ,l;;:,L

6.2.2. No caso de constata; \ L 'n;.·.. Ti

especificadas no anexo Termo P '.
Contratante os recusará. devendo no
supracitadas condições;

. 'j·:ns licitados às normas e exigê
(:0 ':ciilal ou na Proposta da Contrata , o

i:," (vinrc e quatroj horas ser adequad sàs

1) em nenhuma hipótese serão conc.:c
dever atender as ordens de fornecimento

i ;'i lITl)~·a~(.)">'de prazo para a entrega dos iten

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. Assegurar o livre (X2~',l' G, i, r;, ,1/\ ;.\DA e de seus prepostos, devida
identificados. a todos os Iccaj~ '."1 ,,, "e' cntraga dos itens licitados, prest
lhe todas as informações e C>"i: i :i te, forem solicitados;

ente
do-

6.3.2. Efetuar o pagamento ao ,:': F' I ' ,,';"11:.: prevista neste instrumento:

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ~';\NC{?)':.:

7.1. Na hipótese de descumpri.ncnto. pc:' "i' l,Ll Contratada, de qualquer das obrig ões
definidas neste instrumento. '-'I; n LH:·) ,;!:l:~ntí), que () complementem, serão aplic das,
sem prejuízo das sanções prcvi.t»: "" j" \: ,,(,t...'íjl'Ó. a'terada e consolidada. as segu ntes
penas:
7.1.1. Se a CONTRf\TADA ;1"1\ t" ;1>','

certame. ensejar o retardamen '
fraudar na execução do contrato. COI

impedido de licitar e contratar C,';:, i i . t·; I)

no Cadastro da PREFEITURA '\1Ui\!H íPq
(cinco) anos. sem prejuízo de :11'"

T.: ":'jl"i."lta.r documentação falsa exigida p ra o
, . não mantiver a proposta, falh

i.' modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
unicipal de Bom Lugar e será descreden

DE BOM LUGAR/MA; pelo prazo de
"1'.'<, 1::t":~S c das demais cominações legais

l-multa de 20~~)(vinte porcc':':, ,;'

b) não manter a proposta:
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ESTADO DO VL\RANHAO
PREFErn!F>\ ],/W'; "PAL DE BOM LUGAR

Rua Manoc] <,'VCTC\ Centro Administrativo
(i\Yi <\, o i .'; i 1.400/000 l-04

11-multa moratória de (U% (três d"ci:'ll
licitados, até o limite de ! 00." -: ',/ ;:í !'

(trinta) dias:

P í _\' to po. di a de atraso na prestação dos ser iços
I " ., "."1 o \ :"lu;' ,II' contrato, caso seja inferior 30

c) fraudar na execução do contrato:

d) comportar-se de modo inidôueo:

111-multa moratória de 20% i \ l!llr: '),', c" i:r, ~,din:- (J .ulor contratado, na hipótese de a raso
superior a 30 (trinta) dias na C.\ ,', , v

IV- Na hipótese de ato ;! ouu:
desenvoívimento do contrato. às aiividade-

'as que possam acarretar transtorno ao
-::"1i::is1raçJo. desde que não caiba a aplicaç o de
',' ":~' do licitante de qualquer das obrig ões
y :"'y, h(I!!!1('n10s que o complementem não

:'1;'>.1 ,.." :em prejuízo das demais sanções previst s na
:;{1 :! ..." íO,5:rJ/02 ..as seguintes penas:

sanção mais grave, ou desc. >;

definidas neste instrumente, ;'i' ".,

abrangidas nos subitens anteriorc-. ~(",J.:
Lei n° 8.666/93. alterada e consoi.da.ln

a) advertência:

7.2. Após o devido processo ai: ;!'" "j'Tl1{, !,:;P0510 no Edital, as multas pecuniárias
, , 'I' r édito existente no Municípi em
';';;i,:: ';[ deste.favor da Contratada ou cobrada- ;o,iii;,_ r ,

7.3. As panes se submeterão :,:,1:
Federal 11." 8.666/93, alterada ':'c "L~'I

; impostas nos artigos 86 a 88 d Lei
:!-.:lumcn~u convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA HrSC~S \\1;

8.1. A incxccução total cu ,
conseqüências contratuais, 3,; r':\
8.2. Além da aplicação das m:lÍL ; ,:c\

direito. independente de norí
direito de reclamar indcni
sua execução. ocorrendo quaisquer 'Pi

previstas na Legislação. na ti:llTl:' eh" '~['

.i': ,te enseja a sua rescisão, co as

..! " '''<::':llte contrato ficará rescindido de
. d'·c'.i:iili.:i'l!. sem que assista à Contrata a o
[{' decorrentes de encargos provenient s da

'> ,'C suas cláusulas e condições ou nas hipó eses
~7k dr, I ('i 8.666/93.

8.3. O procedimento de resc;:;;··j ,< :.\::

L icitaçôes.
t;l;;it'C; "q-;:vi"tos nos artigos 79 e 80 da L i de



Rubrica:

ESTA.no no H.\,RA'''aIÃO
PREFEITCRl" 1\H:1'dCEPAJ ..DE BOM LUGAR

9.1. A CONTRATADA se obriga
compatibilidade com as obri pi'!

qualificação exigidas na licitação.

toda a execução do contrato, em
rodas as condições de habilitaç o e

Centro Adm in istrativo
.e. ] 1.400/0001-04

CLÁUSULA NONA - DAS IHSPOSi

9.2. O presente contrato tem sei'~; 'ç:
proposta Iicitatória.

vinculada ao edital de licitaçã e à

9.3. O presente contrato tem 'U'ê, fj!

proposta licitatória.
':.':e(uyün vinculada ao edital de licitaçã e à

9.4. O CONTRATANTE se
dispostas no artigo 58 da Lei n. X

LhO de qualquer das prerroga rvas
idada.

9.6. A inadirnplência da CCJh R.\
comerciais não transfere ao CONTi{
poderá onerar o objeto do contrato (lU

Administração.

'C la aos encargos trabalhistas, tisc
a responsabilidade por seu pagamento, em

;, n'gular1zação e o uso dos serviços ela

9.5. O presente contrato roei -r
das partes, com as devidas j usti ficati \'"

h':,d." 'te pela Administração ou por ac
",{,S previstos na Lei,

legais. não poderá sub-contr:
Lu o d3S responsabilidades contratu

pressa autorização da Administr ão.
9.7. A contratada. na execuçao oe "; j ~

9.8. A Administração rejeitará, nu
Processo Licitatório, da proposta

dos itens em desacordo com os termo do

o9.9. Integram o presente con:
procedimento licitatório e a

9.10. A Contratada. na vigên: i:1
atos praticados por seu pessoa!

ca responsável perante terceiros
.iua1squer reclamações e indenizaç

CLÁUSULA DEZ - DO FOnO:

10.1. O foro da Comarca
decorrentes da execução deste
8.666 de 21 de junho ele 1993.

o competente para dirimir que
, c;; .posto no § 2° do artigo 55 d
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PREF'ErrUR\ \H ~';!(WAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel ,2,0,-- Centro Ad.ninistrativo

C~ pj \;' (i: (; i 1.40010001-04

Assim pactuadas, as partes firmam " i,n,>,~I:l; Instrumento. perante testemunhas que també n o
assinam, para que produza os SLLb .1"";"';"" c!ui:, ,'f..:i,.,.,:-.

i~ ',11 I 'dl:." - Maranhão, 06 de Março de 20 5,

C"P! n:. j , -:on/Oílíll-04
SECRETÁRIA :vu.:;".;h_ rFA DE /I,.SSiSTENCIA SOCIAL
,JOCILENE FARiA.;'; ,; .. !,SCONCELOS MIRANDA

SiVll.~J;,;''.iJ;', li!PO }(lVITA
(Pt- "', :~í;3-(,8

TESTEIVIUNHAS:
~O Ob~JL?i C~ta.

Do.m.'p ~ ~_ftta___Ja..V;(... he'{:,t

___ CPF n" _6_qs: s,at' O-)~-02

(,PF n" J2b_2.1154. '123-03

J
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ESTA()O DO MARANHÃO ---';;;;;;;;;::::::;~=~=.J
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.611.400/0001-04

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0051,)010020603/2015F

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA e a Empresa: posto
METALCO LTDA-ME CNPJ: 09.552.171-0001-06 OBJETO: Contratação de empresa p~ra
aquisição de combustível do tipo gasolina comum. óleo diesel comum, óleo SI O, Confoqne
especili~açô:s c_ontid:\s no processo licitatório oc n" 1,901002/.2015 da modalidade Pregão
Presenciai n~ 00)/201). c proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: O valor total a ser pago pela execução dos serviços será de R$ 68.000,00 (sessenta e 'to
mil reais). VIGÊNCIA: 06 de Março de 2015 a 31 de Dezembro de 2015, As despesas corre ão
por conta da seguinte rubrica orçamcntána ORG..\O: 08-SEC. MUN. DE ASSISTÊN A
SOCIAL - lJNIDA[)E GESTOR,,": 0805-Fl:NDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI L

FUNÇÃO: 08-ASSISTÊNCIA soe'1AL SlJBFllNÇÃO: 244-ASSISTÊN A
COMlJNIT-ÁRIA - PROGRAlVtA: 0031- ASSISTÊNCIA SOCIAL - PROJEtO
ATIVIDADE: _2.068-MA~UT. E FUNC. UO FUN[)O DE ASSIST. SOCIA~
CLASSIFICAÇAO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE DE
REClfRSO: 031-RECURSOS DO FNAS, Sj(J~ATARI()S: Jocilene Farias de Vasconcelos
Miranda, CPr n° 837.960.153-68. pela Contratante c o Sr. Sirnião Carneiro Jovita CPF i n°
252.970.583-68, pela contratada. data da assinatura. Oó de Março de 2015.



Processo:
-~~'-'

Fls.: ----...,L.oI::..,t.-,---
Rubrica:"i,!~

, -"'("'!~
f{~I'~A;~HA().>r"'

)Kit~~~--/~f~~·--

EsrADO no :\IAR4.NHÃO
PREFfTftR:\ VHff\íCIPAL DE BOM LUGAR

RUa Manocl S(,"Cl" - Centro Administrativo
CT\;PJN" ()1.611.400/000 1-04

CONTRATO DE N° 00519010020603/20 5G
REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N° 00519010020503/2015 DO
PRECAo PRESENCIAL DE N° 005/ 015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
1301002,2015 CONTRATAÇÃO DE
EMPI{ESA PARA AQUISiÇÃO DE
CO:\1I3USTlVEL DO TIPO GASOL NA
COi"lUM, ÓLEO DIESEL COMUM, Ó
S10 PARA ATENDER A PREFEIT RA
;\W~ICíPAL DE BOM LUGAR - A.
AI RAVES DA PREFEITURA MUNICI AL
;L)EBOM LUGAR E A EMPRESA PO TO
y,ETALCO LTDA-ME CNPJ: 09.552. 71-
i)ÜOI -06.

Por este instrumento particular. a PiHJ·'FiTl RA ;\H)l\ICIi'AL DE BOM LUGAR -
pessoa jurídica de direito público. :-,ilu'h.i::. i,;, í\lla MeU".\., S.:\cro. S/N - Centro, Bom Lug r-
i\IA. inscrita no CNPJ sob o i -i~,·:nç~;lt:uro representado pela SECRETA IA
MUNICIPAL DE EDIJCAÇAo. pela (l S:·.' Maria lcleia Sousa Miranda, port dor
do CPF n" 270.260.783-72 ;1 scglír i.k lU:'1i no,' CCí\TRA.TANTE, e a empresa PO TO
METALCO LTDA-ME Situada na lU i' 1)'/\ 11<::<{)-; 'I~Ri\ DOURADA N 25 - CEP: 65 15-
000 Lago da Pedra - MA. CNPJ. U() ,:7 t 1- Neste ato representado pelo Se hor
SIMIAo CARNEIRO JOVllA POP:,;iJ,; cU ,'_:.,;u! L _I._: identidade. N° 843717SSPMA e do PF
n" 252.970.583-68 a seguir dCIlOn\liLilh (" \: ll;:/,TAD/\. acordam e justam firmar o pres nte
Contrato. nos termos da I i'i 11') F.(, o. >. ' ; .l' inh:l J.: 1993, suas alterações e de ais
legislações pertinentes. assim corno '1« ':>~, ;1\ '_'":~2Ui;' expressas:

1.1. Processo de Licitação, 11:

com a Lei Federal N° 8.Ól1Ú,'-i] -; '...•
10.520. de 17/(fli20u2.

" ,) , .;ob o n' 005/2015, em conformi ade
;':i,; C"; i'ühh:as c/c os termos da Lei Feder I n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DU FJi ;oC: ',1;' "f; tE,CAL:

CLÁlJSliLA SEGUNDA _,no OIL;T'

2.1. Contratação de empresa para Hql!i<,:,;~,.. r, 'i~bIiS;fv,': de! tipo gasolina comum, óleo diesel co um,
óleo SIO para atende: a plT:~';'L:l: 'I', ' ,_ :;, lj i l! 1~;1 • estes a serem executados COI1D rme
discriminação do Anexo ... Termo de ~'?":,(.::':1. '::. do Edital. E de acordo com a Lei n° 8.666/ 3 e



Processo:dUJ<::.L..::::..::::s._'J.I~:._I
Fls.: _ ___'~~~I-- __

Rubrica:

ESTpd)() DO rViARANfL;\O
PREFEiTUH/!.. lVHjl\j IP!\L OE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo Centro Administrativo
PJ N' O i .6 J !AOO/OOO1-04

I Item I Descriminaçã~ll;i_t:l~~~;' i=QUan tiríade ~õ_::__U=_:n_:i:_:t_::ár:_:io::__--+__ __:_~C_:___:__:~_t---i
I 1 . Diesel510 ! Uro: qn (t 2 I Óleo Lubrific;~t; -T-- Litro DiiDOC i R:;L---=-=1= .__~~ ~~-==:~. -[,SPJ1~'T"'g--I",-..--_·~:~:':::--i~~~~

3.1. O valor global da presente avença c
quatrocentos e sessenta e dois reais). eh
Municipal de Bom Lugar, serão lç~T

fornecidos de forma parcelada. d :';<;;1!'dW'
as notas fiscais/faturas dev
acompanhadas das Certidões
atualizadas, observadas as COLU -(c· Pr -.

e o seguinte:

26~;.462,OO (duzentos e sessenta e sete m e
dos aos itens a serem adquiridos pela Prefei

Lia v igência deste Contrato e deverão
é,i entrega dos itens e em conformidade

Gestor da Prefeitura Muni
_ Municipais do licitante vencedor,

D condições da proposta adjud

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALO DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.4. Por ocasião da aquisição
assinada pelo Secretario n
Fiscal deverá ser emitida em nome i.Li

apresentar a ordem de Forneci
.:' ~1 respectiva Nota Fiscal. A Fatura e

7\HJNICIPAL DE BOM LUG

3.2. O valor do presente Contrato não ~(r:l
da contratação, hipótese na qual -er
Vargas.

de reuj liste, antes de decorridos 10 (Dez) rn
lizado o índice IGP-M da Fundação G

3.3. O pagamento será efetuado cm ';'v. ,

dos objetos licitado. após
tratada neste subirem. observacas n
do licitante vencendo r dos itens ou atrele

\,1 .,:_,.inL'~ '..lias do mês subseqüente ao da
c encaminhamento da docume

I ';;:1',. através de crédito na Conta

com endereço na Rua Manoei Severo \ Iii!, l. i'UíT; 1 Ligar. CEP 65.704-000, Bom Lugar
inscrito no CNPJ sob o n" C .ó j IACO

4.1. O presente Instrumento prodU/i!':: "'ii" .1
assinatura e vigerá até 31 de ri,. fi

e sucessivos períodos com \ ....í,i.
Administração até 48 (quarc« a '" -; (;1

8.666/93. alterada e consolidada

e legais efeitos a partir da data de ua
i,'r a sua duração prorrogada por i
c condições mais vantajosas

I do artigo 57. IV da Lei Federal

CLÁUSULA Q1JARTA ....
,.\; ~



J

Processo;::!J10IC01 (o2o(j
FI ~ <?,'15.: _..u....:~-X'7'"rI/+--
Rubrica: f V/ -

ESj A!.HJ 00 '\iARA~H.ÁO
PREFf.THJH.,,," '\:H I\l('iPAL DE BOM LUGAR

Rua Manuei .;._:\,',u -Centro Administrativo
C 1\;P,! ,',l' Ü ; _t, I i ,400/0001-04

CLÁUSULA QUINTA - DAOHíGE'i .H < :' F('tRSOS:

5.1. As despesas deste contra.o ç"r<:;} ,:. \:"n1;; dl Dotação Orçamentária consignada no
orçamento da PREFEITUH 1\ Mt 11''d DE BOM LlíGAR/MA; sob a rubrica:

I ORGÃO' ---------, C/i -- 'ir -,i ~'r:___r)-E-EDiJ;-=-A-Ç-,Ã~,-o--------------t--,
I-U-NIDAD-E-GESTOfÚ\·------ é;:'Db ,'\..;,.1'>: í'/1ÚJliT:DES.EO-UC-:-BÂSICA- FUNDEB
[FÜN-ÇAO-cc ~_~_~_=~_-__~~ -:--_. 2 -- fU·.'~-P· '\CJ -- ~:_~-_-_- -_-__-~-_-_-_-_~-_-_-_-_-_~-_-_--tt----I-I
I SUBFUNÇAO ~h'; -' :::.:,o,n ':Ui\Fi,il,I\!1ENTAL
I PROGRAMA 'H.~U_:'!L~i.'l-._:'n-":_~~------------t----l

...- ..--.- .--- ----------.------------ __:_:+--1
PROJETOATIVIDADE - \/'i\"WT t FU!\lC, DASATIV. DA REDEESCOLAR- FUNDE
CLASSIFICAÇÃOECONÔMiU,

I FONTEDERECURSº---- _
-r"!IL Di::'CONSUMO

~i\Ci;15 ,JO FUNDEB40%

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRF \{', ,'; ',' '(., F \H'TE,S;

6.1. As partes se obrigam rec:r:oer
convocatório. da Lei Federa! n' lU/'

; '~ri" integralmente as disposições do instrumer to
·,i, c ~ Hi'éli'.bc'a e da Lei Federal n." 10.520/02

6.2. A CONTRATADA obrigase a

6.2.1. A entregar os itens duru: ;.:_
pela Unidade Gestora, cornpreend

, . , •c: t. a[,~ nu prazo estipulado, previamen e,
;u :\:';;;,;0 Contratual e rigorosamente de acordo com ~s

1 /, :. sendo q:Je a não observância des ~s
'1,.' iii: . sern qd'.: caiba qualquer tipo de reclamação u

,( c' ."1 :'n5'1[<' Iidade pelo pagamento de todos
:' (,ç'l'jual e municipal, bem con o,
;·::h~dhis(as. previdenciários, fiscais e

'! ',U," I sejam Imputáveis, inclusive com relaç o

condições, implicará na não ace't;tt,.
indenização por parte (h: i ",T
(l) impostos. taxas c Ijt:;,i' ,: .h....

quaisquer encargos judicia: ('li

comerciais resultantes da C\c~',,,,T;,,

a) a reparar, corrigir, remover ou "",.'",
contrato enl que se \,ç~·lE,;,:t-~:,.~~-;~:\ I

'ue'", C~\;'tnsa(' no total ou em parte, o objeto (O

b) responsabilizar-se pelos da: )
decorrentes de sua culr:'1 (Y "

responsabi Iidade a tiscai iZil\,';~i.("

i U "rcreitura Municipal ou a terceiros,
';o' -;_',' ••,'0 excluindo ou reduzindo es a

) , ,::,; . 'l'güo interessado;



Fls.: __ ~~....,-_
Rubrica: _~_

c) indicar preposto. aceito pela Pn:i'::'!li.l
As decisões e providências que U ('dr

deverão ser comunicadas a seus :,up:;,"
conven ientes:

para representá-lo na execução do contr to.
cornpetência do representante do contrat do

,'I ernpo hábil para a adoção das medi as

l 10\!,,\RV\iL~O
PIU~FEiTlJRA ;'\;lt\J tPAL UE BOM LUGAR

Rua Manocl
C·~ l)~;

. Centro Administrativo

, i
,,:.:ré';,:.:in~osou supressões que se fizerem os

:nlli:!l izado do contrato, na forma do. 1°
d) aceitar, nas mesmas ccn.í
itens. até 25% (vinte e cinco p~" c,~rlo
do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

e) a aquisição dos itens :;,T

comprometer o funcionamer.r ' do cc.r
igência deste contrato de forma a

1) em nenhuma hipótese serão cc.nccj·
dever atender as ordens de !óí"ncc;;n,:;

de prazo para a entrega dos itens ue

6.2.2. No caso de conSl'\t(1Ç:'C
especificadas no anexo T;::,'ic'C' j •.

Contratante os recusará. devendo r;,'
supracitadas condições:

" if':,n~' licitados às normas e exrgen ias
a ou na Proposta da Contratada o
('.inte e quatro) horas ser adeq uado às

6.3. O CONTRATANTE

6.3.1. Assegurar o livre
identificados. a todos os
lhe todas as informações \: c .

,\ TAD"" c de seus prepostos, devidame te
cnuaga dos itens licitados, prestan 0-

.enre. forem solicitados;

6.3.2. Efetuar o pagamento éic 'Ir(\ .... ista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA -

7.1. Na hipótese de descumprimento.
definidas neste instrumento.
sem prejuízo das sanções pn_"v;',I" "'"
penas:
7.1.1. Se a CONTRATAD \
certame, ensejar o
fraudar na execução do contrato.
impedido de licitar e COn11'3[;.' c' '
no Cadastro da PREFEITtR·\

~:a Contratada. de qualquer das obrigaç es
o complementem, serão aplica s,

alterada e consolidada. as segui es

(cinco) anos. sem prejuízo

(dr documentação falsa exigida par o
;-'tO mantiver a proposta, falhar ou

inidóneo ou cometer fraude fiscal, fie rá
de Bom Lugar e será descredenci do

B~'~BOi\-l LlJGAR/MA; pelo prazo de at 5
,111:." mu t:!:, c das demais cominações legais:

CC":iid<lÇfiü no caso de:



PREFErlLRA. Mt';\lf !PAL Dr: BOM LUGAR
(\:iltro AJministrativo

a) apresentar documentação Li!53 ex'

b) não manter a proposta;

c) fraudar na execução do conu dtU,

d) comportar-se de modo inidonco:

Il- multa moratória de 0.3°·1,) (três '
licitados, até o limite de i0°" (de" "':
(trinta) dias;

;,) p: .r d ia de atraso na prestação dos servi os
,.;.. " " alor do contrato. caso seja inferior a 30

111- multa moratória de 20";, (\;,,1.: )",. ,.:1 ;..,', :-i .• h.: <) ,(L)!" contratado. na hipótese de atr so
superior a 30 (trinta) dias 1,- '_'.: -;'(.:',,; ". ',' -;

IV- Na hipótese de ato .. ,~: ,
desenvolvimento do contrato. é"~ <1\1' .

sanção mais grave. ou de"t,.
definidas neste instrumento. :1(' ,', ."

abrangidas nos subitens anteriores. ser;"
Lei n° 8.666/93. alterada e cCin:-:rX

" _ ,_:.,.:,,', :,.:(: possam acarretar transtornos ao
'::, :;;>tl',,~ilo,desde que não caiba a aplicação de

di. !iciiante de qualquer das obrigaç es
>:.;'1'osdocumentos que o complementem, r ão

-I. ::';;I~,sem prejuízo das demais sanções previstas na
\ ' i 0.:521)/02. as seguintes penas:

a) advertência:

b) multa de até 5% (cinco pür (.CP;C '_ I.i

7.2. Após o devido proces..o .,'"
previstas neste Instrumento ",,:ij)
favor da Contratada ou cobr.id.i, j~!(;' _; "

" :~I;_ .li<p'i:-,l() no Edital, as multas pecuniár as
~. !q",;!' crédito existente no Município m
1.; ::' '.~d <"~"~oia deste.

7.3. As partes se submeterão ~~ "
Federal n." 8.666/93. alterada I. I'

.mpostas nos artigos 86 a 88 da ei
'i: .i.i'Uilh.'1I1n convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RE 'j ,,;t
8.1. A inexecução total n!.• 1"'1";: i. ••

conseqüências contratuais. as p,T';~ :"
8.2. Além da aplicação das í'lul);;:; .

direito. independente de noli;icack: .: :\,
direito de reclamar imlcrl

,1' (I' ~!;':l[()enseja a sua rescisão. com as
\ 1 :."diLd.

·'-e"c:!.~ contrato ficará rescindido de pleno
. I I:', raju.Iicial, sem que assista à Contratada o
0"';'.,> ,L.'\(J:·I':n,c,-; de encargos provenientes ~a

T



Fls.: _--"'--I<.:~ _

Rubrica:

9.3. O presente contrato tem .v/, c: H

proposta Iicitatória.
vinculada ao edital de licitação à

r>IAU, l ..~'\1.4\RA.l'\HAo
PREFEITU R/\. i'y) I i( iPA.e DE BOM LUGAR

Rua \laillc! ". CÇ;:lro ,\dmlnistrativo
Ct\; PJ :\:' ii, '>I ! .400. 000 i -()4

sua execução. ocorrendo quaisquer :nr".:.: ,,' suas cláusulas e condições ou nas hipót es
previstas na Legislação. na forma do: li:. ,~7~;da l.ci 8.666/93.

8.3. O procedimento de rescisão ; :1'1'';, prl'vistos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS mSrC~I( " r N.\IS:

9.1. A CONTRATADA Sê olxi~)3 u

compatibi Iidade COI11 as obri
qualificação exigidas na licitaçà«.

," .iurantc toda a execução do contrato, m
. ;~, 'c(bs as condições de habilitaçã e

9.2. O presente contrato km
proposta Iicitatória.

")\,, vinculada ao edital de licitação à

9.4. O CONTRATANT! ',:
dispostasno artigo 58 ela Lei n. ''';

,,~;, ci(;O de qualquer das prerrogati
·f1'~()!idada.

9.5. O presente contrato ,(',O "

das partes. com as devidas jusii q ;1' :1
I ' '::',y; =rc pela Administração ou por aco o

.;1'< i~Jo" na Lei.

9.6. A inadimplência da ('[ '~'fl

comerciais não transfere ao (CI \ ':{ \

poderá onerar o objcto do c~\·;jT:." '.'\1

Adrn in isrração.

, '" ; 1 ,ll)S u1Cargos trabalhistas, fiscai e
,] re~-r i1Sabllidade por seu pagamento,
.r ;: rc. .Jarização c o uso dos serviços

9.7. A contratada. na execução do CC·!"!,

legais, não poderá sub-contrr.'... I'
~;11 PCCJUlZO das responsabilidades contratuai
• '': c': xprcssa autorização da Administraç

9.8. A Administração rejeitará. li" \, "

Processo Licitatório, da pr:T'.'" é,

itens em desacordo com os termos o

9.9. Integram o presente ~:ll'[!'\:, ;d. : ...
procedimento licitatório c ,] :1 : :

9.10. A Contratada. na
atos praticados por seu

':1" "1.::1 responsável perante terceiros pel s
"~c U'.1·squcr reclamações e indenizaçõe ,

CLÁUSULA DEZ - DO FORO:



•

Processo: v1Q01t),'dl/~Li
Fis.: ~L\ ~
Rubrica: (Y ./

ES J/\ Df J Df.l ivL\RAi'd-IÃO
PREFEITlHí,A :vil ",KíPAL DF BOM LUGAR

Rua ,vlanue! ~);':' Í. entro Administrativo
P.: >, -, . ' () I 1..+oeii)OO 1-04

10.1. O foro da Comarca de L';;IC

decorrentes da execução deste Coni...t.
8.666 de 21 de junho de 1()9:3. ,dh>.'L:.1

c,; ~:' o competente para dirimir questc es
1 IJ .lU disposto no § 2° do artigo 55 da Iei

, ,
!('"

Assim pactuadas. as partes firm.. 'ii .) ;",,\ • v. ! ':.,1, iin;li!lO. rcranlc testemunhas que também o
assinam. para que produza ,'s s,-'w,.:l:nlÍ C" \ l.:""ai~deit:,,,

, :;.... ,;::~T- Maranhão, 06 de Março de 201 p.

~PIIJüii::'i'h,,, "i;'~\L DEB(J~ILUGAR
{ fi I''!. ·~li~:OO/Oüíll-04

SECRE.T.ÁRL\ ?, l d i H' L nr: EDLCAÇÃO
NIARll.. lei; ' .. ,{)LSA ~,HRANDA

,·--t
.. I

1"1E
; ~:", 1"" JVHti -06

TESTEMUNHAS:
-_-~-o ~~s--CoQ)-\a _('pr- n" .bQS=:S~. Q~l-OZ

~-~ll_,,'.c~,~ Xc..v~'e"",- )...:JP.i~ -eC'PF n"_062. ttSq. q 23 - 03



· .
~ii~.:.,.i"'j,~:~::~~.·MAAA~~,;;/JIi;

1"l1lI U I / .....

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITlJRA MlINICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° OJ .61 J .400/0001-04

Rubrica:

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 00511)01002060312015G

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE bOIV! LUGAR - MA e a Empresa: PO TO
METALCO LTOA-ME CNPJ: 09.552.171-00tH-ú(j OB1E10: Contratação de empresa ara
aquisição de combustível do tipo gasolina comum. óleo diesel comum. óleo SI O. Conf me
especificações contidas no processo Iici tatório de n° 190 I002/2015 da modalidade Pr gão
Presencial n° 005/2015. e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas altera ões.
VALOR: O valor total a ser pago pela execução dos serviços será de R$ 267.462,00 (duzen s e
sessenta e sete mil e quatrocentos e sessenta e dois reais). VIGÊNCIA: 06 de Março de 20 5 a
31 de Dezembro de 2015. As despesas correrão por conta da seguinte rubrica orçamen ária
ORGÃO: 06-SEC. MlIN. DE EDUCAÇÃO - lJNlDADE GESTORA: 0506-FUNDO MA T.
DES. EDUC. RÁSICA-FlINDEB - Fl;NÇÁO: 12-EOLCAÇÃO - SUBFUNÇÃO: 61-
ENSINO FUNDAMENTAL - PROGRAMA: Ou09-ENSINO REGULAR - PROJ TO
ATIVIDADE: 2.041-MANlJT. E FUNC. DAS ATIV. OA REDE ESCOLAR-FUNDE
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 :VfATERIAL DE CONSUMO - FONTE DE
RECURSO: 013-TRANSI<'EÊNCIAS no Ftn,UEH ,",0%).SIGNATÁRIOS: Maria Ideia S
Miranda. CPF n° 270.260.783-72. pela Contratante c o Sr" Simião Carneiro Jovita CP n°
252.970.583-68. pela contratada. data da assinat.irc. U6 c..eMarço de 2015.



Rubrica:

Rua TvLIiH>::: ':'.:', entro !\dministrativo
C·,",i . ,"~i i ACO/UODi-04

F ,IJ)" > De?1\1AR\T\H.\O
PREFFTl.TL'. \'\~ iJ n~AL DE BOM LUGAR

CONTRATO DE N° 00519010020603/2 5H
REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE
Fidi'ÇOS N° 00519010020503 DO PRE ÃO
I,FSENCIAL DE N° 005/2015 PROCE SO

AD,'I,"~\!STH,ATlVO N° 1901002/ 015
1',);,; IRt'llAÇ..\O DE EMPRESA P RA
V)' 'J:-"Ç,\O DE COMBUSTlVEL DO T PO
(,,\:..;Oi.l]\r\ COMUM, ÓLEO DIE EL
CO!\HJ1VI, ÓLEO S10 PARA ATENDE A
PREFEITFRA MUNICIPAL DE B M
L; G,\R-l'VIA. ATRAVÉS DA PREFEIT RA
j\H '\K'IPAL DE BOM LUGAR E A
L;VH'h:~~SAPOSTO METALCO E
(:\P·,i· 09.::;52.171-0001-06.

Por este instrumento part-e: .' i 'z;· I·
pessoa jurídica de direito públ i "

MA. inscrita no CNPJ sob o n" (I I t,! , ;;, !

MUNICIPAL DE SAÚDE E SA" .A:'!

[(',PAL DE BOM LUGAR -

portador do CPF n° 799.69 i -J,~
POSTO METALCO LTDA-r\i!' ',;\,
CEP:65715-000LagodaPc-dr:l- \/1,

Senhor SIl\1L.\O C.ARNURO ,:U',
do CPF n" 252,970.583-óg é\ sc.gu·
presente Contrato. nos 1('!:'",
legislações pertinentes. ac,~i ,1 ':]

,; ,; '1 Severo, Si]\' - Centro, Bom Lug r -
di ._i)' , ,'io 1eprcsenrado pela SECRETA IA

"" .;;: ~,i;'>, r.iado pelo o Sr. Valcione Sousa Si va,
'.é-' c ;-;~i 'JÔ,l CONTRATANTE, e a emp esa

(, 11 VdRRO SERRA DOURADA N 5-
; ,i i .:c: -:' .,1)(\(1L 06, Neste ato representado elo
~; d:' i ..':.' l.i de Identidade. N° 843717SSPM e

,.t~;q ( I 1 ~ ,<./\~. /\j_)/\~ acordam e justam firm r o
. ;1:, _k 1993. suas alterações e der. ais

CLÁUSULA PR!lVIEmA - De, r i '\

1.1. Processo de I iciuçüc .. t c.. l)

COI11 a Lei Federal l\!0 R,(,f/>/'Xl
10,520. de 17/07/2UCi2.

') l' ;'I\.l:) ';,;1 Ü n' n05/2015. em conformid de
I' •..,: c/c os termos da Lei Federa n°

CL\.t.JSlJLA SEGUNDA DO ',";

2.1. Contratação de empresa p,lr;, ;:\,1('

óleo SI O para atender <" p:'l?[i ii
discriminação do Anexo ... Termo (li
Lei 10.520/2002.

, ":ti'. ('! J,i 'ino gasolina comum, óleo diesel com m,
r; , _ :' estes a serem executados confo c

, .
~.I ~ , de acordo com a Lei n" 8.666/9 e

ílte;-r-D-;~~;i~i~~~ã~-r~)nid~e~
L_~ ......I. • ~ . . __ .' _. __ . _



PRF.FFTH r,A

1\; I}J :'c

CLÁUSULA TERCEIHA - DO '.

3.1. O valor global da P' ':-,lni, , ' '. .. i
pedidos dos itens a serem ddqUll'iU\ ", pC'

ao longo da vigência deste Con:!'(jt,~ c:
mediante a entrega dos ih'lh 'o' .~l (';'

atestadas pelo Gestor da Pie feitura :\i; uui .

Municipais do licitante vencedor t' I~}

observadas a condições d:-: r"'T'
3.2. O valor do presente (\'I',r ·;:t(,
da contratação. hipótese "Ll (iii :

Vargas.

3.3. O pagamento será efcrua.ío ':"'ií :'),'.

dos objetos licitado, após é"::::,:[ !,;' .;
tratada neste subirem. obscr- . ,lC

do licitante vencendor de' ;:":,. 'I ", I'

3.4~ Por ocasião da aquis
assinada pelo Secretario I~~,,:,!,
Fiscal deverá ser emitida (TI iiO!'iL

i, ' '-,I (

Processo: ...u~"",~,~~t...

Fls.: ---"'---=.:J~"r---
Rubrica:

:í' iÜ-, Dr: aO"1 LUGAR
. :. ,'ntcu .vdministrativo
!) l I .1-00:000 I -04

.« .: ,.Ul ~,TEEDO PAGAMENTO:

;·~S :,:,uIU:I,On (trinra c quatro mil
c \:iliU(i-' Mu.iicipa] de Bom Lugar, serão real i

'J:l/\ s..:-rfor+ccidos de forma parcelada, a ser
;u>k (1',:) as notas fiscais/faturas devid
",Cil1'l:i.'Id,;Hl;;.; das Certidões Federais, Estad
'" ,;. observadas as condições da

l. T,' i1l', intes de decorridos 10 (Dez)
,U!:;iwn ,) índice IGP-M da Fundação

! } dia" do mês subseqüente ao da pn1lrp(',,,,

;' encaminhamento da

:T'';,:,sentar a ordem de Forneci
i,. ~v,t:\r: Nota Fiscal. A Fatura e
.n NICIPAL DE BOM LUGAR!
_(TY 65,704-000, Bom Lugar-com endereço na Rua 1\1..nocl 1',.,: i..

inscrito no CNPJ sob o n" {'! (-1 :

CLÁUSULA QUARTA ,.~) '; \, H'

4. t. O presente Instrumento
assinatura e vigerá até :3 ~ k
c sucessivos período" CP;; "','

Adrn in istração até 48 (qLí ..:rê '.;
8,666/93. alterada c conso!i.bb

di :Í!J\.\h " legais efeitos a partir da data
'<c " 't':i sua duração prorrogada por i

.:,' '.' «.mdições mais vantajosas
! a '; l do artigo 57. IV da Lei

5.1. As despesas deste C(1!itl"~l() , '

orçamento da PREFEITC R.\ ~.: í "
"

i\~uicão Orçamentária consign
",):\" L~ G \H!MA; sob a rubrica:

no



Rubrica:

........................------..-.------------t---,

ES fA Oi nu \L\ I{A\BAo
PREFElTt R\ \i '"!dPAL lH. BOM LUGAR

Rua I'VL"(iC! S ; 1 ~ 'cmro .vdministrativo
J i :.(l(),I)1 i() 1-04

~EAMENTO..................-..--...:=,..::..:..:..=.:..:_:_::-------~__l
~/lUI\l![!f·'Ll.L DE SAÚDE........--.--.:.:...:..::_:--~=----------+____l

SUBFUNÇÃO
f-------'-------.--.-- ...
PROGRAMA
PROJETO ATIVIDADE

_._..._-_._------4--1
," f!i. " :- ::Uii:. ~)iJFMS -- ESPECIFICIDADES REGION t\IS

'.c !Vl;\TE~\fM.CE CO~?~.~º_ .. . _+_-__ICLASSIFICAÇÃO ECON'ÔMIO\1---.._--_._ ..._.....__.__ ....

FONTE DE RECURSO

CLÁUSULA SEXTA - Df"\OBRL

6.1. As partes se obrigam rCCTi'U

convocatório, da Lei Federa 1 n" g
";;' ·"k:,.'almentc as disposições do instrumento

i.\:1:",lidada e da Lei Federal n." 10.520/( 2.

6.2. A CONTRATADA obrica se

6.2.1. A entregar os itens ,]I::'C;; :I.' f •

pela Unidade Gestora, compn:::/'Hi:,,:.l 1:

especificações estabelecida: i:; Y
condições. implicará na não "":O,' iI, "
indenizacão por parte da in,« : T·, "
os impostos. taxas e qlldif,(>,c' "
quaisquer encargos judiciais .u: "\(;'J,,

comerciais resultantes da ,::,,',:'
a terceiros, em decorrência da l,~L'!',

-. . c,': rato no prazo estipulado, previam nte,
;, "~,: t i..,,,,n"·diual e rigorosamente de acordo com as

,,,,L sendo que a não observância de stas
,,' "le caiba qualquer tipo de reclamação ou

nsabilidade pelo pagamento de t dos
i' :;_,','í,d. estadual e municipal, bem ce mo,

" , ,'. i.,:r .rabalhistas. previdenciários, fisce s e
r ;,; X Ih,,; .cjam imputáveis, inclusive com rei ção

. r li", ....',:nda:

a) a reparar. corrigir, remover nu
contrato em que se veri fiC:~l"?: ,'-

.,U:, < lhas. no total ou em parte, o objetb do

b) responsabilizar-se pele
decorrentes de sua culpa \
responsabilidade a fiscalização ,I)! t :

!':-c.:~';tl:ra Municipal ou a terce ros,
,: ) i iti,i ;-,JiJ excluindo ou reduzindo essa

.: :',: ' órgão interessado:

c) indicar preposto. aceito pt !:' i
As decisões c providência'; q,i.'

deverão ser cornun icadas c 'c 'I.~

conven icntes:

;., .1 {i'presentá-Io na execução do cont ato.
.>';"", ~,,;';c!ado representante do contra ado

c',· :labil para a adoção das mee idas

d) aceitar, nas mesmas ) ..
itens, até 25% (vinte e cinco plT

do artigo 6::;d8 Lei n° R,6(1(.").~

'<"i,~;,':CYJó: ou supressões que se fizerem nos
,i . i;rado do contrato, na forma do § 10



Processo: ....L..+o~~....,1 c21?1(
Fls.: __ ~-+I- _

Rubrica:

PRFFEJ'U 'k '" l' J!' 'lL m BOM LUGAR
Ruo [\1;':":';"1 , :" ",Tlrc vdministrativo

>.l ?J ~} '., ~ I, <-OO/OuU 1-04

e) a aquisição dos itens c1C'W ",:( l

comprometer o funcionamento do ,( '1;':"
íIJ:_i ...igência deste contrato de forma a não

1) em nenhuma hipótese serão conccd
dever atender as ordens de forneci: ~;Tt "

i::'\(\':~ de prazo para a entrega dos itens que

6.2.2. No caso de consLH:,~,i; ','
especificadas no anexo Termo c

;~:, .~...."- \

:I:;;' L)<, ":i~, licitados às normas e exigê ias
I ,,~, í-._il 'l ou na Proposta da Contratad

,,~, lc :,'i (vinte e quatro) horas ser adequad s àsContratante os recusará. de'. ~'!;(~(i'i" ;'1"
supracitadas condições;

6.3. O CONTRATANTE ()lxi~:;1-S(', '

lhe todas as informações c ,'v' 'i

\ il\! ''\ :: de seus prepostos, devidam nte
, . ., ::'lraga dos itens licitados, presta do
, \,I":~": -,me. forem solicitados;

6.3.1. Assegurar o Iivrc ;1:""

identificados, a todos os !C\.'T" ~·u',

6.3.2. Efetuar o pagan!c!:i,' (' .í " '. :.~ ( I n;'c\;: tá neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA - nA'~ "

7.1. Na hipótese de dcscun.pr.:n
definidas neste instrumento "iI ' ':

sem prejuízo das sanções pr',''. ;,

penas:
7.1.1. Se a CON'rRATAD/\ dcix:» I',~

certame, ensejar o rctard.vn .: '.
fraudar na execução do com: «~;\ [ ,I

impedido de licitar e contrate: C·I! !

no Cadastro da PREFEITUt\ \q ,,~
(cinco) anos, sem prejuíw J, "p!i;'

': J.J ( ", ,11 ratada. de qualquer das obriga ões
,','''',.,>,10, <''c n complementem, serão aplic as,

,; ',;"("),'. alterada e consolidada, as segui tes

1- multa de 20% (vinte !)('.: c,~;':" :1') (.:150 de:

t' '!'H', ,'ta:' documentação falsa exigida p ra o
,:,' cdi.G mantiver a proposta, falh ou

"" .r: ,j() inidôneo ou cometer fraude fiscal, fi ará
" 'v1 .niL'i"<i: de Bom Lugar e será descredenc ado

DE BOM LUGAR/MA; pelo prazo de é 5
r:f ':~~sc das dClnais cominações legais

a) apresentar document8ç~:c u~;

b) não manter a proposta:

c) fraudar na execução (L, C.·j ._.,J
:~li' )

d) comportar-se de modo in



Fls.: -----_,:_.J-(;-f-'!~
Rubrica:

i' ;,1'/,\'", 1/;' 'vi'\RA"H..\O
PREFU n h \ ;".1\ ~< C;P;\L nr BOM LUGAR

11- multa moratória de 03"0 (ln:-:.,':;:';nn
licitados. até o limite de 10"0 ídl'í' lT!'
(trinta) dias;

111- multa moratória de 20'\'íl \', i
superior a 30 (trinta) dias m , .. :' 'I;,

IV- Na hipótese de ato ilíciu. 'ii'."

desenvolvimento do contrato .. ':0, \
sanção mais grave. ou (~c'<''''-'f'
definidas neste instrumento. iI" ,r,y:~:

abrangidas nos subitens anrcrrore- • 1T

Lei n° 8.666/93. alterada ê CC'!I'U!

a) advertência:

7.2. Após o devido procc--« ,! i '
previstas neste lnstrurneruo '-,,'1:;" i

favor da Contratada ou cchr~';.h\..;;.i,; :,:;

7.3. As partes se subrnetc-ã:
Federal n." 8.666/93. ai1cr;!\..;:,,' .." i,i

CLÁLSULA OITAVA U'" "~.f·
8.1. A inexecuçào total ~Ji ;1

conseqüências contratua: c. iS :"

8.2. Além da aplicação
direito. independente de '1! li;,';:::
direito de !~ecl?!"l:~:lr!nd~~' ; 1': ,,,,- ,\

sua execução. ocorrendo q ):i
previstas na Legislação, n,' {("!'II:a (;".

8.3. O procedillleilto de ;, .... S>
Licitações.

( cl~1n;.,\dmmistrativo
h: 1 ,·DOmO'.)! -04

;l" ,~"U)í pu, dia de atraso na prestação dos serv ços
.".. ,br,':' \ ulor do contrato. caso seja inferior 30

;i'i ), !P! contratado, na hipótese de at aso

T ~ni."i' i\!e possam acarretar transtornos ao
" ,L,'ji ;Oiisi"IJiU, desde que não caiba a aplicaçã de

';"': :'" licitante de qualquer das obriga ões
'j i",,:, .xumentos que ° complementem, não

-.crn 1\:'ejuízo das demais sanções previst na
" ;0 C::.:i)/u2. as seguintes penas:

i :'lh' no Edital, as multas pecuni rias
ii :j;{' fel' crédito existente no Município em
I '.', I deste .

.·";>...,:;t2S nos artigos 86 a 88 da Lei
ii! ." convocatório.

"!'.' !' ;"0 enseja a sua rescisão, co as

i: .. ' " contrato ficará rescindido de peno
, '.' ír.'i: :" ial, sem que assista à Contrata a o

': "-'·'.'ntr·" ck encargos proveniente da
<1' '>.:·'.d'lS e condições ou nas hipót ses

')P, da i ri 8.666/93.

1:(\C', +cvistos nos artigos 79 e 80 da Le de



Rubrica:

9.4. O CONTRATANTE "e
dispostas no artigo 58 da Lei n.'

qualquer das prerrogat vas

,V!ARA\HÃO
PAJ, DF',BOM LUGAR
entro Administrativo

.0 ! -04

9.1. A CONTRATADA se ohl'i'2d ,: ,1"mier durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigacõc-. !lC' sum todas as condições de habilitaç e
qualificação exigidas na licitação.

9.2. O presente contrate tem s.~!. '.'1':1'

proposta licitatória.
"c :\., vinculada ao edital de licitação e à

9.3. O presente contrato tenl "cU',
proposta licitatória.

'ii' ( ,:','U' i" vinculada ao edital de licitação e à

idada.

! aos encargos trabalhistas, fisc
lidade por seu pagamento,

larização e o uso dos serviços

9.5. O presente contrato
das partes, COI11 as devidas

h' 'Lo nela Administração ou por ac
1'1e\ us n:.1.!.C},

9.6. A inadimplência da
comerciais não transfere r<. '
poderá onerar o objeto do cmd I':'

Administração.

9.7. A contratada, na execução
legais. não poderá

."111 U'lO das responsabilidades contratu is e
" n, : autorização da Administra ão.

9.8. A Administração rejeitara, no c' em desacordo com os termos do

9.9. Integram o presente co iLéll('

procedimento licitatório c nC~T' a,
todas as peças que forma o

9.10. A Contratada, na vi
atos praticados por seu pessoal. ,,",'

;."', ~! i'i1 responsável perante terceiros
',':l':!l.1i,: quaisquer reclamações e indenizaç es.

CLÁUSULA DEZ - DO FOR()'

10.1. O fixo da Comarca
decorrentes da execução CC' "C' C
8.666 de 21 de.i unho de ! ()(i: .' h

" competente para dirimir que
.!i·posto no ~ 2° do artigo 55 d

"

Assim pactuadas, as partes
assinam. para que produza f' ::·.~t:'. I

", ;;p'irc uo, perante testemunhas que també o



Processo: -..L.-:;..I;U...=..;;.~I~Çf
Fls.: _~'"'-J-++....-- __
Rubrica:

t ~'J

f·: P/,d"Di BOM LUGAR
,,~:lr:)., lministrativo

UO,(" ,'J l-04

:LL' :x:::1r-,Maranhão, 06 de Marçode2 15.

---~---_.
PREFE

j -,:"I

:') ';' , !(' ~!"O ')VrrA
(·'u ~~~,'éS



, .
~t JI-

~
ESTADO DO MARANB<~O

PREFEITURA MllNICJPAL OE ROM LUGAR
Rua Manoel Severo ---Centro Administrativo

CNP.I N° 01.611 Ao%no 1-04

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 005190Hl020út\3/2015H

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 13(" '_,~_;C,<\R - MA e a Empresa: POSTO METAL O
LTDA-ME CNPJ: 09.552.171-000l-H(i OL!Ej'(): Cor.tr.uação de empresa para aquisição
combustível do tipo gasolina comum. óleo .lie~l': .rn.uun. óle l ~-;1C, Conforme especificações contida no
processo Iicitatório de n" 190 I002/20 J 5 da ln' ida J idade Pregão Presencial n° 005/2015, e prop sta
apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 l' '>lUS alterações VALOR: O valor total a ser pago ela
execução dos serviços será de R$ 34.000,OU (trinta e quatro mil reais). VIGÊNCIA: 06 de Março de 015
a 31 de Dezembro de 2015. As despesas correrão PI !' conra <ia seguinte rubrica orçamentária ORGÃO: 04-
SEC. MUN. DE SAÚDE E SANE_\:VF~'\TP - UNIDADE GESTORA: 0403-FUN O
MtlNICIPAL DE SAílDE I'T>iCAo: lO-SAlJDE SUBFUNÇÃO: 22-
ADMINISTRAÇÃO GERAL - PRO(;'i-'i~_,\,<;,\~ 004S·GESTÃO SAÚDE - PROJ O
ATIVIDADE: 2.013-MAN(TT, r m '\JC, nu Fl\-1S·F',PECIFICIDADES REGIONAl
CLASSIFICAÇí\O ECONÔMICi\: ~.7I)fU í,ilü \IATEP'AL DE CONSUMO - FONTE DE
RECliRSO: 022-RECllRSOS 00 Sli~;" '<lC\Ji\T;\RJ(íS: Valcione Sousa Silva. CPF
799.691.403-34, pela Contratante e o Sr >-iL iii" '_arnei:-c Jovira CPF n" 252.970.583-68,
contratada. data da assinatura, 06 eh: l\/iZII'Çú j,: 2:) 1:;.

CValc' ne de Sousa Silva
Sec. Municipal de Saúde
CPF:799.961.403-34



PREFErI L F..\ í
Rua \Ln "

( ~\pj ".

Por este instrumento particular. ;1 \'~·:L
pessoa jurídica de direito público, <i'
MA, inscrita no CNP J sob o n" O1.6 i i
MllNICIPAL DE SAíiDE E S/'.:\F:,
portador do Cl'F n° 799,6iJ J :+03 : :
POSTO METÂLCO LTD.\·.\H '\ li·;

CEP: 65715-000 Lago da Pedra _ \,:\, i.

Senhor SIMIAo CARNURC) 1U\/I, '.
do Cl'F n? 252.970.583-68 <i ;cgu:; .l,
prt.:::,t:l1k Contraio, nus [:;;;'11,(';, r;::!
legislações pertinentes. ,ES1;:í .._'1:L\ ,:..:

CLÁUSllLA PRI1VlEilL\ - fH) 1.': ",; ,

1.1. Processo de Licitação. ii, li j :;, ' _I,

com a Lei Federal N'l 8.6ú( )\
10.520. de 17/07/200:.

CLAuSI.'LA SEGUND.\ " nq or ;

2.1. Contratação de empresa para "'iI','!

óleo S IO para atender é: [' t+:L'~
discriminação do Anexo .. ,
Lei 10.52012002.

. '
j ~-fn!(1 l_';L

P,\L DF BOM LllGAR
\:nlro .:\J:l1inistrativo

:)! ! AOO/UOO 1-04

CO~TRATO DE N° 00519010020603/2 151
REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N° 00519010020503/2015 DO
l':-tFG,\{) PRESENCIAL DE N° 005/ 015
j HOf, L;SO ADMINISTRATIVO N°
içOH,n2/::!uIS CONTRATAÇÃO DE
t,:VU'kLSA PARA AQUISIÇÃO DE
CO:VHHJSTIVEL DO TIPO GASO
CO!\1!{~'I,ÓLEO DIESEL COMUM, Ó
:"tO ! ARI\. ATENDER A PREFEIT
,HLNICiPAL DE BOM LUGAR -
\'IRA '.'ÉS DA PREFEITURA MUNICI AL
ln: Blprvl LlJGAR E A EMPRESA PO TO
:\IF1:',LCO LTDA-ME CNPJ: 09.552. 71-

, !LI, .\H !CíPAL DE BOM LUGAR -
.1',' 'I,;:' Severo. S,'!') - Centro, Bom Lu

;t',L' Uo epresentado pela SECRETA
pelo () Sr. Valcione Sousa S Iva,

d ., {"';, ..da CONTRATANTE, e a emp esa
ii ·,.\lRROSERRADOURADAN 5-

I..':' ;" :7 , -(;Ui I i -06, Neste ato representado elo
',.0 :d de Identidade. N° 843717SSP e

, ;, "fd '. i ,:.\TAD/L acordam e justam firm
> .! .".lh" de 1993. suas alterações e dei

r. L ~i e~_'prc:~sas:

l' i:,')!í ;C,') () n" 005/2015, em conformi ade
." .,:; : li ;:C1S c/c os termos da Lei Feder n°

;" i ,_,i .po gasolina comum, óleo diesel co um,
"j.,~ ; '}.:,_• ê'stes a serem executados conf lne

('I'_: ',; ;, de acordo com a Lei n° 8.666/ 3 e



Processo:-.,Q,J~""T~Ir;/.I)IJ
Fls.: ----"'-1::;--
Rubrica:

PREFEri {iEA 'vI! ' i, íPAL m BOM LUGAR
RUé' Manuel Sc', lO -- ,:_'cntro ;'dministrativo

i: I ,i~nOl()n() 1-04

CLÁUSULA TERCEIRA - DO" ;.1 ~,", r),; dj~,h .., tE E. DO PAGAMENTO:

3.1. O valor global da presente ::\\,;"";;! :

pedidos dos itens a serem adquirido-: 1~;c,:Li'" ;_-!::i':_; Municipal de Bom Lugar, serão real
<'" WAOO,íHi (vinte mil e quatrocentos rea

ao longo da vigência deste '_"ji"iU\i,., "

mediante a entrega dos :re'!l'> c ," l 1

atestadas pelo Gestor da Prefeitura l!i'

Municipais do licitante vencedor.

observadas a condições da n« í' '"''

3.2. O valor do presente C 'I' i ',lt,) n,1· Si: i,

da contratação, hipótese na cual i',
Vargas.

3.3. O pagamento será etl:lUL;U ..:,
dos objetos licitado. apó.. ::r:pL
tratada neste subitern. obscr. :J,\ a-.
do licitante vencendor dc-s ': ii

;1',' (idos de forma parcelada, a ser
': i)'i., ("';'(1 as notas fiscais/faturas devo

i ,nr<'PiLt das Certidões Federais, Estadu is e
__.; ':;:~:;, .bscrvadas as condições da

,',i ,]C . t':, antes de decorridos 10 (Dez) m
i!l:!;z:"dií :1 índice IGP-M da Fundação

.Ji<.ó do mês subseqüente ao da
.. c.u aminhamento da docum

'." _~.!~~.i':~\"-5sde crédito na Conta B

3.4. Por ocasião da aqui~.;l~; ii , ', .', an!\:scnlz.r a ordem de Forneci
assinada pelo Secretario i~cs;'on'"i\, ' • a \.';p,,-~ct:vaNota Fiscal. A Fatura e
Fiscal deverá ser emitida cm nome du n,(;·F .lnlRA i"WNICIPAL DE BOM LUG
com endereço na Rua Manoel r.l. '. F Ii;; Lug;l~, CEP 65.704-000. Bom Lugar-
inscrito no CNP J sob 011" U1.(, f,;

CLÁUSULA QlJARL\ - n 'I \ TC;

4.1. O presente Instrurncruo nroJ\'/l';,
assinatura e vigerá até 31 (I.: (h/'ei ,:.,,-,,
e sucessivos períodos co Ti \' ":\;1'

Administração até 48 (qUDIl'íU

8,666/93, alterada c consolid,id::.

, . 'd!C)S ,,' iegais efeitos a partir da data de
;,çr a sua duração prorrogada por'

,]v nr c'': , , c condições mais vant~josas
'. I él 1 ao altigo 57, IV da Lei Federal n.O



Processo:AqDll~ l.)Qrf
Fls.: ~Sh
Rubrica: 1I9_

F:.:,1 '\ lU \L\RA\ HAo
PREFEITI.:I,'.:\ ",; [ P,\L DF BOM LlJGAR

, entro .n in istrativo
( \:;f )! I AOO/O()i) I -0-1

CLÁUSULA QlJINTA - DA ORI(;F?~i :f,i.~

5.1. As despesas deste cont: tn (.'(,:
orçamento da PREFEITlJHi\ ]\H r'~H":

" 'I 'i dê; Dotação Orçamentária consignada no
; HO\~ LLiGAR/MA; sob a rubrica:

I ORGÃO .....---.----.-.
,_____ ._---_ ..._ ..

UNIDADE GESTORA
FUNÇÃO
SUBFUNÇÃO .

I PROGRAMA~._-_.._. _ ..~. -.- _.._- .

I PROJETO ATIV!DADE

I)r: St,!_r':.::_~.~S_~N:.::E:;..J\:.:..M:.:.:::.:EN:..:.T.:__O.::._ +_
'e i'"F.~l\<;C''\1.DESAÚDE..._....--..__....~---------+---I

. I. f-.· :J,ú Sl~f\ji';'/)\R!J\

l~,:CA'SVTG,SANITÁRIA.......--"7"'.--.-------+----1
- ES BÁSIC. VIG, SANIT,

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMIC!\
. _"._._----- SUMO

FONTE DE RECURSO L._ ..
.,-_--...__ ._.._----------~--'

CLÁUSULA SEXTA - D.\ omu 'I ..

6.1. As partes se obrigam reci;l:'(\\.é\
convocatório. da Lei Federal i{ 8.,;:' ,

1° '!'!" Inl'" ·_:Imente as disposições do instrumento
:) . CC!' l !(Lda c da Lei Federal n." 10.520/0

6.2. A CONTRATADA ohll,!,,·:;.

6.2.1. A entregar os itens dU:;;ll~

pela Unidade Gestora. compreendi
especificações estabelecida: ,:'; ;,
condições, implicará na 1180 :k,:i,~,ic"
indenização por parte da ir.Zií.:'ni",'
os impostos. taxas c quais; .,L,

quaisquer encargos judicir.i, C~,

comerciais resultantes eh: :. \,,~ .(, '
a terceiros, em decorrência

U',;' 'ato no prazo estipulado, previamer te,
i,,,i: C'Onl",I';i(ll e rigorosamente de acordo com as

" c,;, ;:,;11(10 que a não observância des as
,'; " caiba qualquer tipo de reclamação ou

cjl:>,lhilidade pc'lo pagamento de tocos
.,1. L".:,'dual e municipal, bem con o,

, .'teL ". b..lhisras, previdenciários, fiscais e
: ',í:tlíi imputáveis. inclusive com relação

1(',:(" . .nda:

a) a reparar, corrigir. remover C'd

contrato em que se verificare.
j';dS n') total ou em parte, o objeto Io

b) responsabilizar-se pelos
decorrentes de sua culpa o:
responsabilidade a fisca ./,

J ('- I

:1 ";'~fcitura Municipal ou a tercein s,
.c. ',,:0 excluindo ou reduzindo essa
/i;'gà,:~ intercssado:

c) indicar preposto, aceito pi.:;,: :'"
As decisões e providências ',ue

,.,:pr'.::scntá-Io na execução do contratn.
orr. i,_.·:ni:ia do representante do contrata o

'iábil para a adoção das medid sdeverão ser comunicadas :' i., i



i, ,'< fi' LF;'
PREFEri tRoA \i

d) aceitar. nas mesmas c',li1Ji\lkS c- ir
itens. até 25% (vinte e cinco por c('r(;:,
do artigo 65 da Lei n" 8.666/93:

e) a aquisição dos itens ,k'"., >,i ,:,~" ,""

comprometer o funcionamento do :~(':.u,::

1) em nenhuma hipótese serãc ,,',1!'; ,~d (!" "
dever atender as ordens de r(1:,l,~ci~i'

6.2.2. No caso de consl:ll:l;;:','
especificadas no anexe TV,H ,1.: !,:,
Contratante os recusará. devendo ;;\
supracitadas condições;

6.3. O CONTRATANTE, ollri~':!-",>.

6.3.1. Assegurar o livre ;I';:

identificados. a todos os locai-
lhe todas as informações c ('C',:iYI i ;',

6.3.2. Efetuar o pagarnenrc ;i, ('
\) ~

7.1. Na hipótese de dcscun: ir'

definidas neste instrumento. I"~ l'

sem prejuízo das sanções FI\ '.; 'i •,

penas:
7.1.1. Sea CONTRAT.'\D.\ JCi\é.;· .'"

certame. ensejar o retard lI1';,";I" "

fraudar na execução do contra.o. l'O: "

impedido de licitar c contr ,L. .: '
no Cadastro da PREFFTniH '\ \11 f',·
(cinco) anos. sem pre_iuL :

1- multa de 20% (vinte pJr c,:"

a) apresentar documentélção 1',,1.,;

Processo: i:l~~=1'~~-
Fls.: __ ___.:~~--

Rubrica: ====::::J~====:J
;;) \L\RA. \HAO
~, .lPAL Dr: BOM LUGAR

.~entro ,',:ministrativo
,)i i !J'O/{J('Ql-04

,~ dcn:'sc imos ou supressões que se fizerem nos
ir,j',',ai niualizado do contrato, na forma do )0

.' "I'i( 2 ' i~'t"lCW deste contrato de forma a não

" de prazo para a entrega dos itens que

.1, i' .n: licitados às normas e exigên ias
;,;!! ou na Proposta da Contratad

:í ; jc~' " intc e quatro) horas ser adequad às

,:'\i i" :;_' de seus prepostos, devidam nte
.ntraga dos itens licitados, presta do

.,~'Ji; tl ,1', ::ntc forem sol icitados;

'., Inr:rl P' C\ i ,,1:1 neste instrumento;

" da C ii tratada. de qualquer das obriga ões
.uc (, complementem, serão aplica as,

/j, alterada e consolidada. as segui tes

'\ ~;;xc:<,;,1;1:' documentação falsa exigida pa a o
:,i' .o. 1':10 mantiver a proposta. falha ou

; ,xi(' :.y!ôneo ou cometer fraude fiscal, fi ará
\Lnkir ti de Bom Lugar e será descredenci do

( • r_ DE gOYI LUGARíMA; pelo prazo de a é 5
, _ d?s demais cominações legais:

.,

J



Processo:..1Cfo,{Oa1 I JAPIJ.
Fls.: ,?~:q

(V~Rubrica:
J

;:< t'" , ii) :'.~\R\ 'diAo
PREfTTrI t<\ "; 'q ep\L nr: BOM LUGAR

RU:l i\L1i:C~·i " . entre \ .í.ninistrativo
('~ ..p :j

c) fraudar na execução do contruto:

d) comportar-se de modo inidónco:

TI- multa moratória de () ')0,( ".'i I.' ,!,'
licitados. até o limite de i '\0:
(trinta) dias:

", j \ \ _!:,' de atraso na prestação dos serv ços
! <''ln. í, ',';'er elo contrato, caso seja inferior 30

Hl- multa moratória de 20fy,) (vinte:x .,j .obre ,) valor contratado, na hipótese de at aso
superior a 30 (trinta) dias n:1 _Oe:\' (', -, • • '\s:

abrangidas nos subirens anteriores , ' i'{
Lei n" 8.666/93, alterada c cunsu! !(J ..; 211/02. as seguintes penas:

IV- Na hipótese de ato . í ;';'. >Ii
desenvolvimento do contrato. 'iS I',.j

sanção mais grave, ou (!,_",

definidas neste insuumcn,'.
'\;

-l' I': possam acarretar transtornos ao
:lu, desde que não caiba a aplicaçãr de

:., i' it.mte de qualquer das obrigações
.' Limemos que o complementem, hão

'.;. scn: i rejuízo das demais sanções prevista na
i \." I

a) advertência;

b) multa de até 5% (cinco por CUI'

7.2. Após o devido prece>"; .;
previstas neste InS!T'.i'rc; 1

favor da Contratada ou c0['. , S·!

" no Edital, as multas pecuniá ias
':édilo existente no Município em

,:"'::1;;.;) deste.jf);,..·,

7.3. As partes se submeterão
Federa! n." 8.666/93. alterad i c (

i i lpO't3~ nos artigos 86 a 88 da .ei
convocatório.

CLÁlJSLTLA OITA. VA - DI\. ru>~{!,
8.1. A inexccução tnt2 i

conseqüências contrau.a. :lS

8.2. Além da aplicação ri:" O1W:.

direito, independente de )1ef ! ;
direito de reclamar inden .d '

sua execução, ocorrend,' (jLê':
previstas na Legislação, n:l t~'nrlé!.'li'

')j, '~;1';cj:la sua rescisão. com as

" ',r contrato ficará rescindido de pl{JJO
:'::\lr";'.;(,:ciaL sem que assista à Contratad: o

.: 'III. ,d:-, ;"tL:Jl'I\:ntes de encargos provenientes ~a
'(l: :'!6i.!su!JS c condições ou nas hipóte es

.. 7g f 'c' i 8/:'66/93.

8.3. O procedimento ele: cc', ,
Licitações.

i' q,,(.;. ',~\ istos nos artigos 79 e 80 da Lei ~e



·.~). Processo: jqQlO_a b))pf{
Fls.: ~D
Rubrica: 7V

PREFEnlr<:\. V, 1~B',\L UE BOM LUGAR
Rua >, '" Cct1tr(~ ,\ ..hninistrativo

• i loja a execução do contrato, em
, .' t '00a::; as condições de habilitaçã I> ecompatibilidade com as

qualificação exigidas na lÍ,:í.:t:,:''.c"

9.2. O presente contrato tem -:,,'c>;
proposta Iicitatória.

[!a '..'\U.U :',) vinculada ao edital de licitação à

9.3. O presente contrato ,('iJ

proposta licitatória.
",." o vinculada ao edital de licitação à

9.4. O CONTRATANTL , ;J') de qualquer das prerrogati as
c·er'·; lidada.dispostas no artigo 58 da ! 'i;' (;

9.5. O presente contrato pock'í"í : :;' ., ,'i

das partes. com as devidas j lIsl i:!l,', i \ T', ii

,;i:~:"':!li',-uc pela Administração ou por aco ~o
'('." i;,'ev':;íus na Lei.

9.6. A inadirnplência d,' ,> ,,:r,;,

comerciais não transfere an ' i)'

,. , I'poccra onerar o o 1.1C1(1 '.!{ ! t-

Adrn in istração.

I' ';1-. ,J JO."; '2'!~CJrgos trabalhistas, fiscais e

i: •. :l ,,;,S:lbilidade por seu pagamento, m m
;,lrvaçjo e o uso dos serviços p la

9.7. A contratada. na CXCCLi\:Ü:) ,l,
legais. não poderá sub-corur ~"r'

.,';' :) das responsabilidades contratuais e
r" ':,C;(i autorização da Administração.

9.8. A Administração rere
Processo Licitatório. da

,li,' :.cns cm desacordo com os termos o

9.9. integram c prc:;c:,t.(· .'~)í'!

procedimento licitatório .~",:
" !': . (i~?' todas as peças que formam o

9.10. A Contratada. lU' \ .

atos praticados por seu pc: .,:;!
!\ .! ,,':1 I.;:;ponsável perante terceiros pel s

;U:l' ucr reclamações e indenizaçõe

CLAuSULA DEZ - no l'';H-:O:

10.1. o foro da COi1l~E(';1 u.:
decorrentes da cxccuçâ. .~:~:,
8.666 de 21 de junho de 1(!';

o competente para dirimir questõe s
;!:';;hb[O no § 2° do artigo 55 da L I



Processo: '-L-!.~~"" ""~.,,_
Fls.: ........~ _
Rubrica:

HÃO
PHEFFlTl H\ ,\; )J' I' \L DF BOM LUGAR

CC:l1rc /\':'ninistrativo
" i AGC!(K' )1-04

Assim pactuadas. as p:lrk fi,-",,': ;
assinam. para que produ/a ')" <~L.~ ,

in,:: lT> .to, perante testemunhasque també o

;'í):il1 ;,:,~'\ - Maranhão. 06 de Marçode20 5.

B()",,) LUGAR
.,;!,F;\l j-O.4
~.('m~E SANEAMENTO

,; (

:vlT r'\
~- "~'.J k

•.. I-,·."if",
- , <"~.. _ ,: ...

TESTE lVHJl'\HAS:
~~ia~uJ::..b\â.LeJ u Ç'O.f+a

~M_"'Í_L~_º _LRp._lIj_o ç...,v O l!1 N, rJ[_'T v

I_'j; n" J;oS.S&6.o~~_o2

CPI n" _~_$~~lli?--6+ s - 0



Processo:d:....J.:;..:....:;;~""'....::~~
Fls.: --__.~""9--
Rubrica:

~,;" .. :.I,il~';
'~":'\ ,'< ':':''':'''';'

" ' i'Io1.4\R;.NttAo,.;'

~,....,' P""
ESTADO no MARANILÃ.O

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo Centro Administrativo

CNP.l N" ()1J)! 1.400/0001-04

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 005190W020úOJ!20151

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ue 1 ' L; '\R MA c a Empresa: POSTO METAL O
LTDA-ME CNPJ: 09.552.J71-00Ül-0h 'j I,~!(); Cout.utaçào de empresa para aquisição e
combustível do tipo gasolina comum, é leo ,~I;lOSL':',:1HIl,L ólci S 1C. Conforme especificações contidas 10

processo licitatório de n" 1901 002!20 15 da m,'r!:l!i"w.ie Preg''i(1 Presencial n" 005/2015, e propo ta
apresentada. BASE LEGAL: Lei n? 8.6(;(,/02 : ,I,;:S a'teraçõcs VALOR: O valor total a ser pago p la
execução dos serviços será de R$ 20.400,UO (vinte mil e quatrocentos reais) VIGÊNCIA: 06 de Março e
2015 a 3 I de Dezembro de 20 J5, As despesas correrão por conta da seguinte rubrica orçamentá ia
ORGÃO: 04-SEC. MlJN. OF: SA(JHE F :~:1,~·;L\MF,NTO- UNIDADE GESTORA: 040 -
FUNOO MUNICIPAL DE SAllDE - ~;U,"~(.~O: lO-SAÚDE - SUBFUNÇÃO: 30-
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PROGP' '., 11n3~-PROGR. AÇÔES BÁSICAS VI
SANITÁRIA - PROJETO ATIVIDA IH~;~.177·l\;lANFr. E FliNC. DAS AÇÔES BÁSI
VIG. SANIT. - CLASSIFICAÇAo E(O~(PfV',\: 3.3.90,30.00 MATERIAL DE CONSUM
- FONTE DE REClJRSO: 022-RECmlSO~; DO "-:US. :~IC'iATARIOS: Valcione Sousa Silva, CP
n° 799,691.403-34, pela Contratante;:; ., :)(" <. :<1, ~arr:ci.-c .10\ ita CPF n° 252.970.583-68, pe
contratada, data da assinatura, 06 de Marçc de ;;_f



Rua IV!:lC;':! \,'

Ci':P,! .

Por este instrumento part.c: lar. ;l !H, i
pessoa jurídica de direito públ -tr ;;i

MA. inscrita no CNP.l sob o n' Oi.(. ! J'

MUNICIPAL DE sxúm: E S!\\F:\\.,
portador do CPF 11" 799.69 J.
POSTO METALCO LTD \ \/~:.':
CEP: 65715-000 Lago LI,!Pedl'cl -
Senhor SIi\.1LI\(,) C.AR\,)L!P ; li
do CPF n" 252,97<).5~3-'d :: "(','i::
presente Contrato. nos II', rW1:

legislações pertinentes. :J::sin; C);:

CLAliSlJLA PRIME1R,'t - f 1'.' 1\

1.1. Processo de Licitaçà. ' "
com a Lei Federal N" 8 ';'I

10,520. de 17;07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA .. (\f

2.1. Contratação de e'!lpre{.~l p;;'.: ;":'11"

óleo SI () para atender ., I.

discriminação do Anexo I c:n".: ,;,
Lei 10.520/2002.

,,-:t,' ·"A".;:

Fls.: --~~r=r:-
Rubrica: -:::=====t===:::.J

'::'.}'\IAR", JL\O
V .P,\.L DF BOM LUGAR

".entro j\;,iministrativo
':. I AOO/OP,) 1-04

CO:--iTRATO DE N° 00519010020603/2 15J
REH:HE'lTE A ATA DE REGISTRO DE
n:<\ '~S N° 00519010020503 DO PRE ÃO
P':i. ,c\i,NCIAL DE N° 005/2015 PROCE SO
.\tPdi '.ISIRATlVO N° 1901002/ 015
..» t R:d·:\ç.\O DE EMPRESA P RA
'\QH',"~çAo DE COMBUSTIVEL DO T PO
f,\:"'OUNA COMUM, ÓLEO DlE EL
CO':'!! 'VI, ÓLEO SlO PARA ATENDE
PRH UTURA MlJNICIPAL DE B
Li: ; \f{ -- MA. ATRAVÉS DA PREFEIT
'th "',( !PAI... DE BOM LUGAR E
i::i'-Ü'il.::-.,A POSTO METALCO
(,\1»' (~'}.s52.t71-0001-06.

~.~iHA ;\,'1 "dCiFAL DE BOM LUGAR -
: !' u i Severo. S/N - Centro, Bom Lug r-
'i"I_iL~ '1.. "':0 representado pela SECRETA A
"'O i':P l,,' .. iado pelo o Sr. Valcione Sousa Si va,

0<; '>\ "L,.Jda (~(_)T'rrRr\'TANTE'I e a emp
" (\ ': ~r~.RC SERRA DOURADA N

no i ,06, Neste ato representado
('.' '!.kpridade, N° 843717SSPM

, .:\ i \[).\. acordam e justam firm
)1;\ ,k 199:;.suas alterações e dei

,
,~l';

-. '("~c o n' 005;2015. em conformid de
J> .: .cas :',/~os termos da Lei Federal n°

';", '1',','~' i, : po gasolina comum. óleo diesel com m,
,;, i estes a serem executados confor e

F de acordo com a Lei n° 8.666/9 e

.----,---.--.------;r---,
j~n;j;~~io _J P_r_e.!_ço_To_t_a_I_-t-.-J

___'----



Rubrica:

ESI.\ h lh} \'lAR\:\HÃO
PREFE!T\!Pi\ \i ~CíPAL DF BOM LUGAR

Rua M,n1ce\ :',. : i Centrn ,\dmínistrativo
I"), .

~, -_._---,---------.__ ._-_._---~------..........,-------

l 1 i Gasolina Comum , LitreI-------i~--·--·-~-----·-----t---
t. i

CLÁUSULA TERCEIRA - DO \AU' ;U :....L:"\..i{·~,TEE DO PAGAMENTO:

3.1. O valor global da prese.i.c ,t\('!;(.:" ... r·:~;5LHI,GO (cinquenta e um mil
pedidos dos itens a serem.adquiridos p, , .:~:tu:;\ ,\l:i1iiciral de Bom Lugar, serão real
ao longo da vigência de-te COI:U':l' , ;'

mediante a entrega de):; ;1.:1',·, , -,ii

atestadas pelo Gestor da l'rt'kiliHLI li

Municipais do licitante VClYCt!,

observadas a condições da pn.j' ; ',e .

3.2. O valor do presente CC)] j(' u. 1;;;,) c,

da contratação. hipótese né. q: -.::
Vargas.

3.3. O pagamento será
dos objetos licitado. ~:p,.)" ii ;;1,,"'.

tratada neste subitem. obscr, .,"" ;,-;:)
do licitante vencendo!' dos ::cn; .;J ; .,

3.4. Por ocasião da aqui: ",!: :
assinada pelo Secretario ,;);
Fiscal deverá ser emitida em lh''''\.'

com endereço na Rua Manoc: \,e inscrito no CNPJ sob (.\.1' C' .'1 '

CLAuSULA QCART,\ -,~) ~ ~'

4.1. O presente Instrumento produ';'
assinatura e vigerá até J I de ..'
e sucessivos períodos ~'O,;1 \ :',' "

Administração até 48 (quare :
8.666/93, alterada e consQlic!1d,

S(',' fr)"",'cid(\s de forma parcelada, a ser
as notas fiscais/faturas devid

,1{lS Certidões Federais, Estadu
,t";e:-vadas as condições da

:\>:.i i , antes de decorridos 10 (Dez) m
éi:ii 7é:dn ,', índice IGP-M da Fundação

,f:'l !!;;S (i,I mês subseqüente ao da e
, r d'U .. :nlaminhamento da
c'(r;:; ~\_;~:< a.ravés de crédito na Conta

d: ,\ ap'·,'s:.:ntar a ordem de Forneci
. /:l Nota Fiscal. A Fatura e

vn I\'ICIPAL DE BOM LUGA
:' (FP 65.704-000, Bom Lugar-

.~ '-f: t,' _~{/~
;"T

:;'id ,: legais efeitos a partir da data de
",' i,":" , '('C ;) sua duração prorrogada por i

prc '. c condições mais vantajosas
f~;':' ; c.) artigo 57. IV da Lei Federal n.O

1
---- - --------------------------------------------------------- -------



PREFE!'flJn:i\

iI

5.1. As despesas deste contrato ! ClTC: "

orçamento da PREFEITtH{/\ VIL iii [(

19liGAº_~~~_-~=_-~==_-~-:~ __
! UNIDADE GESTORA

r FUNÇAO=====-==~
I SUBFUNÇÃO
I PROGRAMA1------ ----_._-~------. --.- - --------
PROJETOATIVIDADE
ClASSIFIC~ÇÃO ECONÔrVl_1c.=_~'._
FONTEDERECURSO

Processo:"'::L.:J~~""",,,~='-.I
Fls.: __ ...,:z...~!L:;::..,-

Rubrica:==::::::::~====:J

) c, entro ;' oministrativo
) ) í -.().'+

CLÁUSULA SEXTA - D.\ O.n1';

6.1. As partes se obrigar»
convocatório. da Lei Federai

6.2. A CONTRATADA ob(;'.~:

6.2.1. A entregar os itens
pela Unidade Gestora, com
especificações estabeleci
condições, implicará na 'I?J<\ :J;<;;1:'(.
indenização P(1f parte
os impostos. taxas c q,,;ti 1>;,

quaisquer encargos judie " ,<I

comerciais resultantes ds_':.'.'.,,-c
a terceiros. em decorrência da

a) a reparar. corrigir. rt..'lLf". U i::
contrato em que se

b) responsabilizar-se'
decorrentes de sua
responsabi Iidade a ,-,q

c) indicar preposto, aceito
As decisões e providcnc ias CiUC

deverão ser com un icad:)~, "

'unh Dotação Orçamentária consignad no
DF l~íyV~LUGAR/MA; sob a rubrica:

[',::_',fi" [ ;::SANEAMENTO
---------~.:_:::_:_.:__:__:-----------1f-----_____i

rl,/1~)N!':,'1~:/-',_L,CE St\UDE
------------:._::_--------+----i

------------------+-----1

----.----------------0---+----1
= FW'JC. DO FMS -- PROMOÇÃO DA SAÚDE- -_"--_. -- -------------

Df. CONSUMO
~~-------_4-___I

._-_.----.----------___If--____J

-, ,P,( lmente as disposições do instru nto
-da":1cda Lei Federal n." 10.520/ 2.

ssc ,c! aro no prazo estipulado, previam
~Id e rigorosamente de acordo co

i._ sendo que a não observância dI
.) "

<ilha qualquer tipo de reclamaçã ou
ilidade pelo pagamento de t dos

c;:>_,·Juai e municipal, bem c mo,
.rabalhistas. previdenciários, fisc s e

imputáveis. inclusive com rei ção

as, no total ou em parte, o objet do

;),. r~iuga Municipal ou a terce ros,
:12C excluindo ou reduzindo ssa

ínteressado:

;,,:plcsentá-Io na execução do cont ato.
de representante do contra ado
'I para a adoção das med das

nte,
as

stas



PREFlTP.1

( 1·',

d) aceitar, nas mesmas ccndi<.;ú,>i.:;li;(."
itens, até 25% (vinte e cinco 1':'1"'CC!~;í
do artigo 65 da Lei n" 8.66(lS13'

e) a aquisição dos itens U(\C "

comprometer o funcior.» i1;,'n ' ,Li ; I.

f) em nenhuma hipótese serà. eUiL"

dever atender as ordens de !;1í ii

6.2.2. No caso de consu.:
especi ficadas no anexo !'.._. n !,)

Contratante os recusara. lkv':il,:,) no
suprac iradas cond içõcs:

6.3. O CONTRATA'\Tl (>!lr;t'· '

6.3.1. Assegurar o hcC' '" ,;
identificados. a todos os lo.: "(1 'lc

lhe todas as informaçõe-. '(' ( .

CLÁVSCLA SÉTIMA ,.n ',:".,; ,

7.1. Na hipótese de dCSCI.'T: r "!,"

definidas neste instrume».o.
sem prejuízo das san~,'):..'_ /"!"\: i'i "
penas:
7.1.1. Se a CON1R!\f,"')/, ' 'I',

certame. ensejar (I retarr' " ,:,
fraudar na execução eh, .:,li!; ",'

impedido de licitar c cc!'!'"
no Cadastro da PREFErn H
(cinco) anos. sem preju '11"

1-multa de 2mó (vinte

Processei: :oI..;I..;;,...,L..I"P'''':
Fls.: ~~..,.- __
Rubrica:

\.[\R\,'\ nAo
" ' L 1 i BOM LUGAR

,;':,\,1'(, \':illinistrativo
1,-iOCi·/:):i;-04

S :k','C,,';;:ws ou supressões que se fizerem nos
Illi,'iii ualizado do contrato, na forma do : 10

; J ':n,:a deste contrato de forma a não

,!~. prazo para a entrega dos itens que

i", :11'; licitados às normas e exigê cias
''', '1 ou na Proposta da Contratad , o
, __': \ I, inte c quatro) horas ser adequad s às

c de seus prepostos, devida nte
ntLiga dos itens licitados. presta do
itf, forem solicitados:

ev i<Li i~este instrumento;

i, "" ,': tratada. de qualquer das obriga ões
L:,';, ,:u': o complementem, serão aplic das,

: cllk';-ada e consolidada. as segu tes

, ii ;' .r documentação falsa exigida p ra o
, , 1',)0 mantiver a proposta, falh ou

'''i, /, ,j::Ô'l("() ou cometer fraude fiscal, fi ará
"1 '\", de Bom Lugar e será descredenc ado

" üF. 15'(Vi LUGAR/MA; pelo prazo de é 5
':' .; te' ;,!"s demais cominações legais



c) fraudar na execução do contrato:

d) comportar-se de modo in

11- muita moratória de 0.3°.()
licitados, até o limite HY/,
(trinta) dias;

III- multa moratória de 20";) 'vinle
superior a 30 (trinta) dias n" e.

IV- Na hipótese de alO ",

desenvolvimento do contrato.
sanção mais grave, ou
definidas neste instrumento,
abrangidas nos subitcns anteriores.
Lei n° 8.666/93. alterada e

Processo:-"",-,,,,,,"","--,;..uro~-+-
Fls.: ----2.0.;1---
Rubrica: --:::=Z1t::::==~

·'~H),.O
PAL DE BOM LUGAR

r (, entro ,\dministrativo
1-04

lia atraso na prestação dos ser
do' do contrato. caso seja inferior

\ ô lor contratado, na hipótese de a aso

•.:'(1< é:LiC possam acarretar transtorno ao
:.i desde que não caiba a aplicaçã de

;icitante de qualquer das obriga ões
[·jcurnentos que o complementem, não

scn' p: ejuízo das demais sanções previst na
'~')/02,as segu intes penas:

a) advertência:

7.2. Após o devido rm,lCCSSCi

previstas neste lnstrurn- ;!.'

favor da Contratada ou

7.3. As partes se submeterão
Federal 11,° 8.66ó/9:1. aitC(:3C!;

CLÁUSULA orrAVA .,
8.1. A inexecução tor',; "I'

conseqüências contratua:
8.2. Além da apli cação
direito, independente de
direito de reclamar illdc",;
sua. execução. ocorrendo T
previstas na Legislação. na

8.3. O procedimento

no Edital, as multas pecuni rias
:.er crédito existente no Município em

deste

!mpostas nos artigos 86 a 88 da Lei
ruo convocatório.

,) L~ contrato ficará rescindido de p no
1':;<11. sem que assista à Contrata a o

!cu -rrentes de encargos proveniente da
i;lusul1s e condições ou nas hipót ses
çt 8.666/93.

[:j".:("- revistos nos artigos 79 e 80 da Le de



CLAUSULA NONA - DAS DISPOS.l,

,": 'viAR.\.\ It..\O
P/LL Di BOf"V1LUGAR
i \:r,Ll\) '. .uninistrativo

r. 1. -~;(~O·I }(JiJ ! -04

PREFF,!Ti:Pi\
RUê)\LiiH/ :

compatibilidade com as oPi'iga\ó,-,', j'
qualificação exigidas na licitacào.

; .. d l cê:-!: toda a execução do contrato em
'1:i,: '" todas as condições de habilitaç

9.2. O presente contrato II..' ~, '''-1'
proposta Iicitatória.

, vinculada ao edital de licitaçã e à

9.3. O presente contrato te 'li 't' ,
proposta Iicitatória.

,'í'-' vinculada ao edital de licitaçã e à

9.4. O CONTRATANTE ',( .v.:«.'.

dispostas no artigo S8 chi l.e; ii ii, (l'"
d uso de qualquer das prerrog
, ! dada.

9.5. O presente contrato
das partes. com as devidas jd',l: ,.!

!,'~;.:r" ! \;' pela Administração ou por ardo
\ '~ ;::~,: na Lei.

9.6. A inadimplência ei:; { "
comerciais não transfere ao ( Cí\~ i
poderá onerar o obje:o de, ,011[, ..,;
Adrn i11 isrração.

~.i:lOS encargos trabalhistas, fisc is e
"'>{'I -nsabi Iidade por seu pagamento, nem

,Ii ii '; .ilarização e o uso dos serviços pela

9.8. A Administracão l\;:l~il:!i;!.i:". .'
Processo Licitatório, de' ,,'Y";

...-ns em desacordo com os terrn do

9.7. A contratada. na e,'\.X,lii,:nu :í:~
lega is. não poderá su b-cu:: ;; :' I •

q nr: ...,i das responsabilidades contratu is e
, '. iií .. (,r·,;' ,ii autorização da Adrn in istr ção.

9.9. Integram o presen«; '~.H!l;;::.',
procedimento licitatório c: :'1 Pi'( "

; ,l ._," 1:':':0(:1'1';:;\e: perante terceiros
., IC( reclamações e indenizaatos praticados por seu ",:~

CLj-\.lJSUI~j\ l)f~Z - 01.) I, o.

10.1. O foro da Comarca
decorrenfes d:.l e\CCllí:i;, I
8.666 de :21 de _junho ele :1)',)

I r,o e {~,l~-;: , ", competente para dirimir que tões
, di";pos!O no § 2° do artigo 55 d Lei

,c . i ••t ~~: I.



Processo:Âq~ptZ I,~/f
Fls.: '7,~ ?

Rubrica: _ (J /
/

~,.
(, ieAL nr BOM LUGAR

\ ;,:1'1) <, Iministrativo

Assim pactuadas. as purtcs fir ,'ii; ;';

assinam. para que produza (h S\ Y; i
! ,;':1I;" ",J. perante testemunhas que também o

':.,:J:' cf~;;"s

ki,,: i .,~r· Maranhão. 06 de Março de 2015.

UI' 'dOM LUGAR
(

SECRETArl:J i\ , .: 'T~ E SANEAMENTO

TESTEMlíNHAS:
.c"a,",e~-.Ccr.·fd
-;;; # ~-~. -~éô

-~-_ ... ~~I



~. L'.,::.~

Fls.: -----"L.-:..?k--
Rubrica:

ESC~AIH} i;
PREFEITi,1R,\ ,'.,g!, \.

M.\HAl'H\O
~4'.'\L DF,HO\'I LUGAR

Rua Manuel >;,~," \:l1LlU ,\dninistrativo
CN PJ '\' (} .: I : AOO;CHh) H)4

EXTRATO DO CONTRATO DE N° UO:'\h .•ü6ü3/20 lS,J

PARTES: PREFEIIllRA MU1\ICIPAl
METALCO LTDA-ME CNPJ: 09.5~ i!

aquisição de combustível do ripo . i:)
especificações contidas no prOCLSSi ,,_

Presencial n° 005/2015. e proposta apL . S..'J .L.
VALOR: O valor total a ser nauo l)eh i..,\C, '.1

um mil reais). VIGÊNCl~: 06 'Je \
correrão por conta da seguin-c n.brrca ",\
SANEAMENTO - VNIDADE cr Ui
FUNÇÃO: IO-SAllDE _. SliHfl\;{. ,\, ,
0045-GESTAO SAliDE -- PRO.ir
PROMOçAo DA SAÜDI'~ -_ CLi·'·:··j(, ;
DE CONSU1VI0 - FO:\TF, Dr
Valcione Sousa Silva. CPF n' 799,hl) 1. s\ -
n° 252.970.583-68. pela contrataoa. (b!u

r L C\R - MA e a Empresa: POS O
:HH·iJó UUJETO: Contratação de empresa p ra

-:.'.li,;, óJ..;) .Iiesei comum, óleo S10, Confo e
j ,) 10()2/20 15 da modalidade Pre o

ii \:',E Ll_(.,l.L: Lei n° 8.666/93 e suas alteraçõ s.
,10\ servicos será ele R$ 51.000,00 (cinquent e

li. i:; a ,'I I de Dezembro de 2015, As despe s
,," OH!",\(): 04-SEC. MUN. DE SAÚDE E

DO MUNICIPAL DE SAÚDE -
L'H..,: RAÇAo GERAL - PROGRAM

i,. 'F, nD-!VIANTfT. E FUNe. DO FM
! \ ."_j I·>L, t~it')j\'] i(~_A.:3.3.90.30.00 MATE RI

Z· RE( RSOS DO SUS. SIGNATÁRIO
l;t,rJL!j,\C ,? o Sr. Sirnião Carneiro Jovita, C
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.611.40010001-04

Rubrica:

CONTRATO DE N° 00519010020603/2015L
REFERENTE A 00519010020503 DO
PREGÃO PRESENCIAL DE N° 00512015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
1901002/2015 CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
COMBUSTIVEL DO TIPO GASOLINA
COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO
S10 PARA ATENDER A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA.
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOM LUGAR E A EMPRESA POSTO
METALCO LTDA-ME CNPJ: 09.552.171-
0001-06.

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Manoel Severo, S/N - Centro, Bom Lugar -
MA. inscrita no CNPJ sob o n° 01.611.40010001-04 neste ato representado pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, representado pelo o Sr. Valcione Sousa Silva,
portador do CPF n° 799.691.403-34 a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa
POSTO METALCO LTDA-ME Situada na R.Q 41, BAIRRO SERRA DOURADA N 25 -
CEP: 65715-000 Lago da Pedra - MA CNPJ: 09.552.171-0001-06. Neste ato representado pelo
Senhor SIMIÃO CARNEIRO JOVITA portador da Cédula de Identidade. N° 843717SSPMA e
do CPF n° 252.970.583-68 a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o
presente Contrato, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais
legislações pertinentes. assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

e CLÁUSlJLA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

Quantidade PreçoUnitário PreçoTotal

1.1. Processo de Licitação. na modalidade Pregão tombado sob o n° 005/2015, em conformidade
com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas clc os termos da Lei Federal n°
10.520, de 17/07/2002.

CLÁIJSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Contratação de empresa para aquisição de combustível do tipo gasolina comum, óleo diesel comum,
óleo SIO para atender a prefeitura municipal de Bom Lugar, estes a serem executados conforme
discriminação do Anexo... Termo de Referência, do Edital. E de acordo com a Lei n° 8.666/93 e
Lei 10.520/2002.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.611.40010001-04

Processo:JCfOI tW I rJl)ff
Fls.: __ 1;.....t:1.~~~__

I 1 Diesel 510 Litro 50.000 R$ 2,85 R$ 142.500,00

I 2 Gasolina Comum Litro 43.000 R$ 3,40 R$ 146.200,00
c-ióleo .t:_~brificante Litro 400 R$ 13,05 R$ 5.2;aO,OO

Sl.IB..TOTAL \i
......•~.~... •.•..~.~~.~Í),QQ_._-_ ..._-- _____---_. ----------_--_--_~I___~_~-_._---------- i,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 293.920,00 (duzentos e noventa e três mil e
novecentos e vinte reais). Os pedidos dos itens a serem adquiridos pela Prefeitura Municipal de
BOI11 Lugar. serão realizados ao longo da vigência deste Contrato e deverão ser fornecidos de
forma parcelada. a ser pago mediante a entrega dos itens e em conformidade com as notas
fiscais/faturas dev idamente atestadas pelo Gestor da Prefeitura Municipal, acompanhadas das
Certidões Federais. Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas
as condições da proposta. observadas a condições da proposta adjudicada e o seguinte:

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 10 (Dez) meses
da contratação. hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.

3.3. O pagamento será efetuado em até o 10° (décimo) dias do mês subseqüente ao da entrega
dos objetos licitado. após adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação
tratada neste subitem. observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária
do licitante venccndor dos itens ou através de cheque nominal.

3.4. Por ocasião da aquisição dos itens o contratado deverá apresentar a ordem de Fornecimento
assinada pelo Secretario Responsavel pela pasta e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota
Fiscal deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA;
com endereço na Rua Manoel Severo. Centro Bom Lugar, CEP 65,704-000, Bom Lugar - MA.,
inscrito no CNP.l sob o n" 01.611.400/0001-4

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2015, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração até 48 (quarenta e oito) meses, na forma do artigo 57. IV da Lei Federal n."
8.666/93. alterada e consolidada.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo

CNPJ N° 01.611.400/0001-04

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no
orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA; sob a rubrica:

r ORGÃO 04 - SEC. MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO
: UNIDADE GESTORA 0403 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO 10- SAÚDE
SUBFUNÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

----------_ ...

PROGRAMA 0045 - GESTÃ.0 SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE 2.013 - MANUT. E FUNC. DO FMS - FUS
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO 022 - RECURSOS DO SUS

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n." 10.520/02.

6.2. A CONTRATADA obriga-se a:

6.2.1. A entregar os itens durante a vigência desse contrato no prazo estipulado, previamente,
pela Unidade Gestora, compreendido no período Contratual e rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas na proposta vencedora do edital, sendo que a não observância destas
condições. implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamaçãp ou
indenização por parte da inadimplente .. assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação
a terceiros. em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) indicar preposto. aceito pela Prefeitura Municipal, para representá-lo na execução do contrato.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.611.400/0001-04

deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes:

d) aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos
itens. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1°
do artigo 65 da Lei n° 8.666/93:

e) a aquisição dos itens deve ser adquirida durante a vigência deste contrato de forma a não
comprometer o funcionamento do contratante.

1) em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para a entrega dos itens [que
dever atender as ordens de fornecimento.

6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos itens licitados às normas e exigências
especificadas no anexo Termo de Referencia do Edital ou na Proposta da Contratada, o
Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às
supracitadas condições:

6.3. O CONTRA TANTE obriga-se a:

6.3.1. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente
identificados. a todos os locais onde se fizer necessária a entraga dos itens licitados, prestando
lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES:

7.1. Na hipótese de descumprimento. por parte da Contratada, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas.
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes
penas:
7.1.1. Se a CONTRA TADA deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame. ensejar o retardamento da execução de seu objeto. não mantiver a proposta. falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bom Lugar e será descredenciado
no Cadastro da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA; pelo prazo de atê 5
(cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais corninações legais:

1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNP J N° 01.611.400/0001-04

b) não manter a proposta;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo:

11- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços
licitados. até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior ~ 30
(trinta) dias:

111- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de attaso
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços; ,

IV- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos! ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem. não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na
Lei n° 8.666/93. alterada e consolidada, e na Lei n." 10.520/02. as seguintes penas:

a) advertência:

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado:

7.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em
favor da Contratada ou cobradas judicialmente. na inexistência deste.

7.3. As palies se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federal 11.°8.666/93. alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OlT AVA - DA RESCISÃO
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as
conseqüências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pl~no
direito. independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes ~a
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses
previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. .
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.611.400/0001-04

8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da L~i de
Licitações. •

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

9.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, i em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação [e à
proposta licitatória.

9.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação ]e à
proposta Iicitatdria,

9.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogatfas
dispostas no artigo 58 da Lei n.? 8.666/93, alterada e consolid~da.

9.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

9.6. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, rtm
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços rtla
Administração.

9.7. A contratada. na execução do contrato, sem prejuízo das responsabi lidades contratuais e
legais, não poderá sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização Ida
Administração.

9.8. A Administração rejeitará, no todo, aquisição dos itens em desacordo com os termos ido
Processo Licitatório. da proposta e deste contrato,

9.9. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formarrj o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

I

9.10. A Contratada. na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos
atos praticados por seu pessoal. eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.611.400/0001-04

10.1. O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos

Bom Lugar - Maranhão, 06 de Março de 2015

ETALC 1 E
C J: 09.552.171-0001-06

SIM IÃO CARNEIRO JOVITA
CPF n" 252.970.583-68

Contratada

TESTEMUNHAS:
-~~. ~rt-JUIJ----lC......'ct<\~~c!->L\lxe...Ll_:C~QuÇ~1L"~,,"--- CPF n° "s- ç~6 o s:'s-o;

~",=.;el 2J.'C±:B XO"J~e0 ~.LL__ __CPF n° ob2.QStt. <t2 i-O}

---------------------------
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.611.400/0001-04

Processo: Aqo1tJjJ 1.J.!Q/5
Fls.: .2:6~/ --

~R_u_b_ri_ca_:_==_=_=_=_f=~====~

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 00519010020603/2015L

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA e a Empresa: POSTO
MET ALCO LTOA-ME CNPJ: 09.552.171-0001-06 OBJETO: Contratação de empresa para
aquisição de combustível do tipo gasolina comum, óleo diesel comum, óleo SI O, Conforme
especificações contidas no processo licitatório de n" 1901002/2015 da modalidade Pregão
Presencial n" 005/2015, e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: O valor total a ser pago pela execução dos serviços será de RS 293.920,00 (duzentos e
noventa e três mil e novecentos e vinte reais). VIGÊNCIA: 06 de Março de 2015 a 31 de
Dezembro de 2015, As despesas correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária ORGÃO: 04-
SEC. MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO - UNIDADE GESTORA: 0403-FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE FUNÇÃO: lO-SAÚDE SUBFUNÇÃO: 122-
ADMINISTRAÇÃO GERAL - PROGRAMA: 0045-GEST ÃO SAÚDE - PROJETO
ATIVIDADE: 2.013-MANUT. E FUNC. DO FMS-FUS - CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE DE RECURSO: 022-REClJRSOS DO
SlIS. SIGNA TARJOS: Valcione Sousa Silva, CPF n° 799.691.403-34, pela Contratante e o Sr.
Simião Carneiro Jovita CPF n° 252.970.583-68, pela contratada, data da assinatura, 06 de Março de
2015.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.611.400/0001-04

Processo: .~q{)I(C{).I,,)oU
Fls.: __ .......S~'6~2=--__
Rubrica:

CONTRATO DE N° 00519010020603/2015M
REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N° 00519010020503/2015 DO
PREGÃO PRESENCIAL DE N° 00512015
PROCESSO ADMINISTRATlVO N°
1901002/2015 CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
COMBUSTlVEL DO TIPO GASOLINA
COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO
SIO PARA ATENDER A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOM LUGAR E A EMPRESA POSTO
METALCO LTDA-ME CNPJ: 09.552.171-
0001-06.

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Manoel Severo. S/N - Centro. Bom Lugar -
MA. inscrita no CNPJ sob o n" 01.611.400/0001-04 neste ato representado pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. representado pelo o Sr. Valcione Sousa Silva,
portador do CPF n° 799.691.403-34 a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa
POSTO METALCO LTDA-ME Situada na R.Q 41, BAIRRO SERRA DOURADA N 25 -
CEP: 65715-000 Lago da Pedra - MA, CNPJ: 09.552.171-0001-06. Neste ato representado pelo
Senhor SIMIÃO CARNEIRO JOVITA portador da Cédula de Identidade. N° 843717SSPMA e
do (,PF n° 252.970.583-68 a seguir denominada CONTRATADA. acordam e justam firmar o
presente Contrato. nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais
legislações pertinentes. assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão tombado sob o n° 005/2015, em conformidade
com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n°
10.520. de 17/07/2002.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Contratação de empresa para aquisição de combustível do tipo gasolina comum, óleo diesel comum.
óleo SIO para atender a prefeitura municipal de Bom Lugar. estes a serem executados conforme
discriminação do Anexo... Termo de Referência, do Edital. E de acordo com a Lei n° 8.666/93 e
Lei 10.520/2002.~._r-r---_
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo

CNPJ N° 01.61 IAOO/OOO 1-04

Item i Descriminação
1 I Gasolina Comum

Unidade Quantidade
Litro 7.000

Preço Unitário
R$ 3,40 R$

SUB-TOTAL R$

Preço Total i

23.800,~
23.800,$

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 23.800,00 (vinte e três mil e oitocentos reais).
Os pedidos dos itens a serem adquiridos pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar, serão
realizados ao longo da vigência deste Contrato e deverão ser fornecidos de forma parcelada. ~ ser
pago mediante a entrega dos itens e em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da Prefeitura Municipal. acompanhadas das Certidões Federais. Estaduais e
Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta,
observadas a condições da proposta adjudicada e o seguinte:

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 10 (Dez) meses
da contratação. hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.

3.3. O pagamento será efetuado em até o 10° (décimo) dias do mês subseqüente ao da entrega
dos objetos licitado. após adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação
tratada neste subitern, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária
do licitante vencendor dos itens ali através de cheque nominal.

3.4. Por ocasião da aquisição dos itens o contratado deverá apresentar a ordem de Fornecimento
assinada pelo Secretario Responsavel pela pasta e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota
Fiscal deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA;
com endereço na Rua Manoel Severo, Centro Bom Lugar. CEP 65.704-000. Bom Lugar - MA.,
inscrito no CNPJ sob o n° 01.611.400/0001-4

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 20 IS, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas par~ a
Administração até 48 (quarenta e oito) meses. na forma do artigo 57, IV da Lei Federal [n."
~L666/93,alterada e consolidada.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.611.400/0001-04

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no
orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA; sob a rubrica:

~
04 - SEC. MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO :

I UNID~DE GESTORA 0403 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
I FUNÇAO 10 - SAÚDE

..-
i' SUBFUNÇÃO 301- ATENÇÃO BÁSICA

PROGRAMA 0036 - SAÚDE INTEGRALr----~--~-------~~------ ~-_._--~. __._ ..

PROJETO ATIVIDADE 2.018 - MANUT. E FUNC. DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL - SB
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO 022 - RECURSOS DO SUS

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório. da Lei Federal n" 8.666/93. alterada e consolidada e da Lei Federal n." 10.520/02.

6.2. A CONTRATADA obriga-se a:

6.2.1. A entregar os itens durante a vigência desse contrato no prazo estipulado, previamente,
pela Unidade Gestora. compreendido no período Contratual e rigorosamente de acordo corri as
especificações estabelecidas na proposta vencedora do edital, sendo que a não observância destas
condições. implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente., assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos. taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inc1usive com relação
a terceiros. em decorrência da celebração do Contrato, e ainda: ;

a) a reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objetojdo
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; ,

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a terceirps,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; ,

c) indicar preposto. aceito pela Prefeitura Municipal, para representá-lo na execução do contrato.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contrat~do
deverão ser comunicadas a seus superiores cm tempo hábil para a adoção das medi~as
conven ientes:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.611.400/0001-04

d) aceitar, .nasmesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem~os
itens, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do ~ 1°
do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; !

c) a aquisição dos itens deve ser adquirida durante a vigência deste contrato de forma a pão
comprometer o funcionamento do contratante. !

!
I

t) em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para a entrega dos itens ~ue
dever atender as ordens de fornecimento. i

!

6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos itens licitados às normas e exigênqias
I

especificadas no anexo Termo de Referência do Edital ou na Proposta da Contratadal o
Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às
supracitadas condições; !

:
I6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: ;
l

6.3.1. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a entraga dos itens licitados, prestando
lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES:
I

i
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada. de qualquer das obrigaçtfs
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicad4s,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintFs
penas: 1

7.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida paraio
certame. ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ~u
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, fica~á
impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bom Lugar e será descredencia o
no Cadastro da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA; pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: <

1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame:

b) não manter a proposta;
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c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; I
I

i
11- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos ser1'ços
licitados. até o Iimite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior 30
(trinta) dias; i

111- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de at~aso
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços; l

IV- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornosl ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aPlicaçãtde
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obriga ões
definidas neste instrumento. no contrato ou cm outros documentos que o complementem, ão
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções prevista na
Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n." 10.520/02, as seguintes penas: I

i
I
i

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

a) advertência;

I
:
i
!

7.2. Após o devido processo administrativo. conforme disposto no Edital, as multas pecuniá~ias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município lem
favor da Contratada ou cobradas judicialmente. na inexistência deste. i

!

7.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da I,' ei
Federal n.? 8.666/93. alterada e consolidada e no instrumento convocatório. r

i
i
ICLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.611.400/0001-04

Rubrica:

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

9.1. A CONTRATADA se obriga a manter. durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaç o e
qualificação exigidas na licitação.

9.2. O presente contrato tem seus termos c sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.

9.3. O presente contrato tem seus termos e ';;'.laexecução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.

9.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogati as
dispostas no artigo 58 da Lei n.? 8.666/93, alterada e consolidada.

9.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por aco do
das partes, COIll as devidas justificativas. nos casos previstos na Lei.

9.6. A inadimplência da CONTRA TADi\. com referência aos encargos trabalhistas, fiscai e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. n m
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços p la
Administração.

9.7. A contratada. na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuai e
legais, não poderá sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administraç o.

9.8. A Administração rejeitará, no todo. aquisição dos itens em desacordo com os termos o
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

9.9. Integram o presente contrato. independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

I
9.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelTs
atospraticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizaçõel
CLAUSULA DEZ - DO FORO: I

t 0.1. O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir questõ1S
decorrentes da execução deste.'Contrato, e.u obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da L i
8.666 de 21 de 'unho de 993, alterada c consolidada.

!
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.61 1.400/0001-04 \

1
i

Assim pactuadas. as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o
assinam. para que produza os seus jurídicos e legais efeitos I

I

\
!,

Bom Lugar - Maranhão. 06 de Março de 20~5.
I
I
\

PREFEITURA MU~~CI L DE BOM LUGAR
CNP.J: 01.611. 0/0001-04

SECRETÁRIA MUNICIPAL D ~AÚDE E SANEAMENTO
VALCIONE S USA SILVA

CPF N° 734 527.063-15
\
\

\

CPF n" 252.970.583-68
Contratada i

I

I
i

\

\
I
i
I,

TES:.r:1UNHAS: fi
~- . 2k-d& XaVLP/\ _jQe~te- CPF n° 062.454.423-03

\

\
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EST ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNP J N° 01 .611.400/0001-04

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 00501606003/2015M

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA e a Empresa: POSTO
METALCO LTOA-ME CNP,}: 09.552.171-0001-06 OBJETO: Contratação de empresa para
aquisição de combustível do tipo gasolina comum, óleo diesel comum, óleo SI O, Conforme
especificações contidas no processo licitatório de n° 1901002/2015 da modalidade Pregão
Presencial n° 005/2015, e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n" 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: O valor total a ser pago pela execução dos serviços será de R$ 23.800,00 (vinte e três
mil e oitocentos reais). VIGÊNCIA: 06 de Março de 2015 a 31 de Dezembro de 2015, As
despesas correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária ORGÃO: 04-SEC. MUN. DE
SAliDE E SANEAMENTO - UNIDADE GESTORA301-ATENÇÃO BÁSICA -
PROGRAMA: 0036-SAÚDE INTEGRAL - PROJETO ATIVIDADE: 2.018-MANUT. E
FLJNC. DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL-SB - CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA:
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE DE RECURSO: 022-RECURSOS DO
SUS. SIGNATÁRIOS: Valcione Sousa Silva, CPF n° 799.691.403-34, pela Contratante e o Sr.
Simiào Carneiro Jovita CPF n° 252.970.583-68, pela contratada, data da assinatura, 06 de Março de
2015.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.61 1.400/0001-04

CONTRATO DE N° 00519010020603/2015N
REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N° 00519010020503 DO PREGÃO
PRESENCIAL DE N° 005/2015 PROCESSO
ADMINISTRATIVO 190100212015
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL DO TIPO
GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL
COMUM, ÓLEO S10 PARA ATENDER A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM
LUGAR - MA. ATRAVÉS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM LUGAR E A
EMPRESA POSTO METALCO LTDA~ME
CNPJ: 09.552.171-0001-06.

•

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Manoel Severo. S/N - Centro, Bom Lugar -
MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.611.400/0001-04 neste ato representado pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, representado pelo o Sr. Valcione Sousa Silva,
portador do CPF n° 799.691.403-34 a seguir denominada CONTRATANTE. e a empresa
POSTO METALCO LTDA-ME Situada na R.Q 41, BAIRRO SERRA DOURADA N 25 -
CEP: 65715-000 Lago da Pedra - MA, CNPJ: 09.552.l71-000 1-06. Neste ato representado pelo
Senhor SIMIÃO CARNEIRO JOVITA portador da Cédula de Identidade. N° 843717SSPMA e
do CPF n° 252.970.583-68 a seguir denominada CONTRATADA. acordam e justam firmar o
presente Contrato. nos termos da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. suas alterações e demais
legislações pertinentes, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CL.ÁlJSlJLA PRIMEIRA - DO FUNDAME:\'TO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão tombado sob o n° 005/2015, em conformidade
COI11 a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n°
10.520. de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Contratação de empresa para aquisição de combustível do tipo gasolina comum, óleo diesel comum.
óleo SI O para atender a prefeitura municipal de 1301',1 Lugar. estes a serem executados conforme



~o~ ~_U~G~

.,:it'<\i':'i*, ~:~riCa:
~~~;~MA~i:;~ L.:~~~====tt====J- '.r-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.611.400/0001-04

i
discriminação do Anexo... Termo de Referência. do Edital. E de acordo com a Lei n° 8.666~93 e

!Lei 10.520/2002.

34.oooAo

PreçoTotal;
34.000, ~O

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

i
3.1. O valor global da presente avença é de RS 34.000,00 (trinta e quatro mil reais~ Os
pedidos dos itens a serem adquiridos pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar, serão realizados
ao longo da vigência deste Contrato e deverão ser fornecidos de forma parcelada, a ser pago
mediante a entrega dos itens e em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Ge~or da Prefeitura Municipal, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduris e
Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proppsta,
observadas a condições da proposta adjudicada e o seguinte: '

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reaj uste, antes de decorridos 10 (Dez) meses
da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.

3.3. O pagamento será efetuado em até o lO" (décimo) dias do mês subseqüente ao da entega
dos objetos licitado, após adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentrção
tratada neste subirem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Ban~ária
do licitante vencendor dos itens ou através de cheque nominal. :

I

3.4. Por ocasião da aquisição dos itens o contratado deverá apresentar a ordem de Fornecimtnto
assinada pelo Secretario Responsavel pela pasta e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e ota
Fiscal deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR! A;
com endereço na Rua Manoel Severo, Centro Bom Lugar, CEP 65.704-000, Bom Lugar -I'f1A ..
inscrito no CNPJ sob o n" 01.61 1.4001000 I-Ll :

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA: ,
!

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data d~' sua
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2015, podendo ter a sua duração prorrogada por i ais
c sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas pa a a
Administração até 48 (quarenta e oito) meses, na forma do artigo 57, IV da Lei Federa n."
8.666/93. alterada e consolidada. :
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.61 J.400/000 J-04

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignad no
orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA; sob a rubrica:

--'"

ORGÃO 04 - SEC fvIUN.DE SAUDE E SANEAMENTO
UNIDADE GESTORA 0403 - HT\DO MUNICIPAL DE SAUDE j
FUNÇÃO JO-SAL'DE~-----------------_ .._._----- t---~---'-_._--------_----~----,.--

IISUBFUNÇAO 30 I -- ATENÇAO BASICA
PROGRAMA 0036 SAUDE INTEGRAL- --~-
PROJETO ATIVIDADE 2.015 - MANUT. E FUNC. SAUDE DA FAMILlA - SF
CLASSIFICAÇÃO

-
3.3.90.30.00 - ;VlATERIALDE CONSUMO

ECONÔMICA I

I 022 -I{EClJRS-()S DO SUS
i

FONTE DE RECURSO

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES: '
I

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n." 10.520/92.

6.2. A CONTRATADA obriga-se a:

6.2.1. A entregar os itens durante a vigência desse contrato no prazo estipulado, previam
pela Unidade Gestora, compreendido no período Contratual e rigorosamente de acordo co as
especificações estabelecidas na proposta vencedora do edital, sendo que a não observância de tas
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamaçã
indenização por parte da inadimplente .. assumindo 8 responsabilidade pelo pagamento de t
os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem co o,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas, previdenciários, fisca e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com rei
a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o ObjetJ do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções: l

,
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a tercei os,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo ssa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) indicar preposto, aceito pela Prefeitura Municipal. para representá-lo na execução do contr to.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contrat do
deverão ser comunicadas a seus superiores cm tempo hábil para a adoção das medi as
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo -- Centro Administrativo
CNPJ N° 01.611.400/0001-04

d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos
itens. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1°
do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

e) a aquisição dos itens deve ser adquirida durante a vigência deste contrato de forma a não
comprometer o funcionamento do contratante.

t) em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para a entrega dos itens que
dever atender as ordens de fornecimento.

6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos itens licitados às normas e exigê ias
especificadas no anexo Termo de Referência do Edital ou na Proposta da Contratad
Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequad
supracitadas condições;

6.3. O CONTRA TANTE obriga-se a:

I
6.3.1. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamtnte
identificados. a todos os locais onde se fizer necessária a entraga dos itens licitados, presta1do-
lhe todas as informações e esclarecimentos que. eventualmente. torem solicitados; I

6.3.2. Efetuar o pagamento ao CONTRA TADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSl.JLA SÉTIMA - DAS SANÇÕES:

7.1. Na hipótese de descumprimento. ror parte da Contratada. de qualquer das obriga ões
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplica as,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada, as segui tes
penas:

7.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entrega ou apresentar documentação falsa exigida pa o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, fi rá
impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bom Lugar e será descredenci do
no Cadastro da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LllGAR/MA; pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das ~i:'guini.cs multas e das demais corninações legais:

1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame:
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ESTADO no MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo -- Centro Administrativo
CNPJ N° 01.611.40010001-04

c) fraudar na execução do contrato:

d) comportar-se de modo inidôneo;

11-multa moratória de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serx iços
licitados, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior 30
(trinta) dias;

111-multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de at aso
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços;

IV- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicaçã de
sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obriga ões
definidas neste instrumento. no contrato nu cm outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções prevista na
Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n." 10.520/02, as seguintes penas:

a) advertência:

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

7.2. Após o devido processo administrativo. conforme disposto no Edital, as multas pecuniá ias
previstas neste Instrumento serão descontada» de: qualquer crédito existente no Município em
favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.

7.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da t.er
Federal 11.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISAo

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais, as previstas em lei c no Edital.

8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de ple no
direito. independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratad: o
direito de reclamar indenizações relativas <15 despesas decorrentes de encargos provenientes da
sua execução. ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóte es
previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
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ESTADO DO MARANHAo
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N°OI.611.400/0001-04

8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Le i de
Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSICOE~" FIN ,\IS:

9.1. A CONTRATADA se obriga a marter, llur3nte toda a execução do contrato. em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta Iicitatória.

9.3. O presente contrato tem seus term. 5 :~ ~; r. c"ccução vinculada ao edital de licitação à
proposta Iicitatória.

9.4. O CONTRATANTE se reserva c direito de fazer uso de qualquer das prerrogati as
dispostas no artigo 58 da Lei n." 8.666/93. alterada e consolidada.

9.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por aco do
das partes. com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

9.6. A inadimplência da CONTRATADA corn referência aos encargos trabalhistas, fiscai e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, m m
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços p la
Administração,

9.7. A contratada, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e
legais. não poderá sub-contratar partes de- ccn!n",) sem a expressa autorização da Administração.

9.8. A Administração rejeitará, no todo. aquisição dos itens em desacordo com os termos ( o
Processo Licitatório. da proposta e deste ,:(jl1tnlL ..

9.9. Integram o presente contrato. independente de transcrição. todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

9.10. A Contratada, na vigência do CC:11T1tO. será a única responsável perante terceiros peh s
atos praticados por seu pessoal. eximida él Contra'ante de quaisquer reclamações e indenizaçõe[.

CLÁUSULA DEZ - DO FORO:
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10.1. O toro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir que tões
decorrentes da execução deste Contrato. em ol-ediência ao disposto no § 2° do artigo 55 d: Lei
8.666 de 21 de junho de 1993. alterada c consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que tamlx m o
assinam. para que produza os seus jurídicos c legé.isefeitos

Bom Lugar - Maranhão, 06 de Março de 2 ) 15.

-------_-._------- -------------
PREFEITURA l\1lJNI AL DE BOM LUGAR

CNP.J: 01.61 .400/0001-04
SECRETÁRIA MUNICIPAl O SAÚDE E SANEAMENTO

VALClONE SOUSA SILVA

T . -1

,I: 09.552.17J-000I-06
SIMI.~O CARIVEIRO JOVITA

ci-r n" 252.9"'0.583-68

~EMUNHAS:
~~ ~ 14Jycl~ __~k. __ CPF n°O 5-5: ct/7. )/.? -s 2

QG2·45'4. 425 -O'?
-'"
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.611.400/0001-04

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 005190lG020M)J/2015N

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOi'.'! LLGAR - MA e a Empresa: POSTO METAL
LTDA-ME CNPJ: 09.552.171-0001-06 ()i:;Jj~TO: Contratação de empresa para aquisição e
combustível do tipo gasolina comum. óleo diesel ~DLlldil .. óleo S IO, Conforme especificações contidas o
processo licitatório de n'' 190 J 002/20 15 da modalidade Pregão Presencial n? 005/2015, e propo ta
apresentada. BASE LEGAL: Lei n? 8.666/93 .~ suas alterações. VALOR: O valor total a ser pago p la
execução dos serviços será de RS 34.000,00 (trinta e quatro mil reais). VIGÊNCIA: 06 de Março de 20 5
a 3 I de Dezembro de 2015, As despesas correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária ORGÃO: O _
SEC. MUN. DE SAÚDE E SANEAMEl\1TO - UNIDADE GESTORA: 0403-FUND
MUNICIPAL DE SAÚDE - FUNÇÃO: JO-SAlIDE - SUBFUNÇÃO: 301-ATENÇÃ
BÁSICA - PROGRAMA: 0036-SA(lDF INTEGRAL - PROJETO ATIVIDADE: 2.01
MANUT. E FUNC. SAÚDE AS F'AMÍUA-SF - Cl,ASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -- FONTE DE RECURSO: 022-RECURSOS D
SUS. SIGNATÁRIOS: Valcione Sousa Silva, ('pr :.0 799.691.403-34. pela Contratante e o Sr. Simiã
Carneiro Jovita CPF n? 252.970.583-68. pela contratada. data da assinatura, 06 de Março de 2015.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNP J N° 01.611.400/0001-04

CONTRATO DE N° 00519010020603/20150,
REFERENTE A ATA DE REGISTROi DE
PREÇOS N° 00519010020503/2015 i DO
PREGÃO PRESENCIAL DE N° 005ko15
PROCESSO ADMINISTRA TIVO i N°
1901002/2015 CONTRATAÇÃO i DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO ,DE
COMBUSTlVEL DO TIPO GASOUINA
COMUM ÓLEO DIESEL COMUM, Ó~EO
SlO PARA ATENDER A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM LUGAR-MA.
AIRA VÉS DA PREFEITURA MUNICIt>AL
DE BOM LUGAR E A EMPRESA PO$TO
METALCO LTDA-ME CNPJ: 09.552.pl
nOOl-06.

Por este instrumento particular, a PREFEITURA l\lUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA,
pessoa jurídica de direito público. situada na Rua Manoel Severo. SIN - Centro, Bom Lugar
MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.611.400/0001-04 'leste ato representado pela SECRETAIltIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. representada pci« a Sr." Maria Icleia Sousa Miranda, portador
do CPF n° 270.260.783-72 a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa POSTO
METALCO LTDA-ME Situada na R.Q 41. BAIRRO SERRA DOURADA N 25 - CEP: 657,15-
000 Lago da Pedra - MA. CNPJ: 09.552.171-0001-06. Neste ato representado pelo Senhor
SIMIÃO CARNEIRO JOVITA portador da Cédula de Identidade. N° 843717SSPMA e do q:PF
n° 252.970.583-68 a seguir denominada CONTR/\TADA. acordam e justam firmar o presente
Contrato. nos termos da Lei n° 8.666, de 2! G_' .;'l:l!-:n de 1993. suas alterações e demais
legislações pertinentes. assim como pt+':; cláusulas ,; < eguir expressas: '

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Proce~s~ de Licitação. na modali~i<ide Pre~ão wmba?o .sob o n° 005/2015. em c~nformidrde
com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitacõcs Publicas c/c os termos da Lei Federa n°
10.520. de 17/07/2002.' i

CL:\.llSlILA SEGUNDA - DO OBJETO;

2.1. Contratação de empresa para aquisição de combustível do tipo gasolina comum, óleo diesel comum
óleo SI O para atender a prefeitura munic.pa' de Bor I Lugar, estes a serem executados conforme
discriminação do Anexo ... Termo de referência, do Edital. E de acordo com a Lei n° 8.666/9~e
Lei 10.520/2002.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.61 1.400/0001-04

1 DIESEL S10 I Litro I 10.000 : R$ 2,85 R$ 28.500,.~
~_2 __ ()I~o ~_I:IErificanteI Lit-~ ~-740 r:R"':'$,--~_--_-_-_-_-1~-'3_!_,-O:...:.-5~_-t+-_R~$~~~~~~~~9~.6~5~7_:_':(r-o~~--l

SUB-TOTAL R$ 38.157,. O'---------------_.- ..__ ._- - ------- ------------

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO kEAJUSTE E DO PAGAMENTO:
I

3.1. O valor global da presente avença é de RS 38.157,00 (trinta e oito mil e cento e cinqufnta
e sete reais), Os pedidos dos itens a serem adquiridos pela Prefeitura Municipal de Bom Lygar,
serão realizados ao longo da vigência deste Contrato e deverão ser fornecidos de f9rma
parcelada. a ser pago mediante a entrega dos itens e em conformidade com as rrtas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da Prefeitura Municipal, acompanhadast1 das
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observ das
as condições da proposta. observadas 1':( ndçõex da proposta adjudicada e o seguinte: I
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (Doze)
meses da contratação. hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação GetfIlio
Vargas. '

3.3. O pagamento será efetuado em até o 10" (déc imo) dias do mês subseqüente ao da ent ega
dos objetos licitado, após adirnplemento cu obrigação e encaminhamento da document ão
tratada neste subirem. observadas as disposições edital leias. através de crédito na Conta Bane' ria
do licitante vencendor dos itens ou através de cheque nominal.

3.4. Por ocasião da aquisição dos itens o contratado deverá apresentar a ordem de Fornecim
assinada pelo Secretario Responsável pela pasta c a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e
Fiscal deverá ser emitida em nome da PREFErfURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR!
com endereço na Rua Manoel Severo. Centro Bom Lugar, CEP 65.704-000, Bom Lugar
inscrito no CNPJ sob o n" Ol.ó 11.400/000 J-J

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de ua
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 20! 5, pndc;ldo ler a sua duração prorrogada por ig ais
e sucessivos períodos com vistas à de preços e condições mais vantajosas par a
Administração até 48 (quarenta e oitcj .ues.». I a forma do artigo 57, IV da Lei Federal n."
8.666/93, alterada e consolidada.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNPJ N° 01.61 1.400/0001-04

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEI'\'f DOS RECURSOS:

5.1. As despesas ~d~~tec?ntrato c~t:re.t:iiop.'r~c~1nta da Dotação Orçamentária consignada no
orçamento da PREFEITIJRA M(JNK IP \1, r.k, BOM LlJGAR/MA; sob a rubrica: I

i
_- ----~~~-- i

ORGÃO I 06 - SEC. MUn DE EDUCAÇÃO i
I

UNIDADE GESTORA 0504 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I
I

FUNÇÃO I 12 - EDUCAÇÃO I
SUBFUNÇÃO

._---
361- ENSINO FUNDAMENTAL ,

-----_.- --~--_._- -_. __ ._ .._----_.~._------_ ..--_._---_._._--

!PROGRAMA 0015 - TRANSp·JrnE ESCOLAR_._----_
PROJETO ATIVIDADE 2.030 -- MANUT. E !=UNC. SERVoTRANSP. ESCOLAR - PNATE :
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA

-_-__ ._-_ .._-_
I3.3.90.30.00 \-t~..TERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO , 014· _. RECJRSOS OS FI\lDE I---~-------_.-
I

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇAO DA~S PARTES: I
i;

6.1. As partes. se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumbnto
convocatório. da Lei Federal n° 8.666/93. alterada e consolidada e da Lei Federal n." 10.520/~2.

I
;

6.2. A CONTRATADA obriga-se a:

6.2.1. A entregar os itens durante a contrato no prazo estipulado, previam nte,
pela Unidade Gestora, compreendido no período Contratual e rigorosamente de acordo co as
especificações estabelecidas na proposta do edital, sendo que a não observância d stas
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamaçã ou
indenização por parte da inadimplente., assurr a responsabilidade pelo pagamento de t dos
os impostos. taxas e quaisquer Ô!WS de federal, estadual e municipal, bem c mo,
quaisquer encargos judiciais ou extraiudiciai sejam trabalhistas, previdenciários, fisc s e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com rei ção
a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato ..e ainda:

S'-I:.,S e>:pel~sas,no total ou em parte, o objet~ do
"'I mcorreçoes: I''-'''''-', I

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à .prefeitura Municipal ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na do contrato, não excluindo ou reduzindo rssa
responsabilidade a fiscalização ou o acon nento pelo órgão interessado; I

a) a reparar, corrigir, remover ou substitui,
contrato em que se verificarem vícios,

!
L para representá-lo na execução do contlato.
':ompeténcia do representante do contra ado

~~~~L-~~- i

~ I

I,
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Rua Manoel Severo -- Centro Administrativo

CNP J N° 01.611.400/0001-04

deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das me idas
conven ientes:

d) aceitar, nas mesmas condições conu aruai , ,y- .v.réscimos ou supressões que se fizerem nos
itens, até 25% (vinte e cinco por cento) c'o va'or in.cia] atualizado do contrato, na forma do § 1°
do artigo 65 da Lei n° 8.666/93:

e) a aquisição dos itens deve ser adquirida durante a vigência deste contrato de forma a não
comprometer o funcionamento do contratante.

f) em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para a entrega dos itens que
dever atender as ordens de fornecimento.

6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos itens licitados às normas e exigê eras
especificadas no anexo Termo de Referência do Edital ou na Proposta da Contrata ,o
Contratante os recusará. devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequad s às
supracitadas cond ições:

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. Assegurar o livre acesso tb C()!''';IRATADA e de seus prepostos, devida ente
identificados. a todos os locais onde se fizer nt"_'('ssária a entraga dos itens licitados, presta do
lhe todas as informações e esclarecill1,:n<:·~ q!. v·,clltl'alm.;;ntc. forem solicitados:

6.3.2. Efetuar o pagamento ao CONTR.'\TADO na forma prevista neste instrumento:

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANCÕES:

7.1. Na hipótese de descumprimento. por pane da Contratada, de qualquer das obrig ões
definidas neste instrumento, ou cm nitro.; documcnros que o complementem, serão aplic das,
sem prejuízo das sanções previstas llê! p' 8(J(í(,/93. alterada e consolidada, as segu ntes
penas:
7.1.1. Se a CONTRA TADA deixar de entregar ~)(l apresentar documentação falsa exigida p ra o
certame. ensejar o retardamento da c;':(;"'::-UÇã0 de se', objeto, não mantiver a proposta, falh
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Bom Lugar e será descreden
no Cadastro da PREFEITURA MlJNICJPAL DE BOM LUGAR/MA; pelo prazo de
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seL" .nte- multas e das demais cominações legais

1- multa de 20% (vinte por cento) sobre n valor contratação no caso de:
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b) não manter a proposta:

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo:

11- multa moratória de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos ser ços
licitados. até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior 30
(trinta) dias;

111- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado. na hipótese de at aso
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços:

IV- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato. às atividades da administração, desde que não caiba a aplicaçã de
sanção mais grave. ou descumprirner;o por parte do licitante de qualquer das obriga ões
definidas neste instrumento, no contrato ou CIP outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas. sem prejuízo das demais sanções prevista na
Lei n° 8.666/93. alterada e consolidada. e na Lei 11.° !0.520102, as seguintes penas:

a) advertência;

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

7.2. Após o devido processo adrninsu-n icc. con fi'l"me disposto no Edital, as multas pecuniá ias
previstas neste Instrumento serão dcs.:ornd"s de qualquer crédito existente no Município em
favor da Contratada ou cobradas judicialmente. .ia inexistência deste.

7.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federal n." 8.666/93. alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁlJSULA OITAVA - DA RESCIS.1.,O
8.1. A inexecução total ou parcial :(' contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais. as previs.a-. ','ln b('no Edital.
8.2. Além da aplicação elas multas' p~-C,;:;1i:\'. o :rcscnt;:- contrato ficará rescindido de pi no
direito, independente de notificação judicial cu extrajudicial, sem que assista à Contratad o
direito de reclamar indenizações relativa, às despesas decorrentes de encargos proveniente da
sua execução. ocorrendo quaisquer ;r> fraçõcs ÚS S')8S cláusulas e condições ou nas hipót ses
previstas na Legislação. na forma dos artigos 77 c 78 da Lei 8.666/93.
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Rubrica:

8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da LI i de
Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSICOF:S FINAIS:

9.1. A CONTRATADA se obriga a m.rr.ter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitaç o e
qualificação exigidas na licitação.

9.2. O presente contrato tem seus termos c ,'lU execução vinculada ao edital de licitaçãe e à
proposta licitatória.

9.3. O presente contrato tem seus termos
proposta

c 3'.1;: .'\(~cução vinculada ao edital de licitaçãe e à
licita ória,

9.4. O CONTRATANTE se reserva c dreito dI?

Ler n."
fazer uso de qualquer das prerroga rvas
8.666/93, alterada e consoli: ada.dispostas no artigo 58 d?

9.5. O presente contrato poderá ser ;li~e\'éI,k lipil:'1e"i1lmente pela Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

9.6. A inadimplência da CONTRAT.,\D.\ com referência aos encargos trabalhistas, fisc is e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou c\:,t:i:'gir a regularização e o uso dos serviços pela
Adm in istração.

9.7. A contratada, na execução do contraio. sem prejuízo das responsabilidades contratu is e
legais. não poderá sub-contratar p";'E'~ do contraio sem a expressa autorizaçãe da
Administração.

9.8. A Administração rejeitará, no txlo, :',qui:;i~~i'iodos itens em desacordo com os termos do
Processo Licitatório. d,! proposta e deste con ato.

9.9. Integram o presente contrato. independente (i(~ transcrição, todas as peças que form: m o
procedimento licitatório a proposta adjudi ada.

9.10. A Contratada, na vigência do COi1ti:l'l), <erá a única responsável perante terceiros elos
atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizadões,

CLÁUSULA DEZ - DO FORO:
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10.1. O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, cm á -diência ao disposto no § 2° do artigo 55 da f.-ei
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e v)i1so!ídad<::

Assim pactuadas, as partes firmam Ü f;I",:c:UIiC instrumento. perante testemunhas que tambén o
assinam, para que produza os seus j. r.dicos I' kg"is efeitos

Bom Lugar - Maranhão, 06 de Março de 20 5

-PREFEITl~-;~~~~:;!~;~~~M LUGAR
SECRETARIA MLNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MARIA ICLEJA SOlJSA MIRANDA
CPF N" 27{),~[;0,,783-72

~~
Cl".!P,J: (t'..; 5~2. ~"":'~.-0001-06

SIl\UAC ClU;:~EjRO JOVITA
(,PF n" 252.9"":'0.583-68

Cr')qt
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo - Centro Administrativo
CNP.J N° 01.611.400/0001-04

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 00519010020603/20150

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA e a Empresa: POSTO METALCO
LTOA-ME CNP.J: 09.552.171-0001-06, 08JETO: Contratação de empresa para aquisição de
combustível do tipo gasolina comum, óleo diesel comum, óleo SI 0, Conforme especificações contidas no
processo Iicitatório de n" 190 I002/2015 da modalidade Pregão Presencial n" 005/2015, e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei n? 8.666/93 e suas alterações. VALOR: O valor total a ser pago pela
execução dos serviços será de R$ 38.157,00 (trinta e oito mil e cento e cinquenta e sete reais),
VIGÊNCIA: 06 de Março de 2015 a 31 de Dezembro de 2015, As despesas correrão por conta da seguinte
rubrica orçamentária ORGÃO: 06-SEC. MlJN. DE EDlJCAÇÃO - UNIDADE GESTORA: 0504-
FlJNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FUNÇÃO: 12-EDUCAÇÃO - SUBFUNÇÃO: 361-
ENSINO FUNDAMENTAL - PROGRAl'1A: 0015,-TRANSPORTE ESCOLAR - PROJETO
ATIVIDADE: 2.030-MANUT. E FUNC. SERVo TRANSP. ESCOLAR-PNA TE
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE DE
RECURSO: OU-RECURSOS DO FNDE. SIGNA T.'\RIOS: ;\Iaria Ideia Sousa Miranda, CPF n°
270.260.783-72, pela Contratante e o SrO Simião Carneiro Jovita CPF n° 252.970.583-68, pela
contratada, data da assi natura, 06 de Março de 20 i5.

<m.... J~- <m;,."J.
s..cretárla de Educaç:to
~PF: 270.260.783-72
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CONTRATO DE N° 0051901002060312Q15P
REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N° 00519010020503/2015 DO
PREGÃÓ PRESENCIAL DE N° 005/~015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
1901002í2015 CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISiÇÃO DE
COMBUSTIVEL DO TIPO GASOLINA
COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO
S10 PARA ATENDER A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA.
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNIClIrAL
OE BOM LUGAR E A EMPRESA POSTO
METALCO LTDA-ME CNPJ: 09.552.171-
0001-06.

Por este instrumento particular, a PREFEITURA ;\lUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Manoel Severo, S/N - Centro, Bom Lugar -
MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.611.400/0001-04 neste ato representado pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL representada pela a Sr." Jocilene Farias de
Vasconcelos Miranda, portadora do CPF n" 837.960.153-68 a seguir denominada
CONTRATANTE, e a empresa POSTO METALCO LTDA-ME Situada na R.Q 41, BAIRRO
SERRA DOURADA N 25 - CEP: 65715-000 Laao da Pedra - MA, CNPJ: 09.552.171-0001"()6.
Neste ato representado pelo Senhor SIMIAo CA RNEIRO JOVITA portador da Cédula de
Identidade. N° 843717SSPMA e do CPF n' 252.970.583-68 a seguir denominada
CONTRA TADA, acordam e justarn firmar c presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993. suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas
cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão tombado sob o n" 005/2015, em conformidade
com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei dJS Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n°
10.520. de 17i07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Contratação de empresa para aquisição ,:k comlustivel do tipo gasolina comum, óleo diesel comum
.óleo S IO para atender a prefeitura munici ::)]1 de Bum Lugar. estes a serem executados conforme
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CNP.J N° 01.6 i 1.400/0001-04

discriminação do Anexo ... Termo de Referência. do Edital. E de acordo com a Lei n°
Lei 10.520/2002.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REA.JLSTE E DO PAGAMENTO:

3.1. O valor global da presente avença é de RS 136.000,00 (cento e trinta seis mil
pedidos dos itens a serem adquiridos pela Prefeitura Municipal de Bom Lugar, serão real
ao longo da vigência deste Contrato e dever:')" ser fornecidos de forma parcelada, a ser
mediante a entrega dos itens e em conformidade com as notas fiscais/faturas devo
atestadas pelo Gestor da Prefeitura Municipal, acompanhadas das Certidões Federais, Estad
Municipais do licitante vencedor. todas atualizadas, observadas as condições da
observadas a condições da proposta adjrdicada c o seguinte:

3.2. O valor do presente Contrato não será nbjl'fO '_Íf' reajuste, antes de decorridos 10 (Dez) m
da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado O índice IGP-M da Fundação
Vargas.

3.3. O pagamento será efetuado em até J lU" (décimo) dias do mês subseqüente ao da
dos objetos licitado. após adimplerncnto da obrigação c encaminhamento da d
tratada neste subitem, observadas as disposições edita'fcias, através de crédito na Conta
do licitante vencendor dos itens ou através de cheque nominal.

3.4. Por ocasião da aquisição dos itens (1 comrataoo deverá apresentar a ordem de Forn
assinada pelo Secretario Responsável pela [':1:'1.'1 ;;' .J respectiva Nota Fiscal. A Fatura e
Fiscal deverá ser emitida em nome da PREFKíTl;RA MlíNICIPAL DE BOM LUG
com endereço na Rua Manoel Severo. Centro Bom Lugar. CEP 65.704-000, Bom Lugar
inscrito no CN P.J sob o n" O1.611.400/00U! ,l

CLÁUSlíLA QlíARTA - DA VIGJ~:l\ClA.:

4.1. O presente Instrumento produzira seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de ua
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 7G 15. pode ido ter a sua duração prorrogada por' s
e sucessivos períodos com vistas à i ,';1..'1(;,' fI de preços c condições mais vantajosas a
Administração até 48 (quarenta e (11.( j ;~,«:. la t".:Tnla do artigo 57, IV da Lei Federal n."
8.666/93. alterada e consolidada.

CLÁUSljLA QlílNTA - DA ORIGE~iI DOS RECURSOS:
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5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignad no
orçamento da PREFEITURA MlJNiCIPAL DE BOM LUGAR/MA; sob a rubrica:

---,-------------------------~-----~--~---_;c_~-----------_t__-,I
or, ·~EC.\lU" D': ,\SSiSTÊi\JCIA SOCIAL_-----------

5 - FUi\DO MUNICiPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

) ~
--.--

UNIDADE GESTORA 080
FUNÇÃO

...-
08-

SUBFUNÇÃO 243
--

PROGRAMA 005
f--' ------------ ----

PROJETO ATIVIDADE
12.?6
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CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO D:\S P.\.RTES:

6.1. As partes se obrigam reciprocamente J c;L:1Fri" ir.tegralmcnte as disposições do instrum nto
convocatório. da Lei Federal n° 8.66(),(:3, (1 it','rad:! .~consolidada e da Lei Federal n." 10.520/( 2.

6.2. A CONTRATADA obriga-se a:

6.2.1. A entregar os itens durante é' U.",',.' contrato no prazo estipulado, previamente,
pela Unidade Gestora, compreendido no pe<ioC:oContratual e rigorosamente de acordo cor as
especificações estabelecidas na proposta VCrCCclO!<l c!:) edital. sendo que a não observância destas
condições, implicará na não aceitação do '1'ÇSl1iCt. :"~1Il que caiba qualquer tipo de reclamaçãt ou
indenização por parte da inadimplcrre.. a~.~ll' 'h ::~rcsponsahilidade pelo pagamento de tcdos
os impostos. taxas e quaisquer ónus (le ' " :1'/ tcderal. estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou exirajud -ai: o <;':JHlTI trabalhistas. previdenciários, fisca s e
comerciais resultantes da execução do \C·1Uo<~t()(':.1(: lhes sejam imputáveis. inclusive com rehl~ão
a terceiros. em decorrência da celebra ;f:u (;( C;iITliC;. e ainda:

a) a reparar, corrigir. remover ou substituir suas expensas, no total ou em parte, o objetc do
contrato em que se verificarem vícios. dcir;:iws cu incorre ções:

b) responsabilizar-se pelos danos v-",a
decorrentes de sua culpa ou dolo i!

responsabi Iidade a fiscal ização ou o '1ei ,n°

n\';:;1"."I1<::} Prefeitura Municipal ou a tercei os,
do contrato. não excluindo ou reduzindo essa

'1'('1(0 pele órgão interessado:

c) indicar preposto. aceito pela Prefciiur.: \1, n[(o:p:o;para representá-lo na execução do contr to.
As decisões e providências que li ;\ competência do representante do contrat do
deverão ser comunicadas a seus ,U,)\;I·;C/,.;; CD 1cmpo hábil para a adoção das medidas
convenientes:
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d) aceitar. nas mesmas condições comrutu.iis. os acréscimos ou supressões que se fizerem nos
itens. até 25% (vinte e cinco por cento) \ 'dor inicia] atualizado do contrato, na forma do § 1°
do artigo 65 da Lei n" 8.666/93;

e) a aquisição dos itens deve ser a..iqul\i ,:!UI,I,Ú a vigência deste contrato de forma a não
comprometer o funcionamento do contr atantc.

t) em nenhuma hipótese serão concedida= iTc,rrogaçocs de prazo para a entrega dos itens que
dever atender as ordens de fornecimento,

6.2.2. No caso de constatação da . ,,~";'\C ,L'" nens licitados às normas e exigêr cias
especificadas no anexo Termo de Rcfcrén..:ié' dD Edital ou na Proposta da Contratad , o
Contratante os recusará, devendo no pra/o máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequad. s às
supracitadas cond ições;

6.3. O CONTRA TANTE obriga-se a:

6.3.1. Assegurar o livre acesso
identificados. a todos os locais onde se

CON'l RA,TADA e de seus prepostos, devidamente
:;~,,;:cs<'':'riaa entraga dos itens licitados, presta do

lhe todas as informações c esclarecrnc»: Iii:: ,;.,Li~!uaim~nte. forem solicitados;

6.3.2. Efetuar o pagamento ao CONTR \ TArtn i', i:,rma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SA~ÇÜES:

7.1. Na hipótese de descumprimento. ncr da Contratada, de qualquer das obrigai ões
definidas neste instrumento, ou em ",'!lhh :\'i..-lilrl<.'nli}~; que o complementem, serão aplicadas,
sem prejuízo das sanções previstas I1:j ; : ,;" ~;<li,(>i(n. alterada e consolidada, as segui rtes
penas:
7.1.1. Se a CONTRATADA deixar de éróln_';1_<lr ou .rprcsentar documentação falsa exigida pa a o
certame, ensejar o retardamento d:l C\C: SiC;' objeto, não mantiver a proposta, falha ou
fraudar na execução do contrato. cem portar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, fi ará
impedido de licitar e contratar com ~i fi. ;cura Municipal de Bom Lugar e será descredenciado
no Cadastro da PREFEITURA M{_)NICIPAL DE BOM LUGAR/MA; pelo prazo de a é 5
(cinco) anos, sem prejuízo de aplic'<;" (Li. . '~'tc,multas e das demais cominações legais:

1- multa de 20% (vinte por cento: SDh'l: 'i :,H'; ,_.,,!trataçi'Ll no caso de:

a) apresentar documentação falsa exiyida pFd o certame;

b) não manter a proposta;
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c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

11- multa moratória de 0,3% (três dccimc. P')~'CDU) ro' di" de atraso na prestação dos ser iços
licitados, até o limite de ]0% (dez por cento) sobre (I valor do contrato, caso seja inferior ta 30
(trinta) dias:

111- multa moratória de 20% (vinte por cerno :.chrc· o valor contratado, na hipótese de a raso
superior a 30 (trinta) dias na execução de,; :,(;-.. ' .o:':

IV- Na hipótese de ato ilícito, outras (',:(; i'CTC;:,:S que possam acarretar transtorno ao
desenvolvimento do contrato, às atividadcs (b administração, desde que não caiba a aplicaçí o de
sanção mais grave, ou descumprirncr:o !>:l do licitante de qualquer das obrigé~ões
definidas neste instrumento. no contrato ',::", ,I;!:L!S documentos que o complementem não
abrangidas nos subitens anteriores. S,-'1"30 apLc:Vi:1S. sem prejuízo das demais sanções previst s na
Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. c na : ci n." 10.520/02, as seguintes penas:

a) advertência:

b) multa de até 5% (cinco por cento) x+rc o' :do" ;;,'ntratado:

7.2. Após o devido processo admin.str.r ivc ','i-,1~rr ie disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão ,L T,._:dquer crédito existente no Municípic em
favor da Contratada ou cobradas judie istência deste.

7.3. As partes se submeterão ainda c:b~·'.I;~::1\'5(,5 impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federal n." 8.666/93. alterada e consolidada '" ;;' mstn.mento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESC'\': ~O,

8.1. A inexecução total ou parcial do presenre contrato enseja a sua rescisão, con as
conseqüências contratuais, as prevista" cm :" lO ital.
8.2. Além da aplicação das multas i 'j ':'!' " -'i'c'sente contrato ficará rescindido de ~ eno
direito, independente de notificação jud ' ! ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o
direito de reclamar indenizaçõcs re!;;ti'.0' ':y' ,as decorrentes de encargos provenientes da
sua execução. ocorrendo quaisquer int':'::l';;:i.L', ,iS :,ua::o cláusulas e condições ou nas hipó eses
previstas na Legislação "x eb Lei 8.666/93.
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9.2. O presente contrato tem seus ''.'1';'' c
proposta Iicitatória.

c. ' ução vinculada ao edital de licitação e à

8.3. O procedimento de rescisão oh";·:rv·)rÚ' li!:'lT'c'S previstos nos artigos 79 e 80 da L de
Licitações.

CLÁUSULA NONA - DASDISPO.;rC'OF'; fT":Xi:~:

9.1. A CONTRATADA se obrig» a!)"" ucr. I):llante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações pl1t' ~IS~:1\:~1idas. todas as condições de habilitaç o e
qualificação exigidas na licitação.

9.3. O presente contrato tem seus [,~I','!C< Si': e: C'dlÇão vinculada ao edital de licitação e à
proposta Iicitatória.

9.4. O CONTRATANTE se rescrv , (' c' e·ln .> fazer uso de qualquer das prerroga vas
dispostas no artigo 58 da Lei n." 8.666N~, édk'JI..:a \; consolidada.

9.5. O presente contrato poderá S':I,' ! lmcnte pela Administração ou por ac
das partes, com as devidas justificativas. ihY·. c;{'u:) )"1 evistos na Lei.

9.6. A inadimplência da CONTJ(;\ ! '. 1"/\ ~;~''', ;..:r ::'.?ncia aos encargos trabalhistas, fisc
comerciais não transfere ao CO]\;TR'\ L','\: TI a responsabilidade por seu pagamento, em
poderá onerar o objeto do contrato ou :'~!Ir ;.1regularização e o uso dos serviços ela
Adrn inistração.

9.7. A contratada, na execução do ',_JrdT:tl(,. :;':!11 I,;'cjuízo das responsabilidades contratu
legais, não poderá sub-contratar parir- d ;, m a expressa autorização da Adrninistr ão.

9.8. A Administração rejeitará, no todo. êlL1Uic,c:io dos itens em desacordo com os termo do
Processo Licitatório. da proposta :: (L'<;: ~>,~;:(:' ,

9.9. Integram o presente contrato. ;
procedimento licitatório e a proposr.,

I" transcrição, todas as peças que forma o

9.10. A Contratada, na vigência d,) ,. .t:
atos praticados por seu pessoal, C'X ..1,! '!

s : , " " (nica responsável perante terceiros
, ,':;;~+, de quaisquer reclamações e indenizaç es.

CLÁUSULA DEZ - DO FORO:
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10.1. O foro da Comarca de Bacabai \Lr:mhão é o competente para dirimir ques ões
decorrentes da execução deste Contrato. \;',;1 iencia ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada c consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam (; !"'n.··.,':ilí' ri'·HU!lV~l]hJ. perante testemunhas que també o
assinam, para que produza os seusj _ridi: s " i '.e (;, , fei.os

l, ", l.ugar - Maranhão, 06 de Março de 2 15.

" j i J\lO!n001-04
SECRETÁRIA MUNIC1P,\L DF ASSlSTENCIA SOCIAL
.JOCILENE FAR1AS D~<\';\~CONCELOS MIRANDA

SJ!\t;,,\(l( H'·;!.~HO.JOVJTL\
{'PT 2':;~;')71'. s~n·(:'8

c·· . •

~ !;_Hn~~:_i'~H_ia·

TESTEMUNHAS:-lfD _cip;eI C -oçt.cl - - m

t_tJf9l&dCk ~'YvV..~
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EXTRATO DO CONTR4.TO DE N" 005190i;"H2!Jí:1.,/2,IiI.W

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DF EC~;,1 : ~ .-',I\~; ]\viAe a Empresa: POSTO META O
LTOA-ME CNPJ: 09.552.171-0001-011 ·:JF._:! .• lo ~-,)I,l(at<lçüo de empresa para aquisição de
combustível do tipo gasolina comum. ('!el' ,iiêSCi :.J'_,Unl ói~" ~)IC, Conforme especificações contida
processo licitatório de n'' 1901002/201.5 .ia ir.xbit>_k ;'n:gão Presencial n? 005/2015, e pro
apresentada. BASE LEGAL: Lei n? 8.6ó0/i)3 : SLJS ,:'! VALOR: O valor total a ser pago
execução dos serviços será de R$ 136.0OtUHl (cento 5' írint:1 l' seis mil reais). VIGÊNCIA: 06 de Març
201:; a 31 de Dezembro de 2015. i-\s dl'~T'l',-:;I" . yr, '!"" 1 1)"1' conta da seguinte rubrica orçamen ária
ORGÃO: 08-SEC. MVN. DE ASSbTF'~Cí \. "!~ ICTAL - UNIIlADE GESTORA: O 05-
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISl !~:'i(J''l. ~~O(;AL - FUNÇÃO: 08-ASSISTÊN IA
SOCIAL - SVBFUNÇÃO: 243-ASS~STÊ.'\'('r \. CR~ANÇA E AO ADOLESCENT
PROGRAMA: 0056-DIREITOS DA CRL,,:'-:f' \. r DO ADOLESCENTE - PROJ O
ATIVIIlADE: 2.065-SERVIÇOS DE ·tJ\:CIA E FORTALECIMENTO DE
VÍNCULOS-SCFV - CLASSIFIC\C\Cr rCO'\Ó~YnCA: 3.3.90.30.00-MATERIAL DE
CONSUMO - FONTE DE RECURSO; 031·EECTRSOS DO FNAS. SIGNATÁRIOS: [oci ene
Farias de Vasconcelos ,\[iranda. CPF n ().' i ] -"3-0:. pela Contratante e o Sr. Simião Carneiro J
CPF n° 252.970.583-68, pela contratada. ti"l,l ,b J,<,!;;"tUr.!..ij6 de Março de 2015.
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